
ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: coesplanada@gmai1.com  

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

DISPENSA N°. 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2025 

OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, 
diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria na adequação da Câmara 
Municipal de Esplanada à Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe é aplicável e sem prejuízo ao previsto 
na Lei de Acesso à Informação. 

01.01.00 - CÂMARA 15000000 

MUNICIPAL 
01.031.0001.2001- GESTÃO E 3.3.90.39.00 - OUTROS 

RECURSOS NÃO 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

VINCULADOS DE 
PODER LEGISLATIVO PESSOA JURIDICA. 

IMPOSTOS 

Modalidade: Contratação Direta -Dispensa 
Critério de Julgamento: Menor Valor 
Fundamento legal:  Art.  75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 19/02/2025, As 10930mIn no Rua Armando Costa 

Tourinho,  SIN,  CEP 48370-000, Esplanada - BA ou via  e-mail:  cmesplanadaagmail.com   
REFERENCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE  BRASILIA-DF 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CRP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-2363 

E-mail: cmesplanadaGgmail.com  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-DFD 

1.1DENTIFICAÇÃO 

, 
DEMANDA (DESCRIÇÃO 
RESUMIDA) 

CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 

MAPEAMENTO, DIAGNOSTICO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E 
CONSULTORIA NA ADEQUAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE 
ESPLANADA A LEI FEDERAL N° 13.709/2018 - LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD), NO QUE LHE É 
APLICÁVEL E SEM PREJUÍZO AO PREVISTO NA LEI DE ACESSO 
A INFORMAÇÃO. 

DEMANDANTE: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

JANETE NASCIMENTO DE ALMEIDA 

2. NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

2.1. Descrição da demanda  

2.1.1. A solução se justifica diante da necessidade demonstrada no quadro a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 

Contratação de consultoria especializada em mapeamento, 

diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria na 
adequação da Câmara Municipal de Esplanada 6 Lei Federal n° 
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), no que lhe é aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei 
de Acesso 6 Informação. 

MÊS 11 

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei n° 13.709/2018) - ou LGPD - é a norma brasileira 
que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, com o objetivo de proteger os direitos 
fundamentais de liberdade, de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural. Deste modo, a partir da vigência de sua nova redação, dada pela Lei n° 13.853 de 2019, 
todo o tratamento de dados pessoais deve ser realizado em observância aos seus dispositivos, ou 
seja, devem estar de acordo com os seus princípios, bases e demais diretrizes legais. 

A Câmara não possui servidores aptos para realizar serviços de consultoria especializada em 
mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria na adequação da Câmara 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Teleran: (75) 3427-1363 

E-mail: cmosplanadatagmail.com  

Municipal de Aporá A Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), e nem outro meio de conseguido a não ser terceirizando a sua aquisição. 

Cl objetivo desta contratação está relacionado à busca da qualidade serviços, pois a partir da 

vigência de sua nova redação, dada pela Lei n° 13.853 de 2019, todo o tratamento de dados 

pessoais deve ser realizado em observância aos seus dispositivos, ou seja, devem estar de acordo 

com os seus princípios, bases e demais diretrizes legais. 

2.2. ALINHAMENTO COM 0 PLANO PLURIANUAL DA CAMARA MUNICIPAL 

111 2.2.1. A Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, 

treinamento e consultoria na adequação da Câmara Municipal de Esplanada a Lei Federal n° 

13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe é aplicável e sem 

prejuízo ao previsto na Lei de Acesso â Informação é atividade condizente com a Lei Municipal que 

dispõe sobre o Plano Plurianual para o Período 2022/2025. 

3. RESULTADOS ESPERADOS. 

Tipo de Resultado Sim NAo Detalhamento 

Ganho de produtividade x 

Redução de esforço x 

Redução de custo x 

Redução do uso de recursos x 

Melhoria de controle x 

Redução de riscos x 

Determinação legal x 

Determinação Administrativa x 

Outros (especificar) x 

4. PROCESSOS DE TRABALHO IMPACTADOS 

Não se aplica 

4.1. Estar interligado com os sistemas da contabilidade 

• 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:16
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c40ecd34-b0b8-4c9d-bc98-c2ca169f98b1



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, SAN, CEP 48370 000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427 1363 

8-mail: omesplanadaegmail.com  

Não se aplica. 

4.2. Estar interligado com os sistemas de pagamento de Recursos Humanos 

Não se aplica 

5. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA E CONCLUiDA A CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá se iniciar em 21 de fevereiro de 2025, podendo sofrer alterações, 
conforme data em que se finalize os procedimentos de licitação. 

A contratação terá vigência no prazo de 11 (onze) meses, a fim de não gerar prejuízos ou 
danos para a Administração. 

6. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA PELA  AREA  REQUISITANTE 

( ) Baixo ( x ) Médio ( ) Alto 

7. DECLARAÇÃO 

Declaramos que todos os itens indicados nessa justificativa e requisição de contratação: 

( ) constam no Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC). 

( x ) NÃO constam no Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC) e deverão ser 
submetidos posteriormente a autoridade máxima para autorização. 

• Submetemos à apreciação da autoridade ordenadora da despesa para os fins de direito. 

Declaramos, para os devidos fins, ter conhecimento referente a Lei n° 14.133/2021, 

especialmente ao  Art.  5° o que obriga a licitação a garantir a observância dos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro). E ainda, em especial ao artigo 45 que trata da licitação de serviços. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaegmail.com  

Encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal para: 
I - Decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação; 
II - Emitir atos de designação dos responsáveis pela Fiscalização/Gestão de Contrato (quando 
couber); 
Ill — Encaminhamento para a Diretoria Administrativa para as providências. 

Esplanada - BA, 11 de fevereiro de 2025. 

NA, 
Janete cimento de\Almeida 

Matr ula n° 2008603 

• 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001- 46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: emexplanada@gmail.com  

DECISÃO ACERCA DO PROSSEGUIMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

1. Sobre a DFD acima referenciada, determina-se a atuação do procedimento; 

2. Acerca do prosseguimento da demanda, decide-se: (obs. Marcar com o X) 

a) ( x ) Aprovar o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e 

oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as necessidades da  Area  

Requisitante. 
b) ( ) Aprovar parcialmente o prosseguimento da contratação, considerando sua 

relevância e oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as necessidades da  Area  

Requisitante, sendo necessário os ajustes elencados em documento anexo. 

c) ( ) Reprovar o prosseguimento da contratação conforme justificativas elencadas em 

documento anexo. 

3. Determinar que seja remetido a Diretoria Administrativa para elaboração do estudo técnico 
preliminar (ETP), acaso necessário, e demais artefatos essenciais à deflagração da licitação. 

4. Faculta-se a utilização do sistema "ETP Digital" do Governo Federal; 

Esplanada - BA, 11 de fevereiro de 2025. 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente da  Camara  
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DECRETO N°164/2023 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNRI - 13.885.231/0001-71 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N". 164 DE 28 DE DEZEMBRO IW 2023 

"Regulamenta a Lei n' 14.133. de de abril de 

2021. que dispõe sobre Licitações c Contratas 

Administrativas, no Município de Esplanada - 

Bahia e dá outras providências.". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPLANADA, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivos de regência. 

DECRETA: 

6,71 

Art,  1" 0 disposto neste Decreto abrange  today  as  &Taos  da Administração Direta do Poder 

Executivo de Esplanada, autarquias. fundações. fundos especiais e as demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pelo Municipio.  

Art.  2" Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais e  suns  

subsidiárias, regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016.  

Art.  3" Na aplicação deste Decreto, serão observados os principios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança Ruidica, 

da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 

do desenvolvimento nacional susteraavel, assim como as disposições do Decreto-Lei  it'  4.657, 

de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução As Normas do Direito Brasileiro). 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS 

Seção I 

:pit*inow404,d0,4teteltOlit00  pen  iiieppreitio de- 

Art  4" Compete à autoridade máxima do  organ  ou entidade promotora da licitação a designação 

dos agentes públicos de licitação e dos componentes da respectiva equipe de apoio para 

condução do certame, desde que preencham os seguintes requisitos: 

I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes 

da Administração  Pahl tea, 

Prep  Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

Certificação Digital: 2RSAYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-BE50ENCL 

Versão eletrônica disponlvel em: https://doem.org.br/balesplenada  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 

• 

•  
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• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA  

CRP;  —13.885.231/0001-71 
GABINETE DO PREFEITO 

II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível 

ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e 

mantida pelo poder público ou por empresa  Coln  notória especialização na  area. 

III  • não sejam cônjuge ou companheiro  dc  licitantes ou contratados habiruais da Administração 

nem  William  com eles vinculo de parentesco. colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau. ou 

de natureza técnica, comercial. cconômica, financeira, trabalhista c civil. 

* P Para fins do disposto no inciso  III  do caput, consideram-se contratados habituais as pessoas 

físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação  corn  o órgim ou C0111 a entidade 

evidencie significativa probabilidade de novas contratações. 

§ r A vedação de que trata o inciso Ill do caput incide sobre o agente publico que  awe  em 

processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade  eta  que atue o licitante ott 

o contratado habitual com o qual haja o relacionamento. 

* 3 O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio.  dc  integrante de 

comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de contratos não poderá ser recusado pelo agente 

público. 

* C Na hipótese de deficiência ou de limitações técnica.s que possam impedir o cumprimento 

diligente das atribuições, o agente público devera comunicar o fato ao seu superior hierárquico. 

* 5" Na hipótese prevista no fr. a autoridade competente poderá providenciar a qualiticação 

previa do servidor para o desempenho das suas atribuições, confortne a natureza e a 

complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida. 

II 6' Se o órgão ou entidade não  costar  com servidores efetivos aptos a assumirem tais funções 

essenciais, como, por exemplo. de agente de contratação, membro de comissão de  Conn-amok) 

earn  fiscal de contrato, poderão ser designados servidores comissionados para exercerem tais 

funções, desde que estes estejam qualificados para tanto. 

• 
Subseção 

e de treemint1  

Art.  5' O agente de contratação. inclusive o pregoeiro, 6 o agente priblico designado pela 

autoridade competente. cm  canner  permanente ou especial. entre sentidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 

acompanhar o tramite da licitação contratações públicas, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias  au  bom andamento do  centime  ate 

a homologação. possui ainda as seguintes atribuições: 

I • Coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

11 - Receber. examinar c decidir as impugnações eselarecintentos ao edital e aos ane 

Ill - Iniciar e conduzir a sessão pública da licitação: 

IV • Receber e examinar as credenciais e proceder ao crcdenciamento dos interessados: 

V - Receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência regularidade quanto as 

condições de habilitação; 

VI - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital:  

Prep  Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-SA,  CEP 48.370-000 

Certificação Digital: 2RSAYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-BE50ENCL 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/belesplanada  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP Brasil 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
CNN  — 13.885.231/0001-71 
GABINETE DO PREFEITO 

VII - Coordenar a sessão pública  co  envio de lances e propostas: 

VIII - Verificar e julgar as condições de habilitação: 

IX - Conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

X - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, alastar licitantes em radio de vícios 

insanáveis: 

XI • Proceder A classificação dos proponentes depois de encerrados os lances: 

XII - Indicar a proposta ou o lance de menor prego c a sua aceitabilidade; 

XIII • Indicar o vencedor do certame. 

XIV - No caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de preço e dos 

documentos de habilitação. proceder A abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu 

exame e A classificação dos proponentes: 

XV - Negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço: 

XVI - Elaborar,  ern  parceria coma equipe de apoio, a ata da sessão da licitação: 

XVII - Receber recursos, apreciar sua admissibilidade C. se não reconsiderar a decisão. 

encaminhá-los à autoridade competente; 

XVIII - Instruir e conduzir os procedimentos para contratação direta, 

XIX - Encaminhar o processo licitatário, devidamente instruido, após a sua conclusão, as 

autoridades competentes para a homologação e contratação; 

XX - Propor A autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação: 

XXI 'Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração 

de responsabilidade. 

XXII — Inserir os dados referentes ao procedimento licitatório  elm  à contratação  dilute  no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNEN. no sítio oficial da Administração Pública na  

Internet.  e providenciar as publicações previstas em lei. quando não houver setor responsável 
por estas atribuições.  

CI"  Havendo inexistência de servidores efetivos cm número  on  qualificação tecnica suficientes, 
possível a designação de titular de cargo em comissão para a função de agente de contratação. 

inclusive pregoeiro. 

§2' 0 agente de contratação. inclusive o pregoeiro, poderá solicitar manifestação técnica da 

assessoria jorídica. do controle interno ou de outros setores do  (Arno  ou da entidade, a li  dc  

subsidiar sua decisão. 

§3" 0 agente de contratação, inclusive o pregoeiro. será auxiliado, na fase externa, por equipe 

de apoio. de que trata a Subseção II. e responderá individualmente pelos atos que praticar, 

salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

44" A atuação do agente de contratação na  lase  preparatória deve se ater ao acompanhamento e 

As eventuais diligências para o  bona  fluxo da instrução processual não sendo o responsável 

operacional da elaboração dos estudos preliminares. projetos e anteprojetos, termos de 

referencia, pesquisas de prego c edital.  

Prate  Monsenhor Zacarias Luz, Centro AdminIstratIvo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

Certificação Digital: 2RSAYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-BE50ENCL 

Versão eletrônica disponivel em: https://doem.org.bribaresplanada  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP Brasil 
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Subseção II 

 , DatPe de A4/440  

Art.  6" Caberá A equipe de apoio auxiliar o agente de contratação, a comissão de contratação e o 

pregoeiro nas etapas do processo licitatorio e contratações 

§I°  A equipe de apoio, tambein, poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento  juridic° on dc  outros setores do  &On nit  da entidade licitante. bem como do  

&gat)  de controle interno, para o desempenho das funções 

gr As atividades desempenhadas pela  equine dc  apoio serão de auxilio ao agente de 
contratação — A medida que ela contribui c colabora no acompanhamento c trâmite da licitação. 
dando impulsionamento ao procedimento licitatário e a qualquer outra atividade importante para 
o fluido andamento do processo licitatário até a sua homologação o qual responderá 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando indutido a erro pela atuação da equipe. 

§3"  Cabot  também, o papel fundamental da publicidade dos atos necessários referentes ao 
procedimento lieitatório no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). no sitio oficial da 
Administração Pública na internet e outros meios  dc  publicidade estabelecidos no regramemo. 

Subseção  III 

„ ,,,,,,,,,,,, "  ... :  :  
Art.  r A comissão de contratação permanente ou especial deverá ser formada por. no mínimo. 

3 (ats) membros, preferencialmente servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes 

ao quadro permanente de tirgao ou entidade da Administração Púhlica. observados os requisitos 

estabelecidos no  art.  4" deste Decreto. cabendo a esta, entre outras: 

I - Substituir o agente de contratação, quando a licitação envolver contrafação de bens ou 

serviços especiais: 

II - Conduzir a licitação na modal idade dialogo competitivo, 

Ill Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e sua 

validade juridica. mediante despacho fundamentado registrado acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para lins de habilitação e classificação: e 

IV -  Reecho-,  examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares. previstos 

no  art.  78 da 1.ei  re  14.133, de 2021, 

410  Caso a licitação seja realizada na modalidade diálogo competitivo, a comissão de 

contratação devera ser composta de pelo menos 3 (ires) servidores, efetivas ou empregados 

públicos pertencentes aos quadros permanentes de Cirgão ou entidade da Administração Pública. 

admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

§2" Os  »tenants  da comissão de contratação, quando substitufrem o agente de contrataçrto, 

responderão solidariamente por todos os atas praticados pela comissão, ressalvado o mernbm 

que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na 

reunião cm que houver sido tomada a decisão,  
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43" A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do controle inferno e 

jurídica da assessoria jurídica ou de outros setores do MO° ou da entidade, a fim de subsidiar 

sua decisão.  

Art.  8" são competentes para designar as comissões de licitação, homologar o julgamento 

adjudicar o objeto ao licitante vencedor. a autoridade  maxima  dos órgãos e  condoles  a que se 

refere o  an.  1° deste Regulamento.  

Art.  9.  No caso da modalidade concurso e nas demais licitações que utilizam o critério de 

melhor técnica oti conteúdo artístico, o julgamento será efetuado por urna banca ou comissão 

especial, composta de agentes públicos, que poderão ser servidores efetivos ou empregados 

públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração Pública; exceto quando 

contratados profissionais em razão do conbecimento técnico, experiência ou renome na 

avaliação dos quesitos especificados em edital, desde que seus trabalhos sejam acompanhados 

pelos profissionais designados conforme os requisitos dispostos no  art.  40  deste Decreto. 

• 

Subseção IV 

100100ititterhtintralt0  

Art.  10. 0 gestor do contrato  sera  representante da administração designado pela autoridade  

maxima  do órgão ou da entidade. ou por quem as normas de organização administrativa 

indicarem, observados os requisitos estabelecidos no  art.  7' da Lei n. 14.133/21, para exercer as 

funções administrativas do contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

I - Coordenar as atividades relacionadas a liscidização; 

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados. 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando. 

se  for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência:  

HI  - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento c fiscalização do  connate/  

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatórios respectivos: 

IV - Coordenar os atos preparattirios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos necessários; 

V. Analisar  us  pedidos de reequilibrio econCinúeo. financeiro do contrato; 

VI - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato: 

VII - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

VIII - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços: 

IX - Diligenciar papa a formalização de  process°  administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  151I da Lei n° 14.133, 

de 2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 

X -  ()aim  atividades compatíveis com a função. 
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61" 0 gestor de contratos deverá ser previamente designado pela autoridade administrativa 

signatária do contrato. 

*2" Para o exercicio da funcão, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser formalmente 

cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes da formalização do ato de 

designação. 

§3" Na designação de que trata o parágrafo segundo, serão considerados: 

I - A compatibilidade com as atribuições do cargo: 

II - A complexidade da liscalização; 

111 - O quantitativo de contratos por agente público; e 

IV - A capacidade para o desempenho das atividades. 

g 4" A eventual necessidade de desenvolvimento de competencias de agentes públicos para  tins  

de gestão contratoal deverá ser demonstrada estudo técnico preliminar e devera ser sanada, 

conforme ocaso. previamente A celebração do contrato. contimne o disposto no inciso X do I" 

do  art.  18 da Lei a' 14.133. de 2021. 

* 5' Excepcional e inotivadamente. a gestão do contrato poderá ser exercida por setor do  organ  

ou da entidade designado pela autoridade  maxima.  

* 6' Na hipátese prevista §.5", o titular do setor responderá pelas decisões pelas ações 

tomadas no seu  Ambits)  de atuação. 

â 7" Nos casos de atraso ou de falta de designação. de desligamento r de afastamento 

extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato c dos respectivos  substitutes.  até 

que seja providenciada a designação, as atribuições de gestor ou de fiscal caber-do ao 

responsável pela designação, ressalvada previsgo  ern  contrário em norma interna do Orgão ou da 

entidade. 

8°  Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela 

administração, observado o seguinte: 

I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas. firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato: c 

II • A contratação de terceims não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos limites 

das informações recebidas do terceiro contratado. 

fi9" 0 gestor de contratos deverá ser mencionado no Termo de Referencia, projeto básico, e no 

instrumento contratual, devidamente instituído por portaria especifica. 

*10" 0 recebimento definitivo do objeto fica ao cargo do gestor de contratos. Os prazos e os 

métodos para a realização do recebimento definitivo serão definidos nos termos do  an.  154 

deste regulamento. 

Subseção 

Delleadde  Centrals -  

Art.  II. 0 fiscal de contrato deverá ser, preferencialmente. servidor ou empregado público 

efetivo pertencente ao quadro permanente da Administração Pública designado pela autoridade 
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maxima, on  por  quern  ela delegar, observados os requisitos estabelecidos no  art.  7" da Lei n. 

14.133/21 pat-a acompanhar e fiscalizar a prestação dos  sets  iços, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, não 

eximindo a responsabilidade do fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do 

terceiro contratado, 

fiscal de contrato deve anotar, em registro proprio, todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinara o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

§2" A verificação da adequação do cumprimento do contrato devera ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Regulamento. 

*3' 0 fiscal de contrato de obras c serviços de engenharia deverá ter formação nas  areas  de 

engenharia ou arquitetura. 

44" 0 recebimento provisório do objeto fica ao cargo do fiscal de contratos. Os prazos e os 

métodos para a realização do recebimento provisório serão definidos nos termos do  art.  154 

deste regulamento. 

§5" 0 fiscal de contrato poderá  solicitor  manifestação jurídica do orgão de assessoramento 

jurídico, e  on  técnica de outros setores do árgão  on  da entidade licitante. Item como do Ca-gão de 

controle interno, para o desempenho das funções. 

§fic 0 fiscal de contratos deverá ser mencionado no Termo de Referencia, projeto básico, e no  

instrument°  contratual, devidamente instituído por portaria cspecifica.  

Art.  12. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor  coin  experiência e 

conhecimento na  Area  relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato 

quanto i fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, especialmente: 

I - Esclarecer pronumiente as dúvidas administrativas c técnicas divergências surgidas na 

execução do objeto contratado; 

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório  dc  vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias a perfeita execução dos serviços;  pant  a correção de  

rot  illaS  on  de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada. CM a definição de prazo para a 

correção:  

ill  - Informar ao gestor do  contain,  em tempo  WAR  a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso: 

IV - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelccidas; 

V - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores itsultados para a administração, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e. após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação: 

VI - Comunicar  ail  gestor do contrato, em tempo  habit.  o termino do contrato sob sua 

responsabilidade,  coin  vistas à renovação tempestiva ou a prorrogação contratual; 

VII — Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, 
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VIII - Proceder, conforme cmnograma fisico-financeiro, as medições dos serviços executados e 

aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforrne disposto em contrato: 

IX - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito 

da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 

X - Proceder as aval ações dos serviços executados pela contratada: 

XI - Determinar  pm  todos os meios adequados a obseivincia das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto: 

XII - Exigir o uso correto dos equipamento.s  dc  proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho: 

XIII • Receber designação e manter contato  coin  o preposto da contratada. se for necessário 

promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens 

ou na execução dos serviços ou das ohms:, 

XIV - Verilicar a correta aplicação dos materiais; 

XV - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a  set=  

adquiridos: 

XVI - Realizar, na forma do  art.  140 da Lei Federal n 14.133. de 2021recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso: 

XVII - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade; 

XVII - No caso de obras e serviços  dc  engenharia, além das atribuições constantes nos incisos I 

ao XV: 

a) manter pasta anializada. com  projetos, alvarás. ART's do CREA &nu RRTs do CAU 

referente aos projetos arquitetônico e complementarc.s, orçamentos e fiscalização. edital da 

licitação c respectivo contrato, cronograma físico-linanceiro os demais elementos instrutores; 

Is) visitar o diário de obras, certificando-se de seri correto preenchimento: 

C) verificar a correta construção do  crunch.°  de obras, inclusive quanto aspectos ambientais; 

XIX -  Owns  atividades compatíveis com a função. 

§1" A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios 

redibiteirios, e, na ocorrência &testa, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de  

sells  agentes c prepostos. de conformidade com o  art.  119 e 120 da Lei n.° 14.133. de 2021. 

§2" 0 representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, ines e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 5 regularização das 

falhas ott defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 

providências cabíveis 

§3' A execução dos contratos  decent  ser acornpanhada e fiscalizada por meio  dc  instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber: 
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I - Os resultados alcançados em relação à contratada. com  a verificação dos prazos de execução 
e da qualidade demandada; 

II - Os recursos humanos empregados, em função da quantidade formação profissionalexigidas;  

III  - A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

IV - A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida: 

V. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do  comma;  e 

VI - A satisfação do publico usuária 

§4' 0 fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamenio da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstas 
no Capitulo Vida Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

§5" A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada  

cons  o  document')  da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com 
estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 

§6" O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejani a aplicação de sanções 

administrativas, previstas instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar 
cm extinção do contrato conforme disposto no Capitulo VIII do Titulo Ill e Capitulo ido Titulo 

IV, ambos da Lei Federal n.' 14.133, de 2021, 

§7" Na fiscalização cio cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á. dentre outras. 
as seguintes comprovações: 

1- No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas: 

a) recolhimento da contribuição previdenciaria estabelecida para o empregador e de seus 
empregadas, con brine dispõe o artigo 195, §3" da Constituição Federal, sob pena de rescisão 

contratual: 

b) recolhimento do FGTS, referente ao mes anterior. 

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao  met;  anterior,  

di  fornecimento de vale-transporte e auxilio-alimentação. quando cabível: 

e) pagamento do I 3' salário; 

I) concessão de fCrias e correspondente pagamento do adicional de ferias, na forma da Lei; 

realização de exames admissionais e dernissionais c periódicos, quando for o  cast);  

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem; 

I) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS e o  

CAGED;  
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j) cumprimento das obrigações comidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença 

normativa em dissídio coletivo de trabalho; e 

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT cm relação aos empregados 

vinculados ao contrato. 

II - No caso de cooperativas: 

a) recolliiniento da contribuição previdenciária do LNSS em relação a parcela de 

responsabilidade do cooperado; 

• recolhimento da contribuição previdenciária em relação a parcela responsabilidade da 

cooperativa; 

• comprovante de distribuição de sobras e produção: 

d) comprovante da aplicação do  FATES  - Fundo Assistência Técnica Educacional e Social; 

e) comprovante da aplicação  cut fund()  de reserva; 

f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13' salário e ferias; 

g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas. 

Ill - No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 

Público - OSCIP's e as Organizações  Socials,  sere exigida a comprovação de atendimento 

a eventuais obrigações decorrentes da legislação  out  rege as respectivas organizações 

48" Alem do cumprimento do §7' deste artigo, na fiscalizaçáo do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva, serão realizadas 

entrevistas, a partir de seleção por amostragem. com  os trabalhadores da contratada para 

verificar as anotações comidas  ern  CTRS. devendo ser observadas,  antra  outras questões, a data 

de inicio do contrato de trabalho, função exereida, a remuneração, gozo de ferias, horas extras, 

eventuais alterações dos contratos de trabalho e, se necessário, fiscalizar no local de trabalho do 

empregado. 

Subseção VI 

AateddatM sIS  

ArL 13. Cabal A autoridade  maxima  do  (ape  ou entidade responsável pela licitação ou 

contrafação, cm a  quern  delegar, a que se refere este Regulamento. de acordo com as atribuições 

previstas em Lei, Regulamento e no Regimento Interno do órgais ou da entidade promotora da 

licitação: 

I . Promover gestão por competências para o desempenho das  funs() enciais à execução da 

Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e deste Regulamento; 

II - Designar o agente de contratação, membros de comissão de contratação c os membros da 

equipe de apoio;  

III  - Autorizar a abertura do processo I icitatário; 

IV - Decidir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, os 

recursos contra os atos do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação. 

quando este mantiver sua decisão, 

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso: 
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VI - Ilonsologar o resultado da licitação; 

VII - Celebrar o contrato e assinar a ata de registro de preços; e 

VHI - Autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de responsabilidade e julga-

lo, na forma da Lei n" 14.133, de 2021 e desie Regulamento. 

DO PLANEJAMENTO 

Seção I 

Art.  14. 0 Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual (PCA), documento que 

consolida sodas as demandas que o órgão ou entidade planeja contratar ou renovar no exercício 

subsequente c que servira de base para elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares, quando 

for o cano, de cada contratação,  cons  o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 

entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 

subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.  

NY  As situações que ensejam dispensa ou inexigibilidade de licitação também devem constar do 

Plano de que trata o caput. 

§2" Para os  tins  do caput deste artigo, integrarão o Plano de Contratação Anual as necessidades 
públicas planejáveis, definidas como aquelas previsíveis e programadas para o exerticio 
subsequente. 

§3" Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratação Anual as pequenas compras e a 
prestação de serviços de pronto pagamento de que trata t.) ã 2". artigo 95 da Lei Federal n" 
14.133, de 2021.  

Art.  15.0 Plano de Contratações Anual tem  corn  objetivo; 

I - Aumentar a eficiencia e celeridade dos processos de compras; 

II - Fomentar as parlicipações das diversas unidades administrativas indicando suas 

necessidades com as quantificações, através da comunicação entre as  'areas  finaltriieas e as 

unidades responsáveis pela realização de compras; 

Ill - Realizar contratações alinhadas ao Planejamento Estratégico Institucional do Município. o 

piano diretor de logística sustentável e outros instrumentos de governança existentes: 

IV - Ampliar a gestão interna de compras por meio da previsibilidade das demandas vistas 

eficiência e economicidade nas aquisições; 

V - Evitar o fracionamento de despesas; 

VI • Antecipar as demandas, consolidar volumes e reduzir o nsinscro de processas. gerando 

economia para o Município. permitindo, ainda, evitar desabastecimento. garantindo a prestação 

de serviços e reduzindo as compras ensergenciais que farão parte dos registros de preços, ora 

relacionados; 

VII - Viabilizar a economia de recursos, tomando as compras públicas mais assertivas e 

eficientes, por indo da redução de processos, com quantidades mais próximas da realidade de 
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consumo e consequente diminuição de preçoo  ens  razão do aumento da quantidade adquirida. 

gerando economia de escala: 

VIII - Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o dialogo potencial com 

o mercado c incrementar a competitividade; 

IX - Possibilitar a divulgação das expectativas de compras para o mercado fornecedor 

contribuindo, principalmente, para a participação das Microcmpresas e Empresas de Pequeno 

Porte nas compras públicas municipais; 

X - Subsidiar as  :wets  e metas estabelecidas no Plano Pluriannal de Ação Governamental, assim 

como na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçaincntsiria: 

XI • Definir um cronograma das aquisições que melhor atenda as necessidades reqtieridas  
dens)  do planejamento financeiro da Prefeitura; 

XII - Realizar treinsuncnto com os agentes responsáveis pelos processos de compras 

governamentais do nuinicipio, buscando o atendimento  an  que estabelece os instrumentos legais 

vigentes, a proposta mais vantajosa c ao desenvolvimento local sustentável: 

XIII - Aperfeiçoar e intensificar o processo de divulgação relacionadas a compras 

governamentais do município: 

XIV - Promover e zelar pela eficiencia dos estoques em almuxaritados, com redução de 

desperdícios: 

XV - Consolidar as demandas dos diversos &giros do Municipio a fim de antecipar suas 

necessidades e, a partir dal, elaborar estudos e projetos que garantam a regularidade. 

continuidade, qualidade e segurança das compras públicas:  

Art.  16. 0 procedimento para elaboração do Plano de Contratações Anual inicia-se com as 

contratações para o ano subsequente pelos setores requisitantes. contendo as seguintes 

infomuções: 

I - Número do objeto: 

II - Tipo de  °bid°,  de acordo  corn  os Sisteinas de Catalogação: Fornecimento, prestação de 

serviços, obras, serviços de engenharia, ser contratado:  

III  - Descrição sucinta do objeto; 

IV - Estimativa preliminar do valor total da contratação com a indicação do valor 

correspondente ao exercício financeiro do Plano: 

V - Grau de prioridade da compra ou contratação: 

VI - Sc e um processo vigente e qual situação se encontra; 

VII - Previsão de data desejada para a contratação: 

VIII - Unidade responsável:  

Art.  17. Ate a primeira quinzena de ABRIL do ano de elaboração do Plano de Contratações 

Anual, as Secretarias ou quaisquer entidades com unidades de execução descentralizada 

elaborarão os seus Planos de Contratações Anual, os quais conterão todas as contratações que 

pretendem realizar ou renovar no exercício subscquente, na forma do  art.  105 da Lei  if  

14.133/21 c, incluídas as contratações diretas,  gee  serão objeto  dc  consolidação posterior em 
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documento Único pela Secretaria de Administração e posterior aprovação pela autoridade 

competente do  &gar,  ou entidade nua quem está delegar. 

41' A Secretaria  dc  Administração deverá analisar as planilhas das contratações que subsidiarão 

o Pianos de Contratações  Anna],  encaminhadas pelos setores requisitantes, promovendo 

diligências necessárias para: 

a) agregação, sempre pussivel, das planilhas com objetos de mesma natureza visando 

racionalização de esforços de contratação e à economia de escala; 

bl adequação e consolidação do Plano de Contratações Anual; 

c) construção do calendário de contrafação, por grau de prioridade da demanda, considerando a 

data desejada e a disponibilidade da  biro  de trabalho na instrução dos autos de contratação; 

d) definição da data estimada para inicio do processo de contratação considerando o tempo 

necessário para o procedimento, a data desejada para a contratação e a disponibilidade da força 

de trabalho na instrução dos autos de contratação; 

§2- Após a consolidação do Plano de Conti-fans:0es Anual pela Secretaria de Administração 

devera ocorrer o envio do PCA para a contabilidade ou setor correspondente, para reavaliação e 

compatibilização da Lei Orçamentaria Anual (LOA I. posto orçamento aprovado para o 

exercício subsequente. Na confecção do PCA dos anos subsequentes, observar as regras 

previstas nos parAgrafos seguintes. 

El Até o dia 30 de JUNHO do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual, a 

autoridade  maxima  competente devera aprovar o Plano ou  quern  ela delegar. 

W A autoridade  maxima  poderá reprovar o Plano de Coniratações Anual ou, se necessário, 

devolvê-lo para a Secretaria de Administração para realizar adequações, observada a data li  mite  

de tinida no parágrafo terceiro  

Art.  18. O Plano de Contratações Anual será publicado no  Site  oficial do Município e no Portal 

Nacional de Contratações Pfiblicas, quando obrigatório a sua utilização, garantindo rápido 

acesso as informações c acompanhando as inovações do mercado, que estão cada vez mais 

digitais e de  Heil  manuseio disponível a todos. 

Poderá haver a inclusão, exclusão  on  o redimensionamento dos itens do Plano de 

Contratações Anual, nos seguintes momentos: 

a) no período de 15 de agosto a 15 de setembro do ano de elaboração do Plano de 

Contratações Anual, visando à sua adequação a proposta orçamentária do eirgao ou entidade 

encaminhada ao Poder Legislativo: e 

h) na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, para adequação do Plano de 

Contratações Anual ao orçamento devidamente aprovado para o exercício. 

no Os itens e os quantitativos que compõem os objetos do Plano a serem realizados pelo 

Município, poderão ser reajustados a qualquer tempo conforme a necessidade da Administração 

PON ica. objetivando melhor  Wender  as suas especiliciciades. Todavia, a inclusão  dc  uma nova 

contratação, não prevista no Plano de Contratação Anual, deverá ser justificada pela Secretaria 

denundante e aprovada pela autoridade  maxima.  por ocasião do documento  dc  formalização da 

demanda. 
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§r Os prazos  du  cronograma do Plano de Contratações Anual  dc  que trata esta Seção poderão 
ser alterados por meio  dc  ato da Secretária  dc  Administração a  tins  de conciliar aos prazos de 
elaboração das propostas orçamentarias. 

Seção II 

s DR  lEx91011710 4071017 de Contratação Anual  

Art-  19. Na execução do Plano de Contratação Anual, o Setor de Compras deverá observar se as 
demandas a ele encaminhadas constam da I istagem do Plano vigente. 

Parágrafo único. As demandas que não constem do Plano de Contratação Anual poderão ser 
executadas mediante justificativa do setor requisitante e aprovação da autoridade competente.  

Art.  20. As demandas constantes No Plano de Contratação Anual deverão ser encaminhadas ao 
Setor de Compras cum a antecedencia necessária para o cumprimento dos prazos estipulados no 
próprio Plano e neste Decreto, acompanhadas da devida instrução processual.  

EASE  PREPARATÓRIA 

Seção I  

Art.  21. Toda contratação  doyen  ser precedida de Documento de Formalização  dc  Demanda - 

DFD. que indicará: a justificativa da necessidade da  area  requisitante, quantidade, data de 

entrega, indicação da fonte de recursos para a contratação e a previsão da demanda no Plano de 

Contratação Anual, devendo o  DID  ser encaminhado a autoridade competente para autorização 

acerca do prosseguimento da contratação. 

Seção II 

Dormtipiollattas  

Art.  22. Estudo Técnico Preliminar — ETP. é o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 

solução e  (la  base ao anteprojeto, ao tenno de referência ou ao projeto básico a serein elaborados 

caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

1 - O estudo técnico preliminar a que se refere este artigo devera evidenciar o problema a  set  

resolvido e a sua melhor solução. de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica 

sotioeconamica.  sociocultural  e ambiental da contratação. abordando todas as questões técnicas, 
mercadológicas e de gestão da contratação. 

11 - O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além de outros 
instrumentos de planejamento da Administração.  

HI  - 0 ETP devera ser elaborado conjuntamente por servidores da  Area  técnica e requisitante. 

§1" Para fins do disposto no inciso  HI,  considera-se: 
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a) area  técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto 

demandado, responsável per analisar o documento de formalização de demanda, e promover 

agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza 

b) requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de 

bens, serviços e obras e requere-la. 

§2- Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos peio mesmo agente 

público ou unidade, desde que. no exercicio dessas atribuições, detenha conhecimento técnico - 

operacional cobre o objeto demandado, observado o disposto na  alines)  "a do §l" deste artigo. 

§3" A definição dos requisitantes. das  areas  técnicas não ensejara obrigatoriamente. a criação de 

novas estruturas nas unidades organizacionais dos ingãos e das entidades.  

Art.  23. Deverá conter no Estudo Técnico Preliminar — ETP as seguintes conteúdos: 

I - Descrição da necessidade da contratado, considerado o problema a ser resolvido  soh  a 

perspectiva do interesse público: 

11 - Descrição dos requisitos da contratação necessárias e suficientes escolha da solução, 

prevendo critérios e praticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações 

especificas, bem como padrões minims's de qualidade desempenho;  

III.  levantamento de mercado, que consiste tia  =Mae  das alternativas possiveis. e justilicativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. pudenda entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem 

como por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias tecnologias  au  inovações que melhor atendam as 

necessidades da Administração: 

b) ser realizada audiência e/ou  consult:,  pública, preferencialmente na lama eletrônica, para 

coleta de contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra. locação  dc hens  ou do acesso a bens, ser avaliados os 

custos e os beneficios de cada opção  pm-a escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se 

arranjos inovadores em sede de economia circular: 

d) ser consideradas outras opções logisticas menos onerosas A Administração. Uns  conic  

chamamentos públicos de doação e permutas. 

IV - Descrição da solução como tini todo, inclusive das  exigencies  relacionadas à manutenção e 

assistancia técnica. quando  tar  caso; 

V. Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

VI • Estimativa do valor da contratação. acompanhada dos  prods  unitários referenciais, das 

memorias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que prxierão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - Justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII - Contratações correlatas  eon  interdependentes; 
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IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano  dc  Contratações Anual, de  mods)  a 

indicar st seu alinhamento cornos insinimentos de planejamento do  &gab  ou entidade, 

X - Demonstrativo dos resultados pretendidos,  ens  termos de economicidade c de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos,  materials  e financeiros disponíveis: 

Xl - Providências a serem adotadas pela Administração previamente a celebração do contrato, 

tais como adaptações no ambiente do orgão ou da entidade necessidade de obtenção de 

licenças, outorgas ou autorizações. capackação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual, 

XII - Descrição de possiveis impactos ambientais c respectivas medidas mitigaduras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de  (musts  recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens refugos, quando aplicável: e 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

Parágrafo único. O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VL 

VII e XH1 do  Caput  deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos, apresentar as 

devidas justificativas.  

Art.  24. Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 

I - A possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias c matérias-primas 

existentes no local da execução, conservação c operação do bem, serviço ou obra, desde que não 

haja prejuízo à competitividade do processo licit:sub-in e a-  eficiência do respectivo contrato, nos 

termos do §2° do  art.  25 da Lei n. 14.133, de 2021; 

II - A necessidade de ser exigido, cm edital  on  em aviso de contratação direta, que os serviços 

de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 

disponibilizados cm unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível  coin  

suas necessidades, ennforme dispõe o § -r do  art.  40 da Lei n. 14.133, de 2021;e 

Ill - As contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica 00 semelhante 

A atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas contratações de 

execução continuada  on  de fornecimento contínuo de bens c serviços, com base, inclusive, no 

relatorio final de que trata a  althea  "d" do inciso Vido § 3° do  art  174 da Lei no 14.133, de 

2021.  

Art.  25. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das 

propostas que superarem os requisitos minims's estabelecidos no edital são  relevances  aos fins 

pretendidos pela Administração, devera ser escolhido o critério de julgamento de técnica c 

preço, conforme o disposto nu $1° do  art.  36 da Lei n. 14.133, de 2021.  

Art.  26. Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classifica-lo nos 

termos da leio. 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Art.  27. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderá ser dispensada nos seguintes casos: 

-  Ern  todas as hipóteses de contratação direta previstas nos  art.  74 e 75 incisos I e II da Lei 

14.133121, quando foro caso: 

II - Contratação de remanescente nos termos dos § 2' a 7' do  art.  90 da Lei n" 14.133, de 1" de 

abril de 2021: 
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Ill - Quaisquer alterações conwatuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento. 

inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços  continuos;  

IV • Em demandas repetidas ou conhecidas de baixa complexidade, assim entendidas, aquelas 

comumente ofertadas pelo mercado e facilmente descrita pela Administração: 

V - Contratação de obras e serviços  cousins  de engenharia, se demonstrada a inexistência de 

prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do 

objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 

elaboração de projetos, conforme disposto no 11 3° do  art.  18 da Lei  if  14.133. de  le  de abril de 

2021. 

VI - Licitação deserta ou fracassada: 

VII - Nos casos de guerra. estado de defesa, estado de sitio, intervenção federal ou de grave 

perturbação da ordem: 

VIII. Nos casos de emergência  our  de calamidade pública: 

Parágrafo único. Apenas poderá ser dispensado o ETP nas hipóteses acima, quando não houver 

complexidade do objeto e necessidade de mapeamento de mercado, assim como quando houver 

pleno conhecimento da solução para a resolução da demanda. 

Seção  HI 

Art.  28. 0 termo de referência é o documento elaborado a partir de estudo técnico preliminar 

(se elaborado) e deve conter o conjunto de elementos necesskios e suficientes,  coin  nível de 

precisão adequado, para caracterizar  ós  serviços a serem contratados ou os bens a serem 

fornecidos, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de 

licitação. a-permitindo à Administração a adequada avaliação dos custos  coin  a contratação c 

orientar a correta execução gestão e fiscalização do contrato, devendo ser elaborado de acordo  

corn  os requisitos previstos no inciso XXIII do caput do  art.  6 da Lei Federal e 14.133. de 

2021, contendo as seguintes informações: 

- Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato c. se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação: 

11 - Fundamentação da contratação. que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas; 

Ill- Descrição da solução como uni todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IV - Requisitos da contratação; 

V - Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio ate o seu encerramento; 

VI - Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto  sera  acompanhada 

e fiscalizada pelo órgão ou entidade: 

VII - Critérios de medição c de pagamento; 

Praga Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

Certilicagilo Digital: 2RSAYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-BE50ENCL 

Verstio eletrônica disponível em: https://doem.org.br/balesplanada  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2/200? de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 

• 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:16
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c40ecd34-b0b8-4c9d-bc98-c2ca169f98b1



- 

   

  

Edi0o 769 Ano 2023 

26 de dezembro de 2023 

Rigina 27 

  

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Esplanada 

 

  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
CNN  — 13.885.231/0001-71 

GABINETE DO PREFEITO 

VIII — Modalidade de licitação, modo de disputa. fonna de julgamento e critérios de seleção do 
fornecedor,  

TX  - Estimativas do valor da contratação, acompanhadas, quando couber, dos preços unitários 
referenciais, das memórias de  calculi)  e dos documentos que lhe dão suporte, com os parAmetros 
utilizados para a obtenção dos pregos e para os respectivos cálculos, que devem constar de 
documento separado e classificado; 

X - A adequação orçamentária e compatibilidade com a lei de diretrizes orçamentárias e com o 
piano plurianual; 

XI - Especiticaçao do produto, prefereucialmente conforme catálogo eletrônico de 

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento compatibilidade, durabilidade 
e segurança 

XII - Indicação dos locais de entrega dos produtos e as regras para recebimentos provisório e 
definitivo, quando for o caso: 

XIII - Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for o caso: 

XIV - Avaliação da necessidade de inserir como obrigação do contratado a execução de 

logística reversa; 

XV - Formas, condições e prazos de pagamento, bem corno o critério de reajuste, quando for o 

caso. 

XVI - A subcontratação; 

XVII - A alteração subjetiva 

XVIII - As sanções administrativas especificas: 

§1" O termo de referência deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade demandante, podendo 
ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da Administração Pública  coin expertise  relativa ao 

objeto que se pretende contratar. 

ar O termo de referência deverá ser devidamente aprovado pela autoridade competente. 

§3" Os modelos de termo de referência instituidos 'vela Secretaria demandante,  corn  auxilio dos 

órgãos de assessoramento juridico, conterão os elementos previstos no  art.  26 e deverão ser 

utilizados pelos  &pas  e entidades. 

§4° A elaboração do termo de referência 8 dispensada na hipótese do inciso  III  do att. 75 da Lei  

if  14.133, de 2021, nas adesões a atas de registro de preços c nos casos de prorrogações dos 

contratos de serviços e fenecimentos  continuos.  

§5" Nas adesões a alas de registro de preços, o estudo técnico preliminar devera conter as 
informações que bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e o local 

de entrega do bem  on  de prestação do serviço.  

Art.  29. 0 termo de referência poderá contemplar, segundo os termos da legislação vigente e 
em correlação  corn  os demais elenientos da contratação, as seguintes disposições, sempre de 

forma justificada: 

I - Vedação à participação, em licitações, de pessoas jurídicas em consorcio, além de suas 

condicionantes, quando admissíveis; 
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LI - Percentual mínimo da naTto de obra responsável  pieta  execução do objeto da contratação 

constituído por mulheres vitimas de violência domestica e egressos do sistema prisional; 

II • Exigência de garantia de execução nu de proposta, prazos, percentuais, modos c 

condicionantes de prestação, de substituição, de liberação e de renovação; 

IV - Substituição do instrumento de contrato por outro instrumento  habit,  nos termos legais; 

V - Critérios para remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em 

metas, padrões de qualidade, saltérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega 

previstos para a contratação: 

VI - Meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias que, pela natureza da 

contratação ou especificidade do objeto, não venham a ser admissíveis; 

VII - Alocação de riscos previstos e presumíveis em matriz, especifica, com ou sem projeção 

dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação e no equilíbrio econômico 

financeiro inicial do contrato, possibilitado o uso de métodos e  dc  padrões usualmente utilizados 

per entidades piihlicas ou privadas. 

VIII • A indicação de marca ou modelo, se necesssirio 

IX - A exigência de amostra; 

X - A exigência de certificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação; 

XI. A exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante; 

XII - Quando o preço estimado não for composto de, pelo menos, 3 (ues) fumes de pesquisa de 

mercado ou outra inobservância ao artigo 23,  ár  da Lei Federal 14.133, de 2021; 

X111 - A vantajosidade da divisão do SCITiV), obra ou serviço de engenharia cm lotes ou 

parcelas para aproveitar as peculiaridades do mercado e ampliar a competitividade, desde que a 

medida seja viável tecnica e economicamente e não haja perda de economia  dc  escala; 

XIV - A vantajosidadc  dc  reunião dos itens em  totes,  grupos ou global; 

XV . 0 pagamento antecipado; 

XVI- A seleção da modalidade presencial.  

Art.  30. Os documentos de contetido eminentemente técnico, corno descritivos técnicos do 

objeto, plantas, estudos, projetos, amilises, vistorias, pericias, pareceres e divulgação técnica 

deverão ser assinados pelo profissional técnico.  

Art.  31. 0 Termo  dc  Referência  sera  obrigatório para todas as contratações decorrentes de 

licitação. 

Parágrafo  Mayo.  A elaboração do Termo de Referencia  sera  opcional no caso de contratações 

fundamentadas no inciso  III,  artigo 75 e no § 2'. artigo 95. ambos da Lei Federal n" 14.133, de 

2021, bem como em processos de adesão a atas de registro de preços em que não haja 

necessidade de adequação às especificações originais.  

Art.  32. Quando disponível, o Termo de Refercricia deverá 

minutas padronizadas fornecidas pelo  tarp°  competente. 

confeccionado nos moldes das 
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Seção IV  

Art.  33. Deverá ser elaborado na fase preparatória, um  map  de Analise de Risco, quando 
necessário, contendo os seguintes elementos: 

I - Identificação e avaliação dos riscos possíveis e seus impactos:  

It  - Ações para controle e mitigação dos riscos. 

Parágrafo único. O gerenciamento dos riscos poderá ser dispensado, nos casos envolvendo 
contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade, sendo obrigatório apenas para das 
contratações de obras, serviços e tbmecimentos de grande vulto, nos termos do  Art. If,  XXII da  
Tel  14.133/2021. 

Seção V 

qtritgtg2Ai„  1114445fIgibigti4444aSi'  

Art.  34. 0 Município elaborard catalogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 
obras. o qual poderá ser utilizado cm licitações cujo critério de julgamento seja o de menor 
preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da 
fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos. 

Parágrafo único. Poderá ser adotado, nos termos do  art  19. II, da t,ei  if  14.133, de I de abril 
de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER do Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais - SIASG. do Governo Federal, ou o que vier a substitui-los. 

Seção  VT 

0417gOtili ,  
Subseção I   

Art.  35. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - Bem de lime bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por 
meio de características tais como: 

a) ostentação: 

h) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte. 

II - Bem de qualidade comum: bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da 
demanda;  

III  - Bem de consumo: todo material que atenda a, no minimo,  urn  dos seguintes critérios: 

a) durabilidade:  ern  uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois 
anos;  
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to) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de 

sua identidades 

e) perecihilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levam A deterioração ou A 

perda de suas condições de uso cum o decorrer do tempo; 

d) ineorporahilidade: destinado à incorporação etn outro hem, ainda que suas características 

originais sejam alteradas. de modo que sua retirada acarrete prejuízo A essência do bem 

principal: ou 

e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como inatéria-prima ou materia 

intermediária para a geração de outro  bent  e 

IV - Elasticidade-renda da demanda: razão entre a variação percentual da quantidade 

demandada c a variação percentual da renda media. 

41" 0 Município considerara no enquadramento do hem como de luxo. conforme conceituado 

no inciso Ido caput do  art.  30: 

1 • Relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 

principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 

II • Relatividade temporal: mudança das variáveis mercadolágicas do bem ao longo do tempo, 

em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais;  

el  alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico.  

§2. Não  sera  enquadrado conto bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do 

inciso 1 do caput do  art.  30: 

I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao prego do bem de qualidade comum de 

Ines ma natureza;  Ott  

II - Tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do  &eau  ou da 

entidade. 

Subsveão II  

Da vedação a aquisição de bens e artigos de luxo  

Art.  3. F vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos 

do disposto neste Decreto. 

§1" As Secretarias Municipais identificarão os bens de consumo de luxo consoastes nos 

documentos de formalização de demandas antes do encaminhamento ao Setor de Compras  eon  

Licitastes. 

§2" Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo nos lentos do 

disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores 

requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 
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Seção VII 

:kaini** 

SubsS 

Das disposições gerais  

Art.  37. A pesquisa de preço tem como objetivos: • I - Fixar o preço estimado e justo do objeto da contratação, inclusive seus aditivos, visando 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração;  

ii  - Delimitar os recursos orçamentários necessários para a contratação; 

III  - Definir a forma de contratação: 

IV - identificar a necessidade, de exclusividade de participação de microcmpresas e empresas 

de pequeno porte nos itens ou lotes cujo valor se enquadre nos limites previstos na Lei 

Complementar n. 123(2006, e suas alterações; 

V - Identificar a existância de sobrepreços em  liens  de planilhas de custos; 

VI - Identificar a existência de fraude, simulação ou qualquer outro mecanismo que vise a 

frustrara legitimidade da pesquisa de preços, inclusive jogos de planilhas; 

VII. Impedir a utilização de  prams  inexequíveis ou excessivamente elevados; 

VIII - Servir de parametm objetivo para julgamento das ofertas apresentadas; 

IX - Auxiliar na identificação da necessidade de negociação das preços registrados  ern  ata com 

os fornecedores.  

Art.  38. Desde que justificado, o preço estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas, tornando-se público apenas e imediatamente após a fase de 

negociação de propostas, salvo na hipótese de licitação cujo  criteria  de julgamento for por maior 

desconto,  ado  sendo adotado tal sigilo quando o critério for melhor técnica ou conteúdo  

artistic°,  

41" Para fins do disposto nesta subseção, considera-se: 

I - Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em serie de preços 

coletados, podendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, inconsistentes ci as 

excessivamente elevados; 

II - Prego máximo: valor de limite que a administração se dispõe a pagar por determinado 

objeto, levando-se cm consideração o preço estimado, os aspectos mereadologicos próprios 

negociação com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis;  

III  - Sobrcpreço: prego orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior 

aos preços referenciais  dc  mercado, seja de apenas I (um) item, sc a licitação ou a contratação 

for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação 

for por tarela, empreitada por preço global  car  empreitada integral. 
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Subseção II 

Dos Critérios  

Art.  39. Na pesquisa de preços. sempre que possível, deverão ser observadas as condições 
comerciais praticadas, como prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 
execução do serviço, quantidade contratada, formes de pagamento, fretes, garantias exigidas e 
marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades  So  local de exeC1100 do objeto. 

Panigrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratame e o 
contratado, ta cálculo do valor estimado da connatagão poderá considerar taxa de risco 
compatível com o objeto da licitação c os riscos atribuidos ao contratado. 

Subseção Ill  

Dos Parâmetros  

Art.  40. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado, definido  coin  base 
no melhor prego. em processo licitatorio para a alocação  dc hens  moveis, aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral  sera  realizada mediante a utilização dos seguintes parimetros, 
de forma combinada ou  'ão:  

I - Composição de  eosins  unitários menores ou iguais A mediana do item correspondente  au  
Banco de Prego desenvolvido ou contratado pelo município: 

H • Composição de custos unitários menores ou iguais a mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços  ern  saúde disponíveis no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (11NCP),  

III  - Contratações similares Silas pela Administração Pública Municipal  eon  localidades 
vizinhas, em execução ou concluidas no período de 1 (um) ano anterior A data da pesquise de  

prey's,  inclusive mediante sistema de registro de preços. observado o índice de atualização de 
pregos correspondente: • IV - Pesquisa direta com no  minim()  3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação. desde que seja apresentada  justificative  da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital: 

V - Pesquisa na base nacional  dc  notes liscais eletrônicas, e. quando o objeto tratar da aquisição  

dc  produtos, desde que as cotações tenham sido obtidas no período de ate 01 (um) ano anterior A 
data de pesquisa de pregos.  

ál"  Somente de maneira excepcional haverá a utilização isolada do parâmetro definido no inciso 
IV do caput deste anigo, caso em que deverá haver  justificative  quanto à não utilização  de 
nenhum dos demais parâmetros. 

§r Quando a pesquisa de pregos for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV do 
caput deste artigo. deverá ser observado: 
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- Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do  objet  

licitado: 

11 - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, quantitativo. valor unitário e total: 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNEI do proponente: 

c) endereço físico e eletréinico e telefone de contato: 

d) data de emissão; e 

c) nome completo e identificação do responsável. 

111 - informaçâo aos fornecedores das características da contratação, com vistas à melhor 

caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado: e 

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores 

que foram consultados e não enviaram proposta -  conto resposta à solicitação de que  tram  o 

inciso IV do caput deste artigo. 

§3" Excepcionalmente,  sea  admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo 

estipulado no inciso II do caput deste artigo, desde que devidamente justificado nos autos pelo 

agente  responsive]  e observado o  indict  de atualização de preços correspondente. 

• 

• 

Subsecão IV  

Da Metodologia para obtenção do preço estimado  

Art.  41. Serão utilizados como métodos para obtenção do  pro  estimado a media, a mediana ou 

o tnenor dos valores obtidos tia pesquisa de preços. desde que o cálculo incida sobre um 

conjunto de no mínimo 03 (três) preços oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata  

art.  35 deste Decreto, desconsiderados os valores inexequíveis e  us  excessivamente elevados. 

El" Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, assim como menor quantidade de preços 

que a prevista no caput deste artigo, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor  

responsive]  e aprovados pela autoridade competente. 

§2" 0 prego estimado da cantata*, também poderá ser obtido pelo acréscimo ou decréscimo 

de determinado percentual. de forma a aliar a atratividade do mercado e a mitigação do  risen  de 

sobrepreço. 

§3" Excepcionalmente, seta admitida a determinação de prego estimado com base em menos de 

tres preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável c aprovada 

pela autoridade competente. 

Solv_ska 

Da Furman/110o  

Art.  41 A pesquisa de preços  sera  consolidada  on  mapa comparativo de preços, elaborado pelo 

Setor de Compras, que  content  no mínimo:  
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I - Descrição do objeto a ser contratado e seu respectivo quantitativo; 

II - Caracterização das fontes consultadas:  

III  - Série de  prey's  coletados; 

IV - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado 

V - Justificativas para a metodologia utilizada, com a validação dos pregos utilizados e 

indicação da desconsideração de valores inexequíveis e excessivamente elevados, se  aphasia  

VI - Indicação do valor estimado, memória de calculo e documentos que lhe dão suporte: 

VII - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores: 

VIII - Data. identificação e assinatura do servidor responsável. 

310  Os documentos comprobattirios dos preços utilizados para definição do prego estimado. 

caso disponiveis em rede pública de acesso pela internei. deverão ter o endereço eletnAnico 

indicado nos autos do processo. preferencialmente por hiperlink, se não estiverem disponíveis 

para acesso público. deverão ser juntados aos autos do processo da pesquisa. 

320  0 mapa comparativo de preços  tell  validade de 1 (uns) ano, a contar da data de sua 

assinatura. 

• 

• 

Subseção VI 

Da pesquisa de preço para contratações diretas  

Art.  43. Nas contratações diretas, deverá ser observado o disposto na subseção anterior, quando 

cabivel.  

Art.  44. Nos casos de inexigibilidade, quando não for possível estimar o valor do objeto na 

forma estabelecida na seção anterior, a justificativa de preços se dará mediante comprovação 

dos preços praticados  pet()  contratado cm contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos 

ou privados, contratos, empenhos. extratos contratuais e documentos equivalentes, emitidos no 

período de ate 01 (um) ano anterior A data da pesquisa de preços, ou por moo meio idôneo 

devidamente justificado.  

ED  Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anterionnente, a justificativa de prego de que trata este artigo poderá ser realizada com objetos 

sernelliantes  dc  mesma natureza, devendo constar no processo demonstração de que as 

especificações técnicas apresentam similaridade com o objeto pretendido. 

§r Ein se tratando de contratação serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, a pesquisa  sic  pregos devera ser realizada mediante 

comparação do valor ofenado com aqueles praticados pelo próprio contratado junto a outros 

entes públicos ou privados de porte similar, cm avenças envolvendo o mesmo objeto ou  (*On  
similar. ou ainda quando foro caso, observando os valores referencias em tabelas dos conselhos  

dc  classe. 

830  Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do  art.  75 da Lei  if  14.133, 

de I° de abril de 2021. a estimativa de preços de que trata o caput pcxleri ser realizada 

concomitantemente A seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 
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§4" O procedimento do Er será realizado por meio de solicitação formal de cotações a 
fornecedores, por meio de requerimento manual. eletrunico ou diário oficial. 

Subseesio VI 

Da pesquisa de preço para contratação de obras e serviços de engenharia  

Art.  45. O preço global de referência para contratação de obras e serviços de engenharia o 
valor do custo global de referencia e. quando  fort)  caso, acrescido do percentual de benefícios e 
despesas indiretas - BDI de referência e dos encargos sociais cabiveis, a ser definido por meio 
da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - Composição  dc  custos unitários menores ou iguais a mediana do item correspondente do 
Sistema de Custos Referenciais de  ()bras  - SICRO, para serviços e obras de infraestrutura de 
transportes. ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e  Indices  de Construção Civil - 
SINAPI. para as demais obras e serviços de engenharia: 

II • Nos  cams  cm que o SINAPI ou o SICRO não oferecerem custos unitários de insumos ou 
serviços, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados de 

pesquisa publicada  ern  midia especializada. contidos em tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo Municipal e de  stuns  eletrônicos especializados  on  de domínio 

amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até (li 
(um) ano de antecedência da data da pesquisa de preços, contendo a data e hora de acesso,  

III  - Contratações similares feitas pela Administração Pública. em execução ou concluldas no 
período de 01 rum) ano anterior a data da pesquisa de preços. inclusive, mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente: 

IV - Pesquisa na base nacional de notas fiscais e'en-inns:as, desde que as cotações tenham sido 

obtidas no  period°  de ate  Or  (um)  anti  anterior à data da pesquisa de preços. 

§I" As composições  dc  custos unitários e o detalhamento de encargos sociais c do BDI integram 

o orgamento que çonipilte o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos 

anexos do edital  dc  licitação e das propostas das licitantes e tuão podem ser indicadas mediante 
uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

§2.1  Quando utilizados os custos unitários do Sistema Nacional de Pescptisa de Custos e  indices  

da Construção Civil - SINAPI, serão excetuados os itens caracterizados conto montagern 

industrial ou que  nut, positron  ser considerados como de construção civil. 

§:3* No caso de utilização dos custos unitários do Sistema de Custos Referenciais de Obras - 
SICRO. serão excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam 
ser considerados como de infraestrutura de transportes. 

§4" Os custos de insumus constantes do SINAPI, sempre que possível, serão incorporados as 
composições de custos da tabela referida no inciso II do caput deste artigo.  

Art.  46. A Administração Pública Municipal. por meio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, poderá desenvolver novo(s) sisternaist de referéncia de custos, desde que 
demonstrada a necessidade por meio de justiticaliva técnica e submetida à aprovação da 
antoricLade competente. para aplicação no caso de incompatibilidade de adoção dos sistemas 
mencionados no artigo anterior deste Decreto, incorporando-se as suas composições de custo 
unitário os custos de insuntos constantes do SINAPI e SICRO. 
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51" A Secretaria Municipal de Infraestrutura deverá manter (as) sistema(s) de referência 

atualizado(s) e divulgá-lo(s) na interne. 

§r Na ausência da referência de preço  dc  que trata o inciso I do  art.  45 deste Decreto e do 

sistema de referência previsto no caput deste artigo, a Administração Publica poderá utilizar 

sistemas de custos oficiais desenvolvidos pela União. outros Estados ou o Distrito Federal.  

Art.  47. Na elaboração dos orçamentos de referência. poderão ser adotadas especificidades 

locais ou de projeto na elalwração das respectivas composições de custo unitario, desde que 

demonstrada a pertinencia dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia a ser orçado em 

relatório  alone()  elaborado por profissional  habit  itado. 

Parágrafo único. Os custos unitários de referencia poderão, somente em condições especiais 

justificadas  ern  relatório técnico elaborado por profissional habilitado e aprovado  pelt(  

autoridade competente, exceder os seus correspondentes do sistema de referência adotado na 

forma deste Decreto, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a 

compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência  

Art.  48. No processo iieitatário para contratação de obras e serviços de engenharia sob os 

regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o prego global de referência da contratação  

sera  calculado nos termos do  art.  45 deste Decreto acrescido ou não de parcela referente A 

remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa  dc  preço 

será baseada cm orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do 

referido artigo. devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica c de avaliação 

aproximada baseada em outras contratações similares ser reservada As frações do 

empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto  

Art.  49. Para as composições das propostas,  sera  exigido dos licitantes ou contratados, no  

minima  o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no caput.  

Art.  50. Na elaboração do orçamento de obras e serviços de engenharia deverão ser definidos os 

critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global, com fixação de  preens  máximos para 

ambos, os quais deverão constar no edital. 

Parágrafo único. O edital deve vedar exprersamente a aceitação de pregos unitários acima 

dos previstos no orçamento da Administração. 

Subseção VII  

Da pesquisa de preço para contratação de serviços com dedicação de mio de 

Obra exclusiva  

Art.  51. Na pesquisa de preço relativa As contratações de prestação de serviços  coin  dedicação 

de mão de obra exclusiva, o preço estimado  sera  definido cm planillui de composição de custos, 

em normas correlatas a serem editadas ou outra que venha a substitui-la, observando, no que 

couber, o disposto neste Decreto. 

Parágrafo  Wilco.  Os  dens  da planilha de composição de custos cujo valor não seja determinado 

por lei ou acordo trabalhista deverão ser lixados da mesma forma definida no  art.  40 deste 

Decreto para o cálculo do preço estimado do bem  on  serviço em geral. 
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Art.  52. Nas renovações c prorrogações contratuais, a demonstração da vantajosidade deve  

°goiter  mediante comparação da planilha de composição de custos vigente na contratação,  corn  

a planilha de composição de custos de uma possível nova contratação. 

Subseção VII  

Da pesquise de preço para contratação de fornecedores registrados em ata de registro de 

preços  

Art.  53. Para contratação de fornecedores registrados. os órgãos ou entidades participantes da 

ata de registro de pregos ficam dispensados da realização de pesquisa de prego durante o prazo 

de validade da ata. 

Parágrafo único. Nos processos para contratação por adesão, carona. o Órgão ou entidade 

deverá realizar a demonstração de vantajosidade qualitativa e quantitativa da adesão nos termos 

deste Decreto. 

Subseção VIII  

Da pesquisa de prego pane locação de imóveis  

Art.  54. 0  preen  máximo da locação de imóveis em que a Administração Pública seja locatária  

sera  definido por avaliação oficial de responsável  'denier.  da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, indicado em laudo oficial, dispensada a pesquisa de preços de mercado de outros 

intoveis. 

51" Os demais órgãos e entidades da Administração Pública poderão elaborar os laudos oficiais 

de forma autônoma se contarem com corpo técnico qualificado e desde que autorizados emalo 

normativo específico. 

0" 0 valor indicado no km& oficial  ão  preço máximo pelo qual o contrato poderá ser firmado. 

devendo os órgãos e entidades da Administração Pública se esforçarem para ajustar valores 

IllaiS vantajosos para o Município  

Art.  55. Nos aditivos e apostilamentos para reajuste e prorrogação contratual, o preço confratual 

poderá ser definido mediante simples reajuste do valor indicado no contrato. de acordo com o  

indict"  de reajuste previsto no respectivo contrato ou, quando não previsto, pelo índice  Dural  de 

Preços do Mercado - IGPM. divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, o que for menor.  

Art.  56. Na locação de imóveis, para  tins  de demonstração da vantajosidade da contratação, a 

Administração devera considerar, além do prego estimado do bem o seu estado de conservação, 

e os custos de adaptações, bem  corm,  quando imprescindíveis para a necessidade de sua 

utilização, deverá observar o  maze  de amortização dos investimentos. 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Seção I 

Do Processo de Contratação Direta 
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Art.  57. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, além dos documentos  previews  no  art.  72 da Lei Federal n. 0  14.133, de 

2021, deverá ser instruido  corn  os seguintes elementos: 

I Indicação do dispositivo legal aplicável e de previsão no Plano de Contratação Anual; 

II - Autorização da autoridade competente; 

Ill - No que couber, declarações exigidas na Lei Federal n. O 14.133. de 2021 e  denials  leis que 

disponha sobre contratação 

IV - Declaração que não  font  atingido os limites previstos no  an.  75 1 e ll nos cacos  dc  dispensa  

ern  razão do valor: 

Parágrafo único, 0 ato que autoriza a confratação direta ou o cm:1-mo decorrente do contrato 

deverá ser divulgado c mantido á disposição do público cm sítio eletrônico  

Art.  5R. Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, quando não for 

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no  an.  23 da Lei Federal  if  14.133, de 

2021.0 contratado devera comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os 

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza,  poi  meio da 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de ate 1 (um)  anti  

anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio  Wine°.  

Parágrafo único. Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição 

de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade, poderá ser 

utilizado o sistema  dc  registro de preços, na forma prevista neste Regulamento.  

Art.  59. Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta nas hipóteses 

abaixo nos termos do §50„ do  art.  53 da Lei Federal n. ° 14.133, de 2021, 

t- Nas contratações abaixo do limite disposto no ã 2° do  art.  95 da Lei 14.133/21;  

It  - Nas compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, estas consideradas no 

prazo de ate 30 dias contato da ordem de fornccimento, independentemente de seu valor. 

Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não se aplicam  ern  caso de contratações 

que resultem em obrigações futures.  

Art.  60. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no Diário Oficial, deverá  owner  no prazo de 10 (dez) dias  dick,  contados da 

data de assinatura do contrato ou de seus aditamentos, como condição indispensável para a 

eficácia do ato. 

Parágrafo único. Enquanto não obrigatória a disponibilidade de dados do Município no PNCR. 

a publicação de que trata o caput deste artigo poderá ser feita somente no  sin°  eletrimico oficial. 

Seção II 

Da Inexigibiltdade de Licitação  

Art  61. As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n° 14,133, de 2021,  sac)  

exemplificativac, sendo inexigível a licitação cm todos os casos em que for inviável a 

competição. 
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Art.  62. As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso Ill. artigo 74 da Lei Federal  IC  

14.133, de 2021. para que fiquem caraeterizadas, dependem da comprovação dos requisitos da 

especialidade e da singularidade do serviço, aliadas à notória especialização do contratado.  

Art.  63. Compete ao agente  public()  responsável pelo processo de contratação direta, no caso de 

incxigibilidade de licitação, a adoção de providencias que assegurem a veracidade do 

documento de exclusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do § l°, artigo 74 da 

Lei Federal n°14.133. de 2021.  

Art.  64. Et vedada a inexigibilidade  dc  licitação para serviços de publicidade e divulgação. bem 

como a preferencia por marca específica. 

Paritgrafo único. Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de marcas específicas ou 

contratados serviços com prestador especifico para o cumprimento de ordem judicial. caso 

decisão indique a marca 000 prestador a ser contratado pela Administração. 

Seção 111 

Da Dispensa de Licitação 

ArL 65. Nas hipóteses de dispensa de licitação cm razão do valor, o instrumento do contrato 

poderá ser substituido por outro instrumento hábil, conto carta contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, desde que orto haja 

obrigações futura». 

Parágrafo único. Neste caso, ao instrumento substitutivo ao  contrail)  aplica-se, no que couber. 

0 disposto no  art.  92 da Lei Federal n°14.133. de 2021.  

Art.  66. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do  an,  75 da Lei Federal n° 

14.133, de 2021, para  tins  de aferição dos valores que atendam aos  finales  referidos. deverão ser 

observados: 

I. O somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 

lI - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 

aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§1° Considera-se ramo  dc  atividade a participação econômica do mercado identificada pelo 

nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE. 

§2" Não se aplica o disposto no §I" do artigo 75 da Lei Federal n" 14,133. de 2021, as 

contratações ate o limite do .§7° do mesmo artigo e suas sucessivas alterações previstas. 

conforme  art.  156 deste decreco, de serviços de manutenção de veículos automotores de 

propriedade do  &gun  ou entidade contratante, incluido o fornecimento de peças. 

§3" Os valores referidos nos incisos te II do artigo 75 da Lei Federal n" 14.133. de 2021, serão 

duplicados para compras. obras e serviços contratados por consórcio público  on  por autarquia 

ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

54" Quando do enquadramcnto de bens, serviços ou Libras nos termos das hipóteses previstas 

neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela 

adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o disposto no  art.  73 da Lei 

Federal ri" 14.131, de 2021; 

Praga Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 
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$5" As contratações de que nntam os incisos I e II deste anigo serão prefereixialmente 

icedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial sclo prazo mínimo de 3  Inds)  dias 

com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 

a proposta  orals  vantajosa.  

Art.  67. Os  organs  c entidades da Administração Diblica direta, autárquica e limdacional do 

Município poderão adotar osistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - Contraiação de obras e serviços de engenharia comuns ou serviços de manuteneno de 

veículos automotores, no I imite do disposto no inciso I do caput do  art.  75 da Lei Federal n" 

14133. de 2021; 

II - Conn:100u de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do  art.  75 da Lei 

Federal n' 14.133, de 2021;  

III  - Contratação de obras, bens c serviços. incluídos os serviços comuns de engenharia, nos 

termos do disposto no inciso  III  e seguintes do caput do  art.  75 da Lei Federal n" 14133. de 

2021. quando cabível; 

IV - Registro de preços para a contratação de bens c serviços por mais de  urn  órgão ou entidade, 

nos termos do § 6' do  art.  2 da Lei Federal n" 14.133, de 2021. 

41" 0 procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será in.stroídu 

seguintes documentos. no  minim:  

'Documento de formalização de demanda e, se for o caso. Estodo TéellICO Preliminar, analise 

de riscos, Tenno de Referencia, projeto básico ou projeto executivo; 

II - Estimativa de despesa, nos termos da Instrução Normativa n° 65, de Ide julho de 2021, da 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial Desburocratização. Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia: 

Ill - Parecer jurídico e pareceres tecnicos, se for u caso, que demonstrem o  attainment()  dos 

requisitos exigidos: 

IV • Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentarios com o 

compromisso a ser assumido: 

V - Comprovação de que o contratado preenche os reqoisilos de habilitação e qualificação  

minima  necessárias; 

VI.  Ratio  de escolha do contratado; 

VII - Justificativa de preço, se for o caso, c: 

VIII • Autorização da autundade competente. 

§r Pica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas seguintes hipóteses: 

1 - Contratações de obras que não se incluam no inciso Ido caput deste artigo: 

- Locações imobiliárias e alienações; e 

Ill - Bens e serviços especiais. incluidos os serviços de engenharia.  

Prop  Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 
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DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO  

Sevin)]  

Dos critérios de desempate  

Art.  68. Como critério de desempate previsto no  art.  60.  III,  da Lei if 14.133, de I" de abril de 

2021, para efeito  dc  comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade 

entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderio ser consideradas no edital de 

licitação, desde que comprovadamente implementadas,  political.;  internas tais como programas 

de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o 

preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas. distribuição equanime de gêneros 

por níveis hierárquicos, dentre outras. 

Parágrafo  (Mice.  Caso a regra prevista no caput deste artigo não solucione o empate  sera  

realizado sorteio. 

Seção II 

Do julgamento por técnica e preço  

Art  69. Para o julgamento por técnica e preço. o desempenho pretérito na execução de 

contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica. 

Parágrafo único. Considera-se autoaplicavel o disposto  not  §§ 3" e 4' do  art.  88 da Lei 

14.133, de I" de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma  dc calculi)  da 

pontuação técnica. 

Seção  III  

Da negociação de preços mais vantajosos  

Art.  70. Na negociação de pregos mais vantajosos para a Administração. o Agente de 

Contrafação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta ao primeiro 

colocado, inclusive quando sua proposta estiver abaixo do orçamento estimado.  Ern  caso de 

recusa do primeim colocado, quando seu valor estiver acima do limite máximo, poderá ser 

negociado com  us  demais licitantes, na ordem de classiticação.  cup.)  resultado deverá ser 

divulgado a todos os licitantes. 

91°  No caso de obras c serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por centro do valor orçado pela 

Administração. 

92" Nos casos de bens e serviços, exceto obras e serviços de engenharia, sempre que a menor 

oferta, for inferior a 50% do valor orçado pela Administração, o agente ou a comissio de 

contratação, deverá solicitar a composição de preços unitários para demonstrar a exequibilidade 

do prego. 

93" A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput. só  sera  considerada após diligência do 

pregoeiro. que comprove: 

- Que o micro do licitante ultrapassa o valor da proposta; c 

- Inexisfirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

Certificação Digital: 2RSAYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-BE50ENCL 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org. bribe/esplanade 

Documento assinado digitalmente  con  forme  MP  n°2.200-2/200! de 24/08,2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 

• 

• 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:16
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c40ecd34-b0b8-4c9d-bc98-c2ca169f98b1



  

11-11%11/41-.  

 

  

Erhcão 760 ' Ann 7023 
28 de  dezembro  de 2023 

ina 42  

  

OFICIAL 

 

 

Prefeitura Municipal 
de Esplanada 

 

• 

• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNP1— 13.885.231/0001.71 
GABINETE DO PREFEITO 

Seção IV 

Da habilitação  

Art.  71. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação,  sera  permitida, desde que 
prevista em edital, a sua realização por processo eletrimico de comunicação a distância, ainda 
que se  Irate  de licitação realizada presencialmente nos tennos do § 5° do  art.  17 da Lei n° 
14.133/21, assegurado  am  demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

Parágrafo  tinier,.  Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado 
prevendo acesso por meio de chave  dc  identificação e senha do interessado, presume-se a 
devida segurança quanto a autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos 
assinados digitalmente com padrão 1CP•Brasil.  

Art.  72. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se natal.  de contratação 
de obras c serviços de engenharia, os atestados de capacidade teenicmprofissional e técnico 
operacional poderflo ser substituidos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência pratica na execução de serviço de características 
semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução 

de objeto compatível  coin  o licitado, desde que.  ern  qualquer caso, o Agente de Contratação ou 

a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais informações.  

Art.  73. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que. 
comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do 

caput do  art.  156 da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, em decorrência de orientação 
proposta, de prescrição tecnica nu de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.  

Art.  74. No caso das microcmprcsas e das empresas de pequeno porte. a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista somente  sera  exigida para ekito de assinatura do contrato,  set"  

prejuízo da necessária apresentação de toda a documentação exigida, por ocasião da 

participação em certames licitatOrios, mesmo que esta apresente alguma restrição, a elas 

aplicando-se os  arts.  42 e seguintes da Lei  Complemental  Federal n. 123/2006.  

Art.  75. 0 agente de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação poderd, no julgamento da 

habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada. registrada cm ata e 

acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação, para: 

I • Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame: 

II • Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

Seção I 

Do Sistema de Registro de  Peeve;  
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Art.  76. É permitida a adoção do sistema de registro de pregos para contratação de bens e 

serviços comuns, inclusive de engenharia, hem como nas hipóteses de dispensa e 

inexigibiliclade de licitação. 

§1° 0 Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado quando julgado pertinente pela 

Administração, em especial: 

I - Quando. pelas caracteristieas do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 

frequentes: 

II - Quando for mais conveniente a aquisição  dc  bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas de serviço 

ou postos de trabalho, ou em regime de tarefa:  

III  - Quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou entidade, via a compra 

centralizada; ou 

IV - Quando. pela natureza do objeto, não for  passive]  definir previattiente n quantitativo a ser 

demandado pela administração.  

Art.  77. As licitaçOes processadas pelo sistema de registro de pregos podcrão ser adotadas nas 

modalidades de licitação Pregão ou Concorrência. 

§1" 0 edital deverá  informer  o quantitativo ininimo previsto pare cada contrato oriundo da ata  

dc  registro de preços,  cons  vistas a reduzir o  gran  de incerteza do licitante  tat  elaboração da sua 

proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo A contratação. 

42" A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo 

sistema  dc  registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - Existência de projeto padronizado. sem complexidade técnica operacional; 

II - Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.  

Art.  78. Nos casos de licitação para registro de pregos. o orgão ou entidade promotora da 

licitação deverá. na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro 

de preços - IRP, concedendo o prazo  minim°  de 8 (oito) dias úteis pare que outros órgãos ou 

entidades registrem eventual interesse em participar do processo 

§1° C) procedimento previsto no eaput poderá ser dispensado mediante justificativa. 

§2" Cabe ao  &gab  ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e 

decidir, inotivadamente, se aceitará ou recusara o pedido de participação 

93" Na hipótese de inclustio, na licitação. dos quantitativos indicados pelos participantes na fase 

da IRP, o edital devera ser ajustado de acordo como quantitativo total a ser licitado  

Art.  79. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento  habit. 

Art.  80.  Antis  a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata  dc  registro de preços: 

I - Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário; 
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IL  -  Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar os  hens,  obras ou serviços com pregos iguais aos do adjudicatário na sequência 

da classiticaçao da licitação e inclusão daqueles que nrantiverem sua proposta original;  

III  • A ordem de classificação dos licitames ou fornecedores registrados na ata devera ser 

respeitada nas contratações. 

§1" O registro a que se refere o inciso  If  do  came  tem por objetivo a formação  dc  cadastro de 

reserva no caso de impossibi I idade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

§2" Se houver mais de um licitante na situação  dc  que trata o inciso II do caput. serão 

classificados segundo a ordem da tiltima proposta apresentada durante a fase competitiva. 

§3" A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a  qua  se refere o inciso lido 

capul e o § 1" somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratagao dos licitantes 

remaneseentes, nas seguintes situações; 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital: e 

b) quando  hoover  o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas.  

Art.  RI. Após os procedimentos de que trata o 80, o licitante melhor classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta,  sera  convocado para assinar a ata de registro de 

preços. no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de corny:n:10o 

direta, sob pena de decair o direito, sem prej uízo das sanções previstas na Lei n. 14.133/21. 

Parágrafo (mica O prazo de convocação poderá ser prorrogado I umal vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, c desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela Administração.  

Art.  82. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e condições 

estabelecidos no caput, e observado o disposto no ir do  art.  80, fica facultado A administração 

convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

ims mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

Art.  83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

lieitaçáo especifica para a aquisição pretendida. desde qtte devidamente motivada.  

Art.  84. A  ant  de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano. podendo ser 

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.  

Art.  85. Pica vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

ir Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos pregos 

praticados no mercado ou de fato que eleve o  eosin  dos  hens,  obras ou serviços regisnados, nas 

seguintes situações: 

I - Em caso de força maior, caso fortuito ou  fah)  do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculaveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuado, nos termos da alinca "cr do inciso II do caput do  art.  124 da I.ei n° 14.133, 

de 2021. 
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li - Decorrente  dc  criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais,  cam  comprovada repercussão sabre  us  preços registrados. 

Ill - Resultante  dc  previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clausula de 

reajustamento ou repactuaçao sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021.  

Art.  86. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o  &gnu  ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

§1" Caso o fornecedor não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado  sera  

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

§2" Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do §1°. o gerenciador devera convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordens de classificação, para verificar se aceitam reduzir  

sells  pregos aos valores de mercado, observado o disposto no §3" do  an.  80. 

§3" Não havendo  exists  nas negociações. o Cirgão ou entidade gerenciadora devera proceder o 

cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos estabelecidos neste decreto, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador devera comunicar aos argilas c as 

entidades que tiverern fonnalizado contratos, para que avaliem a convcniencia e oportunidade 

de efetuar a alteração contratual, observado o  art.  124 da Lei n°14.133. de 2021.  

Art.  87. No caso do preço de mercado se tomar superior ao preço registrada e o fornecedor não 

puder cumprir as obrigações contidas na ata,  sera  facultado ao fomecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado. mediante comprovação de fato superveniente qtte 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso 

§1" Para fins do disposto no caput, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de 

alteração, documentação comprobattiria ou planilha de custos que demonstre que o  precis  

registrado se tornou inviável frente As condições inicialmente pactuadas. 

§r Casa não demonstrada a existência de fato superveniente que tome insubsistente o preço 

registrado. o pedido  sera  indeferido pelo &gins ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor 

obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. nos 

termos deste regulamento, sem prejuízo das sanções previstas na Lei a 14.133/21. 

§3" Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do § 2", o gerenciador devera 

convocar  us  fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3' do  art.  80. 

§4" Não havendo êxito nas negociações, o &gins ou entidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos deste regulamento, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

§5" Na hipótese de comprovação do disposto no caput coo §1'. o  argil°  gerenciador procedera a 

atualização do  preen  registrado, de acordo  cons  a realidade dos valores praticados pelo mercado, 

desde que devidamente justificada e comprovada. 

§6' Qrgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem 

formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado. para que avaliem a 

necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Leio' 14.133.  

dc  2021. 
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Art.  88. 0 edital e ata de registro de preços deverão conter cláusula que estabeleça a 

possibilidade de atualização periúdica dos pregos registrados. em conformidade com a real idade 

de mercado dos respectivos insumos.  

Art.  89. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do orgáo gerenciador c do 

fornecedor. 

§11" Os  organs  c entidades que não participaram do registro de preços. quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o orgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

92° 0 órgão gerenciador poderá condicionar a aceitação da participação de outros  organs  ou 

entidades a realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 

de pregos, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública da utilização da ala de registro de preços. 

93" As aquisições ou as contratações adicionais  dc quo  trata este artigo não poderão exceder, por 

tirgiio ou entidade. a cinquenta por canto dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados ira ata de registro de pregos para o iirgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

Ert" 0 instrumento convocaltirio preverá que o quantitativo decorrente das adesões á ata de 

registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro  du  quantitativo de cada nem 

registrado na  am  de registro de preços para o orgao gerenciador e para os tirgãos participantes. 

independentemente do número de orgaos não participantes quc aderirem 

§6" Após a autorização do Órgão gerenciador e do fornecedor, o orgio não participante deverá 

efetivar a aquisição nu contratação solicitada em até unta dias, observado o prazo de vigência 

da  am.  

97" Compete ao Orgito não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penal idades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações. informando as ocorrências ao  Circa()  

gerenciador.  

Art.  90. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

III  • Não aceitar reduzir o Rego de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado. ou 

IV • Sofrer as sanções previstas nos incisos Ill ou IV do  caw  do  art.  150 da Lei n" 14.133, de 

1" de abril de 2021. 

El" No caso do inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de 

vigência da ata de registro de preços. c caso  nab  seja o  organ  ou entidade gerenciadora 

responsável pela aplicação da sanção, poderá o drgdo ou entidade gerenciadora. mediante 
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decisão fundamentada, garantido o contraditório c a  amnia  deles a, decidir pela manutenção do 

registro de  prey's.  

§r O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput  sera'  

formalizado por despacho fundamentado do  'apt)  ou entidade gerenciadora, assegurado o 

contraditório c a ampla defesa.  

Art.  91. 0 cancelamento do registro de prestos também poderá ocorrer por fato superveniente. 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

1 - Por razão de interesse público; ou 

II - A pedido do fornecedor. 

• 

Seção II 

Do Credenciamento 

Art.  92. 0 credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma 

rede de prestadores de serviços ou fornecedores de bens, pessoas fisicas ou jurídicas, e houver 

inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer Lana das 

empresas credenciadas.  

Art.  93. 0 credenciamento  sera  divulgado  nor  meio de edital de chamamento público, que 

deverá  confer  as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado  ern  integrar 

a lista de eredenciados. desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

41" Caberá  au  edital de chamamento público delinir: 

I -O objeto do credenciamento; 

ti- As condições de habilitação do credenciado: 

Ill - 0 valor de eventual contratação e a forma de atualização do preço, 

LV - As cláusulas padronizadas do negócio: 

V - A vedação ou a possibilidade  dc  subcontratação do objeto mediante autorização da 

administração: 

VI - A duração do credenciainento e do negócio dele decorrente, além das hipôteses de 

prorrogação; 

VII - O critério objetivo para a forma da distribuição da demanda c a rotatividade entre 

credenciados, se for ocaso: 

VIII - A possibilidade de renúncia unilateral  sent Onus  após o prazo mínimo pré-determinado: 

IX - A possibilidade nu não de adesão de outros órgãos e entidades a condição de credenciante. 

X - As hipóteses de deseredenciamento do contratado ou outras sanções por descumprimento 

das regras eclitalícias. 

42" A Administração devera divulgar e manter à disposição do público. cm  sítio eletrônico 

oticial, edital de chamamento de interessado. de modo a permitir o cadashiunento permanente 

de novos interessados. 
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Ar A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, hem como as respectivas 

condições de reajustamento. 

§4" No caso em que houver estabelecimento de valo fixo do objeto contratual pela 

Administração, deve haver compatibilidade com o valor de mercado, apurado mediante prévia 

pesquisa de pregos. 

ar 0 procedimento de credenciamento  sera  conduzido por agente de contratação ou por 

comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competente. 

§6" A inscrição de interessado no credenciamento implica a aceitação integral c irrestrita de 

todas as condições estabelecidas no edital de credenciamento e neste Decreto. 

§7" Nan  ha impedimento que um mesmo interessado, quando couber. seja credenciado para 

executar ma is de um objeto ou item, desde que possua os requisitos de habilitação para todos.  

OP  A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este  tor  o beneficiário 

direto da prestação. 

§§" Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatúrio 

devera  fixer  maneira pela  gnat sera  feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios 

sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.  

alit'  0 prazo IIIIIIi1110 para recebimento de documentação dos interessados são poderá ser 

inferior a 20 (vintel dias. 

§11" 0 credenciamento não estabelece a obrigação do órgão ou entidade credenciante  en,  

efetivar a contratação, face A sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado 

ou o credenciante poderá cancelar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer 

irregularidade na observincia e cumprimento das normas fixadas no edital, nesse decreto e na 

legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e ampla delesa. 

*12" 0 credenciante poderá a qualquer tempo solicitar seu descredenciamento mediante o envio 

de solicitação escrita ao orgão ou entidade responsável pelo credenciamento. 

§13" A formalização do descredenciamento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinact dias úteis. 

§14" 0 pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento das 

atividades ate a assinatura do termo de eredenciamento. das responsabilidades assumidas e das 

responsabilidades a eles atreladas, sem prejuito da aplicação das sang/5es cabíveis. 

§15°  Ern  procedimentos de credenciamentos utilizados para produtos ou serviços que possuam 

grandc flutuação de preço de inercado, a Administraçao devera registrar as cotações vigentes no 

momento da contralti/A°, definindo o paritmetro de preços praticados para determinado serviço 

ou produto. 

§16" Na hipótese do parágrafo anterior, fica dispensada a predeterminação da tabela de preços 

fixa, considerado como variável, sem que existam quaisquer prejuízos para a Administração 

Pública.  

air  Para utilização do credenciamento  ern  mercados tluidos a Administração municipal deverá 

verificar a compatibilidade do prego praticado  coin  os parAmetros de mercado da contratação 

que pretende realizar. 
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Seção Ill 

Do Procedimento de Manifestação de Interesse  

Art.  94. A administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante procedimento aberto de 

manifestação de interesse a ser iniciado com a publicação de edital de chamamento público, a 

propositura e a realização de estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções 

inovadores que contribuam com quesiões de relevância pública.  

Art.  95. A estrutura de empreendimcnto públicos por maio  dc  Procedimento de Manifestação de 

Interesse — PMt deverá obedecer as disposições desta seção, sendo garantida a observância dos 

princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

publicidade, da probidade  administrative,  da vinculação  an  instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlates.  

Art.  96. Caberá  an  orgão ou entidade demandante conduzir, por meio de comissão especial de 

seleção, composta de pelo menos 3 (três) servidores, preferencialmente efetivos ou empregados 

públicos pertencentes ao quadro permanente do  organ  ou entidade da Administração Pública, 

chamamento público do Procedimento de Manifestação de Interesse, elaborá-la o termo de 

referência e a edital, conceder as autorizações, receber e analisar os respectivos estudos.  

Art.  97. A autorização para elaboração dos estudos será pessoal e intransferível.  

Art.  98.  Sera  assegurado o sigilo das informações cadastrais dos interessados, quando 

solicitado. 

Art.  99. A autorização não implica, em hipótese alguma, corresponsabilidade do município 

perante terceiros pelos atos praticados pela pessoa autorizada.  

Art.  100. A autorização deverá ser publicada no diário oficial do município e infra-mar& 

— O empreendimento público objetos dos estudos autorizados, 

II — A indicação de ressarcimento, se for o caso, na hipótese de utilização dos estudos pela 

Administração no correspondente procedimento licitatório o projeto de parceria. 

§1" 0 ato de autorização exclusive deve indicar as razões que justificam a opção pelo 

autorizatário, contendo análise comparativa das credenciais técnicas e jurídicas dos interessados 

a partir do exercício de discricionariedade técnica da Administração, e de acordo com as 

critérios e parâmetros definidos edital de chamamento público. 

autor dos estudos poderá participar da licitação para a execução do contrato de parceria. 

§3" 0 termo de atitorização reproduzirá as condições estabelecidas no requerimento de 

autorização, podendo especilica-las, inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas, ao 

limite nominal para eventual ressarcimento c aos prazos intermediários para apresentação de 

informações e relatórios de desenvolvimento de estudos.  

Art.  101. 0 ato de autorização pressuporá a aferição da idoneidade, da regularidade e 

qualificação técnica do interessado, nos termas definidos no edital de chamamento público.  

Art.  102. A idoneidade, a regularidade jurídica e qualiticação técnica dos interessados, para fins 

de autorização, serão demonstradas mediante documentação atualizada e hábil, que permita a 

aferição, pela Administração, das credenciais jurídicas e técnicas necessárias pertinentes para 

execução do projeto. 

• 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

Certificação Digital: 2RSAYE2H-DAPNYCPL-RDI-IMUUZT-8850ENCL 

Versão eletrônica disponível  ern:  https://doem.org.billsalesplanada  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n02,200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP Brasil 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:16
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c40ecd34-b0b8-4c9d-bc98-c2ca169f98b1



L.11 ti I\ I LI 

   

  

Edição 769 ; Ano 2023 

28 de dezembro de 2023 

Pagina 50  

  

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Esplanada 

 

  

• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CNP1 13.885.231/0001-71 
GABINETE DO PREFEITO 

Art.  103. Fica permitido ao destinatário da autorização contratar pessoas físicas e jurídicas para 

elaboração dos estudos. 

Parágrafo único. A contratação de estudos por parte dos destinatários da autorização o mantém 

responsável, perante a Administração Pública,  pelts  atendimento dos prazos fixados no 

respectivo termo, hem como pela qualidade e veracidade dos estudos apresentados, mantidas 

inalteradas as condições de ressarcimento constantes do requerimento de autorização.  

Art.  104. Durante a elaboração dos estudos, dos destinatários da autorização poderá, caso 

permitido no edital de chamamento, se reunir em consórcios para a apresentação conjunta dos 

resultados, hipótese  ens  que  cleverish)  ser indicadas: 

I — A pessoa física  on  jurídica responsável pela interlocução com a Administração Pública; e 

— A proporção da repartição de eventual ressarcimento, quando possível.  

Art.  105. 0 prazo previamente  deltoid()  para a entrega dos estudos poderá ser suspenso ou 

prorrogado, apó.s análise do  &gin  ou entidade demaadante: 

— De oficio, pela comissão especial  dc  contratação, mediante suficiente motivação; 

11 — A requerimento do interessado, mediante apresentação de justificativa pertinente e aceita 

pela comissão especial de contratação.  

Art.  106. 0 ato de autorização apenas poderá ser cancelado pela comissão especial mediante a 

demonstração de razões relevantes para tal, assegurando o ressarcimento indenizattirio ao 

destinatário da autorização somente na his:obese de eventual aproveitamento dos estudos e na 

exata proporção do que for utilizado. 

01(' As autorizações poderão ser anuladas sempre que verificada qualquer ilegalidade no PMI ou 

quando não atendidos os requisitos estabelecidos em sua outorga.  

Oa  A comunicação da revogação, anulação ou cassação da autorização será efetuada por escrito 

atitorização.  

Art.  107. 0 proponente poderá desistir, a qualquer tempo, de apresentar ou concluir os estudos, 

mecliante ato formal endereçado ao  &gas°  ou entidade demandante.  

Art.  108. 0 orgão demandante poderá solicitar informações adicionais para retificar ou 

complementar os estudos, especificando prazo para apresentação das respostas. 

Parágrafo  alnico.  0  organ  demandante poderá realizar reuniões com o autorizado, bem como  

corn  quaisquer interessados na estruturação, sempre que estes possam contribuir para a melhor 

compreensão dos estudos por parte da Administração.  

Art.  109. A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações, levantamentos e 

projetos em decorrência do procedimento de manifestação de interesse previsto neste 

regulamento: 

I — Não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatório: 

Ill— Não obrigará o poder público a realizar a licitação;  

III  — Não implicara por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos cm sua elaboração. 

IV —  Sera  remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada. em qualquer hipinese, a 

cobrança de valores do poder  pith'  ico. 
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Art.  110. Para aceitação dos produtos e serviços do Procedimento de Manifestação de Interesse. 

a comissão especial de contratação deverá elaborar parecer fundamentado com a demonstração 

de que o produto ou serviço entregue adequado e suliciente a compreensão do objeto, de que 

as premissas adotadas são compatíveis  coin  ai reais necessidades do  &gap  e de que a 

metodologia proposta é a que propicia maior economia e vantagens entre as demais possíveis.  

Art. III.  O  What  de chamamento estabelecerá a forma de o árgão ou entidade fará a 

deliberação para a aprovação dos estudos. investigações. levantamentos c projetos de soluções 

inovadoras oriundos do Procedimento de Manifestação de Interesse.  

Sevin  IV 

Do Registro Cadastral  

Art.  112. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) previsto no  Art  87 da lei federal nu 14.133. de I° de abril de 2021, o sistema 

de registro cadastral de tontecedores do município poderá ser regido, no que couber, pelo 

disposto na Instrução Normativa da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia INC 3/2018. 

Parágrafo Único. Para realização de licitações restritas a fornecedores previamente cadastrados 

na forma do disposto no caput, o município deverá prever no próprio edital de chamamento 

critérios, condições e limites, sendo que será admitido fornecedor que realize seu cadastro 

dentro do prazo previsto no edital para apresentação de proposta. 

Seção V 

Pré-qualificação  

Art.  113. A Administração Ptibica poderá promover a pré-qualificação destinada a identificar: 

1— Fornecedores que retinem condições de qualificação técnica exigidas para o fúrnecimento de 

bens  on  a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições previarnente estabelecidas; 

e 

11 — Bens que atendam  ã.s  exigencias técnicas e de qualidade estabelecidas pela administração 

Pública; 

81" A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os requisitos de 

habilitação técnicas necessftrios à contratação, assegurada, cm qualquer hipótese. a igualdade de 

condições entre os concorrentes. 

§2" A  Pre-qualificação de que trata do inciso I do  Caput  deste artigo poderá ser efetuada por 

grupos ott segmentos de objetos a serem contratados. segundo as especificações dos 

fornecedores.  

Art.  114. 0 procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição 

dos eventuais interessados.  

Art.  115. A  pre-qualificação terá validade de no máximo 1  (urn)  ano, podendo ser atualizada a 

qualquer tempo. 

Parágrafo Único. A validade da pré-qualificação de fornecedores não  sera  superior ao prazo de 

validade dos documentos apresentados pelos interessados.  
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Art.  116. Sempre que a Administração Pública entender conveniente iniciar procedimento de 

pré-qualificação de fornecedores ou bens, deverá convocar os interessados para que demonstrem 

o cumprimento das exigências de qualificado técnica ou de aceitação de bens, conforme o caso. 

§1" A convocação de que lima o caput deste artigo será realizada mediante: 

- Publicação de extrato do  instrument()  convocatório no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), quando obrigatório pelo município: 

lI Publicação de extrato no diário oficial; e 

111 - Divulgação em sitio eletrônico oficial do município e do órgão ou entidade licitante: 

1/2" A convocação explicitara as exigências de qualificação técnica ou de aceitação de bens, 

conforme o caso.  

Art.  117.  Sera  fornecido certificado aos pré-qualificados, renovavel sempre que o registro for 

atualizado.  

Art.  118. Caberá recurso no prazo de 3 (ires) dias úteis contados a partir da data da intimação 

ou da lavratura da ata do ato que defira ou indefira o pedido  dc  pré-qualificação de interessados, 

observando os  art,  165 a 168 da lei 14.133/2021.  

Art.  119. A Administração poderá realizar licitação restrita aos pré-qualificados, justificando 

que: 

I — A convocação para a pré-qualificação discrimine que as futuras licitações serão restritas aos  

pre-qualificados; 

11 — Na convocação a que se refere o inciso I do caput deste artigo conste estimativa de 

quantitativos mínimos que a Administração Pública pretende adquirir ou contratar nos próximos 

doze meses e de prazos para publicação do edital; e 

111 — A pré-qualificação seja total, contendo todos os requisitos de habilitação técnica 

necessários à contratação. 

§I" 0 registro cadastral de  pre-qualificação devera ser amplamente divulgado e devera estra 

permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável 

proceder, no  minim°  anualmente a chamamento público para a atualização dos registros 

existentes e para o ingresso de novos interessados. 

§2" So  poderão participar da licitação restrita aos pré-qualificados os licitantes quem na data da 

publicação do respectivo instrumento convocatório: 

1—Já tenha apresentado a documentação exigidas para pré-qualificação, ainda que o pedido de 

pré-qualificação seja deferido posteriormente; e 

ti — Estejam regularmente cadastrados. 

93" No caso de realização de licitação restrita, a Administração pública enviará convite por 

meio eletrônico a todos os pré-qualificados no respectivo segmento. 

§4" 0 convite de que trata o parágrafo anterior não excluir a obrigação de atendimento aos 

requisitas de publicidade do  instrument°  convocatório. 

• 

Seção VI 
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Do Agente Competente  

Art.  120. Os procedimcntos auxiliares previstos poderão ser conduzidos pelo agente 
comissdo de contratação.  

 

Art.  121. A modalidade pregão será adotada sempre que o objeto possuir padrões 
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificaçaões usuais  dc  mercado.  

Art.  122. 0 pregao não se aplica em âmbito municipal as contratações serviços técnicos 
espccializados natureza predominantemente intelectual e obras c serviços de engenharia, 
exceto quando se tratar de serviços comum de engenharia, nos termos do  Art.  6", inciso XXL 
alinea "a" da lei federal rr 14.133/2021.  

Art.  123. 0 pregao e a modalidade  dc  licitação obrigatória para aquisição de bens e se  go  
comuns, cujo critério de julgamento poder 6 ser o de menor preço ou de maior desconto. 

01° Na licitação por lote, o preço da proposta de preço veneedora de cada um dos itens que 
compõem não pode ultrapassar preço de referencia unitario, salvo quando, o lote em seu preço 

global for vantajoso para a Administração. 

§2" No pregão. desde que devidamente justificado e expresso cm edital. as pmpost rap  

apresentadas e permanecerão sigilosas ate o encerramento da fasc competitiva. 

§3° carater sigiloso orgamento estimado para a contratação não prevalecera para os cirgãos 

de controle interno c externo.  

Art.  124. Em licitação na modalidade pregão, o agcnte responsavel pela condução certame  

sera  designado pregoeiro.  

Art.  125. A utilização da modalidade de pregao, na forma eletrônica e preferencialmente  ern 

ambit()  municipal, nos tennos do  art.  17 §T da Lei 14.133/2021, mas a realização de pregões 

presenciais é admitida quando se fizer necessária a contratação de empresas utilizando-se 

critérios do  art.  48, §3° da Lei Complementar n° 123/06. quando em decorrencia da natureza do 
objeto não for admissivel atrasos na entrega dos produtos ou serviços ou por outro critério 
considerado conveniente pela AcIministração Pública no momento do lançamento da licitação.  

Art.  126. Quando a licitação for realizada de forma presencial a sessão devera ser registrada em 

ata e gravada cm  audio  e  video,  sendo a gravação juntada aos autos processo lieitatório.  

Art.  127. 0 pregão, na forma eletrÚnica. será realizado quando a disputa pelo fornecimento de 

bens ou pela contratação serviços comuns ocorrer distancia e em sessão pública, por  mein,  

de plataformas de gestão quc a Administração municipal adota por ocasião lançamento do 

processo, não estando o município adstrito a utilização tinia Unica plataforma.  

Art.  128. No planejamento do pregão,  sera  observado o seguinte: 

I — Elaboração de estudo técnico preliminar, salvo nos casos que este é dispensável coin:orate 

esse regulamento, e do termo de referenciai  
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It  — Aprovação do estudo técnico preliminar, se for o caso, e do termo de referência pela 

autoridade competente nu por quem esta delegar; 

Ill — Elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 

propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores 

ou de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

IV Definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições 

que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução 

do contrato e o atendimento das necessidades da administração ptiblica, e 

V — Designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Parágrafo único. A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com explicitação dos 

beneficias decorrentes, anteceder as fases de proposta, lances e julgamento, desde que 

expressamente previsto no edital de licitação.  

Art.  129. A  fuse  externa do pregão, será iniciada com a convocação dos interessados por meio 

da divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no PNCP. 

quando for obrigatório, no sitio eletrônico do  &Oa  e o aviso de licitação no diário oficial do 

município.  

Art.  130. A Administração Municipal disponibilizará a integra do edital e licitação no sitio 

eletrônico oficial do  Argil°  municipal e no PNCP, quando for obrigatório.  

Art.  131. A sessão do pregão eletrônico será realizada por meio de sistema informatizado, 

aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente 

por meio eletrônico. 

§1° A etapa de lances da sessão pública, prevista cm edital,  sera  encerrada mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances acionado pelo pregoeiro. 

82" Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com 

o licitante que apresentou a proposta mais vantajosa, por meio do sistema eletrônico, para qUe 

seja obtida melhor proposta, mesmo quando a proposta esteja abaixo do valor orçado, observado 

o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no 

edital, 

§3" Todas as referências de tempo constantes no edital do pregão, no aviso durante a sessão 

pública serão registradas no sistema eletninica e na documentação  relative  ao certame, 

observado e informado no aviso e no edital o horário local do  &grit)  promotor da licitação e o 

horário de  Brasilia.  

44" Encenada a fase de lances, o pregoeiro examinará a proposta, seus anexos e as documentos 

de habilitação enviados pela própria licitante, conforme convocação prevista no instrumento 

convocatório, devendo classificar ou desclassificar e habilitar ou inabilitar a licitante de acordo 

com os critérios estabelecidos no edital, aplicadas as disposições pertinentes deste Decreto. 

§5" Definido o resultado do julgamento,  coin  o objetivo de buscar o melhor preço, quando a 

proposta do primeiro colocado deverá negociar condições mais vantajosas. 

46" A negociação a que se refere o §.5° deste artigo deverá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, quando o primeiro colocado for desclassificado  ern  razão de sua proposta 

permanecer acima do preço estimado para a contratação. 
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§7" A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados c demais 

informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema 

eletrônico. sein prejuízo das demais formas de publicidade previstas neste decreto e legislação 

pertinentes.  

Art.  132. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos referente ao processo 

licitatório serão protocolados, ate  tits  dias úteis anteriores A data fixada para abertura da sessão 

pdblica por meio eletrônico ou presencial, na forma do edital. 

61" A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico 

oficial no praza de até 3 (trds) dias úteis limitado  au didn't,  dia úlil anterior A data da abertura do 

certame. 

§2" A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro. auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração  du  edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

instituído no parágrafo anterior. 

63" A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação. 

P4" Acolhida a impugnação contra o edital,  sera  definida e publicada nova data para  'tali'  •  •lo  

do certame.  

Art_  133. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, definido  so  

edital, de forma imediata apôs o termino de julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, em campo próprio do sistema manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto  an  licitante declarado 

vencedor.  

Art.  134. As razões do recurso deverão ser apresentadas  ern  momento único. em campo próprio 

do sistema no prazo de 3 (lres) dias úteis contados a partir da dam de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ara de 

julgamento. 

An. 135.  Calvert"  recurso, no prazo de 3  (ads)  dias Mers, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, cm face dos seguintes atos administrativos, das fases procedimentais do pregão: 

a) julgamento das propostas: 

b) atos de habilitação ou inabilitação de licitantes: 

c) anulação ou revogação da licitação; 

dl extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da administração.  

Art.  136. Caberá pedido de reconsideração. no prazo de 3 (tiôs) dia.s theis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

Art.  137. 0 recurso do presente decreto será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

preferido a decisão recorrida, que não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (tres) dias 

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo de 10 (dez) dias tbeis, contado do recebimento dos autos. 

§1° 0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetivel de 

aproveitamento: 
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§21' 0 prazo para apresentação de contrarrazões  sera  o mesmo do recurso e  teal  inicio na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

§3"  Sera  assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.  

Art  138. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente  sera  auxiliada pelo 

argão de assessoramemo jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la  corn  as informações 

necessárias.  

Art.  139. A indicação o lande vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas a sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema 

eletrônico, sem prejuízo das demais  forums  de publicada prevista neste decreto e legislação 

pertinente. 

• 

• 

DA CONCORRÊNCIA  

Art.  140. A coneorreneia e a modalidade de licitação pare contratação  dc hens  e serviços 

especiais c de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento 

poderá ser: 

1 — Menor preço: 

LI — Melhor técnica ou conteúdo artístico; 

Ill — Teenica e  arm);  

IV — Maior desconto.  

Art.  141. A conçorrencia seguirá o rito procedimento comum a que se refere o  art.  17 da lei 

federal no 14.133/2021  

Art.  141. No planejamento da concorrência,  sera  observado o seguinte: 

I — Elaboração do estudo técnico preliminar e do  termer  de referência; 

II — Aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referencia pela autoridade 

competente ou por tem esta delegar; 

Ill — Elaboração do edital, que estabelecera os critérios de julgamento e a aceitação das 

propostas, o modo de disputa, e quando necessário o intervalo  minima  de diferença de valores 

ou de percentuais entre lances, que incidira tanto  ern  relação aos lances intermediários quanto  

ern  relação ao lance que cobrir a melhor alerta: 

-- Definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições 

que, pelas suas particularidades sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução 

do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública. 

Parágrafo  (War.  A rase de habilitação poderá, mediante ato motivado com explicitação dos 

beneficias decorrentes, anteceder as fases de proposta, lances c julgamento. desde que 

expressamente previsto no edital de licitação. 
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Art.  143. A fase externa da concorrência,  sera  iniciada  coin  a convocação dos interessados por 

meio da divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no 

PNCP, quando for obrigatorio, no sitio eletrônico do  &Oa  e o aviso de licitação no diário 

oficial do município.  

Art.  144. A Administração Municipal disponibilizará a integra do edital e licitação no sítio 

eletrônico oficial do &pi° municipal e no PNCP,  quintet°  for obrigatório, enquanto não houver 

integração do PNCP aos sistemas de gestão, o edital poderá ser publicado tão somente no  site  do 

município e na impressa oficial.  

Art.  145. A sessão do pregão eletrônico  sera  realizada por meio de sistema informatizado. 

aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente 

por meio eletrônico.  

Art.  146. Modificações no edital serão divulgadas  pelts  mesmo instrumento de publicação 

utilizado para a divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido  sera  reaberto. 

exceto se, inquestionavelmente a alteração não afetar a Iiirmulação das propostas, resguardado o 

tratamento isoninnico aos licitantes.  

Art.  147. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos referente ao processo 

licitatário serão protocolados.  aid  3 toes) dias Citeis anteriores  it  data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico ou presencial, na forma do edital. 

§r A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgada em  quo  eletrônico 

oficial no prazo de ate 3  (Wes)  dias úteis limitado ao ultimo dia útil anterior  it  data da abertura do 

certame. 

82".  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro. auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

instituído no parágrafo anterior.  

;Jr  A concessão de efeito  suspensive)  à impugnação é medida excepcional c deverá ser 

motivada polo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

Acolhida a impugnação contra o edital,  sera  definida e publicada nova data para realização 

dn certame.  

Art.  148. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias  theirs, ()unlade  da data de intimação ou de 

lavratura da ata. cm  face dos seguintes atos administrativos, das fases procedimentais da 

concorrência: 

a) julgamento das propostas: 

b) atos de habilitação ou inabilitação de licitantes: 

c) anulação ou revogação da licitação:  

di  extinção do contrato, quando detenninada por ato unilateral c escrito da administração.  

Art.  149. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o término do 

julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, cm prazo estipulado no edital. 

sob pena de preclustio e o prazo para apresentação das  !woes  recursais  sera  iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou ata de julgamento no caso de 

inversão das fases 
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Art.  150. Caberá pedido de reconsideração, pio prazo de 3 (tres.) dias ateis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

Art.  151. 0 recurso do presente decreto  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

preterido a decisão recorrida,  qua  não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior a qual devera proferir 

sua decisão no  pram  de 19 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

41" 0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento; 

42" 0 prazo para apresentação de contrarrazões  sera  o esmo do recurso e terá na data de 

intimação pessoal nu de divulgação da interposição do recurso. 

§3"  Sera  assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.  

Art.  152. 0 recurso e o pedido de reconsideração terao eleito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Parágrafo único. Na elaboração  dc  suas decisom, a autoridade competente  sera  auxiliada pelo  

&go  de assessoramento juridico, que deverá dirimir dúvidas e subsidia-la com as informações 

necessárias. 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA  

Art.  153. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão 

adotar a forma eletrônica. 

Parágrafo  Calico.  Para assegurar a confiabilidade dos dados c informações, as assinaturas 

eletrônicas apostas no contrato deverão scr classificadas COMO qualificadas, por meio do uso de 

certificado digital pelas panes subscritoras. nos termos do  art.  4", inciso  III  da lei n" 

4.063/2020. • 
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO  

Art.  154. 0 objeto do contrato  sera  recebido: 

I —  Fin  se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da 

execução, 

definitivamente, apos prato de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em  cams  excepcionais. devidamente justificados e previstos no ato 

convocatório ou no contrato; 

II — Em se tratando de compras: 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

Certificação Digital: 2RSAYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-BE50ENCL 

Versão eletrônica disponível em: https://doermorg.bribalesplanade  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n0 2.200-2/2007 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira /CP Brasil 
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado:  

hi  detinitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material c 

consequente aceitação, em ate 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

41' 0 edital ou o instrumento de contratação dircta, ou a alternativamente o contrato  GU  

instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo. podendo ser 

dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de 

pequeno valor ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis ã administração. 

42* Para fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles 

enquadráveis nos incisos 1 e 11 do  art.  75 da lei federal n' 14.133/2021. • 

• 

DA SUBCONTRATAÇÃO  

Art.  155. A possibilidade de subcontratar, se for o caso, deve ser expressamente prevista no 

edital ou no instrumento de contratação direta ou alternativamente no contrato ou instrumento 

equivalente, o  gnat  deve ainda informar o limite máximo permitido para subcontratação. 

Br É vedado a subconiratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou osdirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do  &On  ou entidade contratante ou com agentes públicos que desempenhe 

função na licitação ou que  awe  na fiscalização ou na gestão do contrato ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em  link%  reta, colateral ou por afinidade ate o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente no edital de licitação. 

§2" E vedado clausula que perinita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida 

esta como o conjunto de itens para os quais. como requisito  dc  habilitação técnico-operacional, 

foi exigia apresentação de atestados  coin  o objetivo de comprovar a execução de serviços, pela 

licitante ou contratada, com ciu-acteristicas semelhantes. 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  

Art.  156. Nas licitações para obras, serviços de engenharia cm para a contratação de serviços 

tcrecirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá desde que 
justificado no estudo técnico preliniinar exigir que até 5% da mão de obra responsável pela 

execução do objeto da contratação seja constituído per mulheres vitimas de violência domestica  

Ott  oriundos ou egressos do sistema prisional. não permitida a exigência  cumulative  no inesmo 

instrumento convocatório. 

DA CONTRATAÇÃO DE  SOFTWARE  DE USO DISSEMINADO 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

Certifica gelo Digital: 2RSAYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-BE50ENCL 

Versi3o eletrônica disponível em: https://doem.org.br/balesplanada  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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Art.  157. 0 processu de gestão estratégica das contratações de  software  de uso disseminado no 

município deve ter em conta aspectos corno adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, 

usabilidade e considerar ainda a relação custo-beneticio, devendo a contratação de licenças ser 

alinhada as reais necessidades do municipio,  corn  vistas a evitar gastos com produtos não 

utilizados. 

DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS  

Art.  158. Para efeitos da participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, 

observar-se-á como parâmetros normativos, no que couber c quando previsto no edital, o 

disposto na instrução normativa da secretaria de Gestão do Ministério da Economia r 03/2018,  

Art.  159. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital devera a 

obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pela licitante vencedor no prazo de 

6 (seis) mesas contado da celebração do contrato, adotando-se Como parâmetro para elaboração 

e implementação o decreto federal n" 8.420/2015. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) mesas indicado no  vapid  sem o inicio da 

implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem 

prejuizo da aplicação de sanções administrativas em função de inadintplemento de obrigação 

contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

• DAS RESPONSABILIZAC E SANÇÕES  

Art.  160. Observado o contraditório c a ampla defesa, todas as responsabilizações e sanções 

previstas no  arts.  155 e 156 da lei 14.133/2021, serão aplicadas pela autoridade  maxima  do  

organ  ou entidade responsável pelo contrato. 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES  

Art.  161. A Controladoria do Município regulainentard, por ato próprio o disposto no  art.  169 

da lei federal n" 14.133/2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para 

implementar processos c estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para 

Praga Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

Certificação Digital: 2RSAYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-BE5OENCL 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.bilbaresplanada  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2/200) de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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avadiar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito 

de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente integro e 

confitivel. assegurar o alinhamento das contrafações ao planejamento estratégico e As leis 

orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia cm suas contratações. 

• 

• 

Art.  162. 0 Agente de Contratação e sua equipe de apoio, a Comissão de Contratação, os  

gestures  e tiscais de contratos, bem como os demais agentes que atuem no processo de 

contratação, poderão solicitar manifestação técnica dos orgatos de assessoramento jurídico ou de 

outros setores do  organ  ou da entidade licitante, hem como das unidades de controle interno, 

para o desempenho das funções, devendo o registro das manifestações  Constantin  nos autos do 

processo de contratação. 

§1" A consulta especifica poderá ser a realizada em qualquer etapa do processo de contratação 
ou de execução contratual e deve indicar expressamente o objeto de questionamento, a fim de 
que sejam dirimidos dúvidas e prestadas informações relevantes para prevenir riscos no 
procedimento licitatório ou na execução contratual. 

§2° Nos casos repetitivos e que demandem avaliação jurídica ou procedimento de auditoria, as 

consultas poderão ser resolvidas por meio  dc  pareceres reterenciais, exarados pela autoridade 

jurídica do  &gag on  entidade, ou por orientação técnica emitida pelo Controlador Geral do 

Município ou autoridades equivalentes, conforme estrutura administrativa, dispensada a análise 

individual de coda caso concreto, salvo consulta especifica ou distintiva do consulente. 

§3" Previamente A tomada de decisão, quando for o caso, o agente público competente 

considerará eventuais manifestações apresentadas pelos  organs  de ossessorainento jurídico e 

unidades  dc  controle interno, e decidira observando o dever de motivação dos atos 

administrativos, que deverá se dar de forma explicita, clara e congruente.  

Art.  163. Compete a Procuradoria Geral do Município e a Conntladoria Geral do Municipio, 

conjuntamente,  promoter  a aprovação de: 

I - Minutas padronizadas de editais de licitação, termos de referencia e instrumentos 

congéneres, e; 

II - Minutas padronizadas de contratos e  seas  respectivos termos aditivos e instrumentos 

congêneres. 

1" Todos os agentes públicos que atuam na instrução dos processos de contratação e no 

execução contratual poderão propor a padmnização de documentos indicados nos incisos I e II 

do caput deste artigo. 

2" Os pedidos tratados no § I' deste artigo deverão ser previamente submetidos a assessoria 

jurídica da  Area  de licitações e contratos atuante junto ao setor de compras responsável pela 

condução dos processos de contratação do orgão ou entidade que. entendendo pela adequação e 

conveniência da uniformização do documento, deverá promover a elaboração da minuta. 

Praça Monsenhor Zacarias  Lux,  Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

Certificação Digital: 2R8AYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-BE50ENCL 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/esplanada  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  ne 2200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil  
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43" Durante a analise preliminar, a assessoria jurídica poderá solicitar o subsidio de outros 

agentes públicos municipais com atuação  eon  conhecimentos necessários para análise da 

adequabilidade do documento, Item como elaboração da minuta. 

   

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

• 

• 

  

DAS DISPOSIÇÕES  FINALS 

 

Art.  164. A Secretaria Municipal de Administração cm conjunto com a Procuradoria Jurídica do 

Município poderá editar nonnas complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar 

informações adicionais em meio  e'en-Calico,  inclusive modelos de artefatos necessários 

contrafação, desde que aprovado pela autoridade superior.  

Art.  165. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esplanada, 28 de dezembro de 2023.  

JOSE  NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

Certificação Digital: 2RSAYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-BE50ENCL 
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.bribelesplanada  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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Espianada BA I 09/C112025 Did/iv kkt,  Oficial  
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando costa Tedrinhe, e'en - CEP: 46370-000 
CWPJ: 13.255.625/0002-46 Telefax: (75) 2427-7363 

E-mail: cmesplaneds@gmail.eom  

DECRETO N° 029/2025 
De 03 de janeiro de 2025 

"Designa Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio para conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei n° 14.133/2021." 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  10  - Designar a servidora SILMARA DE JESUS FRANCA ALVES, matricula 
2025006 e o servidor GERONIMO PENALVA SANTOS FARIAS, matricula 20180001 
para exercerem a função de AGENTES DE CONTRATAÇÃO da CAMARA 
MUNICIPAL DE ESPLANADA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
deste Poder Legislativo derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.  

Art.  20  - Ficam designadas as Servidoras Municipais abaixo relacionadas para integrarem 
a equipe de apoio: 

— A LZENIA FIRMINO ALVES — Matricula 2008007 
II — LAIANE DOS SANTOS SOUZA KAMPHORST - Matricula 2008012  

Art.  3° - Integram o rol de atribuições dos Agentes de Contratação e dos Pregoeiros a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatorio e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, incluindo a solicitação de emissão de pareceres 
técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.  

Art.  4° - Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de licitação, 
também, o agente de contratação  sera  responsável por impulsionar, conduzir e executar os 
respectivos processos em todas as suas fases.  

Art.  5° - 0 presente decreto entra em vigor no dia 03 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da  Camara  Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponivel no  site:  www.cmesplanadaciatagov.com.brnt/diariooficial  
A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, E/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaegmail.com  

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagn6stico, implantação, 
treinamento e consultoria na adequação da  Camara  Municipal de Esplanada à Lei Federal n° 
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe é aplicável e sem 
prejuízo ao previsto na Lei de Acesso A Informação. 

Certidão quanto ao Estudo Técnico Preliminar 

Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de valor, previstas 
no  art.  75, inciso I e II da Lei n° 14.133/202, é opcional o Estudo Técnico Preliminar. Assim, ante a 
urgência e necessidade quanto a Contratação de consultoria especializada em mapeamento, 
diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria na adequação da  Camara  Municipal de 
Esplanada à Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que 
lhe é aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso à Informação. 

/ 
Jane MO de Almeida 
Matrict)1Wn0  2008003 

• Declarações da viabilidade ou não da contratação 

Declaramos que a contratação é viável e poderá ser feita realizada por contratação direta, com base 
no  art.  75, inciso II da Lei n° 14.133/2021, em observância aos princípios da economicidade, eficácia 
e eficiência, mas em razão. 

Esplanada - BA, 11 de fevereiro de 2025. 

Janete e1Almeida 
Matricu ° 2008003 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 73.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gmail.com  

DESNECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 10/2025 

Com base no aspecto discricionário conferido a Administração pelo  art.  72, inciso I, da Lei n.° 
14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como considerando o  art.  2°, do 
DECRETO N° 054/2022, de 15 de junho de 2022, que dispõe sobre a elaboração de Estudo Técnico 
Preliminar - ETP para as contratações de bens, serviços e obras no âmbito da  Camara  Municipal de 
Esplanada, é DISPENSÁVEL o ETP, mediante justificativa detalhada, com exposição de motivo, 
aprovada pela autoridade competente, nas hipóteses enumeradas abaixo: 

1) Dispensa de pequeno valor e inexigibilidade de licitação nos casos previstos nos incisos I, II e 
IV do  art.  74 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

2) Contratações que mantenham todas as condições definidas em edital de licitação realizada 
ha menos de 1 (um) ano, quando se verificar a ausência de licitantes interessados, de 
propostas válidas ou quando constatada incompatibilidade das propostas de preços, nos 
termos do inciso Ill do  art.  75 da Lei Federal n°14.133, de 2021; 

3) Utilização de ETP elaborado para processos de contratações anteriores quando as soluções 
propostas atenderem integralmente A necessidade apresentada; 

4) Contratações de serviços comuns de engenharia, desde que demonstrada a inexistência de 
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, casos em que a 
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou projeto 
básico. 

Pelo exposto, entende-se que o caso em tela se trata da hipótese número 1, o que enseja a 
DESNECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e de análise de riscos, no presente 

processo. 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de 
maximizar o interesse público, provendo_ a segurança transacional encontram-se nos artefatos 
documentais que compõem a instrução  pr  essual. 

Janete imento e Almeida 
MatE cola n° 2008003 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-ma:1: cmesplanada0gmaal.com  

RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS 

Esplanada - BA, 11 de fevereiro de 2025. 

Em atendimento à determinação do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha-se a consolidação 
dos dados da pesquisa de pregos feita por este servidor público para a obtenção de valores 
estimados visando contratação/aquisição de bens/serviços para a esta Casa de Leis. 

OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, 
treinamento e consultoria na adequação da  Camara  Municipal de Esplanada à Lei Federal n° 
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe é aplicável e sem 
prejuízo ao previsto na Lei de Acesso á Informação. 

PREÇOS COLETADOS E VALORES ESTIMADOS 

Os pregos coletados seguem em documento anexo a este relatório. Os valores estimados para a 
realização do certame são: 

VALOR GLOBAL R 
01 GOVMAX CONSULTORIA EM SISTEMAS LTDA 5.600,00 
02 RAFAEL CEZAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 
5.300,00 

03 DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LIDA 5.000,00 

Valor Mensal estimado para a contratação R$ 5.300,00 (Cinco Mil e Trezentos Reais). 

JUSTIFICATIVA PARA A METODOLOGIA UTILIZADA 

Considerando que a estimativa de custos por meio da Pesquisa de Pregos é etapa essencial para a 
realização das compras públicas, elencamos os critérios adotados para a realização desta pesquisa: 

- Escolha de fontes de consulta confiáveis e previstas em legislação; 
- Consideração das especificidades do objeto; 
- Verificação de similaridade entre os itens consultados e os descritos no Termo de Referência; 
- Obtenção de preços estimados compatíveis com os praticados pelo mercado para 
produtos/serviços similares; 
- Identificação e exclusão de itens com pregos classificados como inexequíveis ou com sobreprego; 
- Observância de parâmetros de economia de escala, desvio padrão e coeficientes de variação para 
a composição da pesquisa; 
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• 

• 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

- Objetividade na compilação das informações do Relatório de Pesquisa de Preços 
(exclusão/desconsideração de itens/pregos evitando a composição do relatório da pesquisa com 
excesso de informações, desde que não haja impacto relevante na média/mediana obtida). 

Isto posto, contam abaixo as justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 
exclusão/desconsideração de itens/preços da pesquisa, de acordo com os critérios apresentados: 

( X ) Não se aplica - não houve exclusão/desconsideração de itens/pregos da pesquisa; 
( ) Inexequível - economia de escala; 
( ) Inexequível - valor(es) fora do desvio padrão/ coeficiente de variação definido(s); 
( ) Valor(es) excessivamente elevado(s) - fora do desvio padrão/ coeficiente de variação definido(s); 
( ) Inconsistente - item(ns) diferente(s) do Termo de Referência; 
( ) Composição - exclusão/desconsideração pela ausência de impacto na pesquisa, visando a 
sintetização do relatório. 

FORNECEDORES QUE Nii0 ENVIARAM PROPOSTAS (E-MAILS  NÃO RESPONDIDOS) 

Nos casos de fornecedores que não encaminhem propostas em resposta aos emails enviados pela 

Câmara Municipal de Esplanada, estes e-mails  serão anexados a esta pesquisa de preços como 

documentação comprobat6ria. 

JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE PREÇOS OBTIDOS EM PAINEL DE PREÇOS OU 
CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS 

- Não se aplica. 

JUSTIFICATIVA PARA ITENS COM AUSÊNCIA DE AO MENOS 03 (TRÊS) PREÇOS 

- Não se aplica. 

Janete ittatOto det
r
reida 

Ma icula n° 2008 3 
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GovMax< 
Consultoria em Gestão Pública 

A Câmara Municipal de Amargosa/Ba 
Setor de Licitação 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: GOVMAX CONSULTORIA EM SISTEMAS LIDA 
Endereço: Avenida Beira Mar, S/N, Centro, Saubara-BA 
CEP: 44.220-000 
Fone: (71) 9993-7277 
Contato: Deuza Suely de Lima Cazaes Oliveira 

Prezado Senhor (a), 

Segue Proposta de Pregos, descriminada abaixo, com valores referentes a prestação de 
Serviços pelo período de 12 meses. 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unitário 

R$ 

Valor Total 
R$ 

1 

Consultoria especializada em  
map  eamento , diagnóstico, implantação, 
treinamento e consultoria na adequação 
da  Camara  Municipal de Esplanada a Lei MtS 11 5.600,00 61.600,00 
Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no 
que lhe é aplicável e sem prejuízo ao 
previsto na Lei de Acesso a Informação. 

TOTAL: R$ 61.600,00(Sessenta e um mil e seiscentos reais) 

Saubara-BA, 31 de janeiro de 2025.  

awls_ te;ClerlOr lekg_brat•••  

Deuza Suel de Lima Cazaes Oliveira 
GOVMAX CONSULTORIA EM SISTEMAS LTDA 

CNPJ N°:24.315.216/0001-04 
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DataGov 
SOLUCOES EM TECNOLOG 

Camara Municipal de  Esplanada 
Setor  de Ueda*  

PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA-ME, CNPJ N° 
10.982.913/0001-04, sediada na Rua Edistio Ponde, 353, sala 204, Edifício Empresarial 
l'ancredo Neves, CEP: 41.41.770-395, Stiep, Salvador/Ba, vem respeitosamente 
apresentar Proposta de Preços, conforme descrição abaixo: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Período Valor Mensal 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Consultoria especializada em 
mapeamento, diagnóstico, 
implantação, treinamento e 
consuhoria na adequação da Ccimara 
Municipal de Esplanada a Lei 
Federal n°13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPID), 
no que lhe é aplicável e sem prejuízo 
ao previsto na Lei de Acesso et 
Informação. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) 

Salvador/Ba, 30 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

11 meses 

dias. 

5.000,00 55.000,00 

DATAGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA-ME 
CNPJ N° 10.982.913/0001-04 
Contratada 

10.982.913/0001-00 

OATAGOV SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA MA 

Ruakdistio Ponde, 351 - Sala 204 
Empresarial Tancredo Neves - Stiep L 41770-397 - Salvador / Bahia j 

DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ/MF 10.982.913/0001-04 - COA 489.328/001-87 
Rua  Edisto  Pondé, 353 - Sala 204 Empresarial Tancredo Neves 
4 1 1711.101 Ction Cnionrint- I RA Tal • '71 '1111 R_A CA1 
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ICIS) 
RAFAEL CEZAR 

ADVOGADO  

RSI de Inks* Cos 

Ao 
Excelentíssimo Senhor Salvador/Ba, 05 de fevereiro de 2025. 
Presidente da Câmara  

REF:  Proposta de Preços 

Abaixo apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS e demais condições para 
execução dos serviços, conforme descrição abaixo: 

Local Serviços 

Câmara Municipal 
Esplanada/BA 

de 

Consultoria especializada em mapeamento, 
diagnóstico, implantação, treinamento e 
consultoria na adequação da Câmara Municipal 
de Esplanada e  ii  Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no 
que lhe é aplicável e sem prejuízo ao previsto na 
Lei de Acesso  it  Informação. 
Valor Mensal: RS 5.300,00 

Período 11 meses Valor Total: R$ 58.300,00 

Propomos a Vossa Excelência a referida Proposta de Pregos com validade de 60(sessenta) 
dias, os valores estão acrescidos de todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários 
e comerciais, inclusive as despesas de diárias e locomoções ate a Sede da  Camara  
Municipal de Esplanada. 

Renovamos a Vossa excelência, os protestos de elevada estima e de respeitosa 
consideração. 

A 

Rafael Cear Sodedade Individual de Advocacia 

CNPUla sebe a°. 27.324.360/0001-03 

Rafael dm Andrade  Cesar  

OAB/SA ne. 24,985 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, Ern, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaegmail.SOm  

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Esplanada - BA, 11 de fevereiro de 2025. 

Assunto: Pesquisa de pregos e minuta do Termo de Referência para Contratação de 
consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e 
consultoria na adequação da Câmara Municipal de Esplanada à Lei Federal n° 13.709/2018 - 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe é aplicável e sem prejuízo ao 
previsto na Lei de Acesso à Informação. 

Conforme solicitado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta Câmara de Vereadores, 
informo que realizamos a pesquisa a três fornecedores diretos, sendo o preço global 
estimado de R$ 58.300,00 (Cinquenta e Oito Mil e Trezentos Reais). 

Em 30 de dezembro de 2024, fora publicado o Decreto 12.343/2024, procedendo a atualização dos 
valores para o exercício de 2025, atualizando os valores do  art.  75, II, da Lei 14.133/2021, para o 
patamar de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte cinco reais e cinquenta e nove 
centavos). Portanto, o limite de contratação para dispensa de pequeno valor, já devidamente 
atualizado, é R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte cinco reais e cinquenta e nove 
centavos) e o preço estimado da contratação pretendida esta dentro dos valores permitidos para 
realização da Dispensa de Licitação. 

Em seguida, após análise da solicitação de despesas elaboramos o termo de referência, 
aviso de contratação direta e a minuta de contrato nos termos da nova lei de licitação - Lei n° 
14.133/2021. 

Por fim, devolvo os autos para a Presidência desta casa para ulterior deliberação. 

\A- L, 
Janete I44cfrhentode Almeida 

MafrThula n° 2008003 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CIVPJ: 13.255.625/0001- 46 Telefax: (75) 3427 1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

TERMO DE REFERÊNCIA — LEI 14.133/21 
(Processo Administrativo n.°.10/2025) 

1. FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de n° 14.133, de 
1° de abril de 2021. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto a Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, 
implantação, treinamento e consultoria na adequação da Câmara Municipal de Esplanada 
Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe é 
aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso à Informação, de acordo com as 
especificações previstas neste termo de referência. 

2.2 As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais e especificas que deverão 
ser obedecidas na execução dos serviços de consultoria especializada, determinando normas e 
procedimentos que devem ser utilizados para execução dos serviços. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei n° 13.709/2018) - ou LGPD - é a norma 
brasileira que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, com o objetivo de proteger os direitos 
fundamentais de liberdade, de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural. Deste modo, a partir da vigência de sua nova redação, dada pela Lei n° 13.853 de 2019, 
todo o tratamento de dados pessoais deve ser realizado em observância aos seus dispositivos, ou 
seja, devem estar de acordo com os seus princípios, bases e demais diretrizes legais. 

3.2 Não havendo corpo técnico adequado e especializado na Câmara Municipal de Esplanada para a 
adequação de seus sistemas e procedimentos es  exigencies  legais, 6 necessária a contratação de 
consultoria externa com o objetivo de se garantir a conformidade com a LGPD, bem como dar o 
suporte adequado ao Encarregado de Dados a ser designado pela Presidência. 

4. SERVIÇOS DE MAPEAMENTO E DIAGNOSTICO (ETAPAS 1 E 2) 

4.1 Os serviços de mapeamento e diagnóstico a serem prestados pela CONTRATADA deverão 
basear-se nos seguintes tópicos: 
I - Mapear o cenário atual de todos os Departamentos, considerando as exigências da Lei Federal n° 
13.709/2018, com relação a: 

a) Processos e fluxos que tratam dados pessoais; 
b) Controles de segurança (técnicos, juridicos, administrativos e operacionais) de dados 

pessoais; 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0007-46 Telefax: (75) 3427-7363 

E-mail: emesplanadaegmail.com  

c) Políticas e procedimentos que suportam os controles e fluxos de tratamento de dados 
pessoais; 

d) Contratos existentes com prestadores de serviços, fornecedores e colaboradores quanto ao 
impacto da lei, identificando a necessidade de atualização ou inclusão de cláusulas 
contratuais; 

e) Realizar o mapeamento dos dados pessoais: 
1. Mapear, através de entrevistas com os Chefes e Diretores, e quem mais for de interesse da 
Presidência, todos os fluxos de tratamento de dados pessoais realizados; 
2. Essas entrevistas deverão ser realizadas preferencialmente por meio de videoconferência; 
3. Realizar a busca de dados pessoais nos sistemas utilizados pela  Camara  Municipal. 

II - Diagnóstico e plano de adequação à LPGD: 
Deverá ser emitido um Relatório de Diagnóstico visando a identificação das não conformidades no 
tratamento de dados pessoais, apontando: 

a) Desvios entre o cenário atual e as exigências da Lei Federal n° 13.709/2018, como 
identificação de eventuais dados pessoais que não atendam aos critérios de finalidade de 
processamento ou do mínimo necessário, necessidades de alteração de processos/sistemas 
de informação para garantir o atendimento à lei, eventuais necessidades de alterações na 
gestão de consentimento, riscos 6 privacidade, entre outros; 

b) Deverá ser elaborado o Plano de Adequação a todos os artigos previstos na LGPD que se 
aplicam à CONTRATANTE, sem prejuízo ao disposto na Lei de Acesso 6 Informação, 
indicando as atividades que devem ser realizadas, incluindo, mas não se restringindo a: 
Recomendações para adequação; Indicação de papéis, funções e responsabilidades que a 
CONTRATANTE deverá estabelecer segundo os requisitos da Lei Federal n° 13.709/2018 
(Controlador, Operador, Encarregado entre outros); 

c) Indicação de alterações necessárias nos termos de uso, políticas, procedimentos de 
segurança e proteção dos dados, dentre outros documentos utilizados pela CONTRATANTE; 

d) Indicação de alterações necessárias nos contratos, identificando a necessidade de aditivos 
para atualização ou inclusão de cláusulas contratuais; 

e) Indicação dos processos e documentos que precisarão ser criados ou atualizados para 
adequação 6 LGPD; 

f) Recomendações de medidas de segurança de informação; 
g) Recomendação de contratação de softwares específicos e a implementação das alterações 

nos sistemas de informação existentes; 
h) Recomendação e descrição de procedimentos para o exercício de direitos dos titulares de 

dados previstos na LGPD; 
i) Recomendação de como realizar a gestão do ciclo de vida dos dados. 

Entregas da Etapa: (1) Relatório de Diagnóstico; e (2) Plano de Adequação 

5. SERVIÇOS DE EXECUÇÃO (ETAPA 3) 

5.1 Após executado o item 03, deverá ser implantado o Plano de Adequação, com os objetivos a 
seguir: 
I - Elaboração, revisão ou complementação dos seguintes documentos, dentre outros, que não 
estejam adequados 6 LGPD ou que estejam ausentes, de acordo com o levantamento realizado: 
a) Política de gestão de dados pessoais; 
b) Política de privacidade; 
c) Política de  cookies;  
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• 

• 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, 5/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

cmesplanada0qmail.com  

d) Termos de uso; 
e) Política de segurança da informação; 
f) Política de classificação da informação; 
g) Política de  backup  e restauração; 
h) Política de controle de acesso; 
i) Política de desenvolvimento; 
j) Política de acesso remoto; 
k) Procedimentos de descarte seguro; 
I) Procedimentos para desenvolvimento e aquisição de  software;  
m) Procedimentos para serviços em nuvem  (Cloud Computing);  
n) Procedimentos para registros de  log  e monitoramento; 
o) Procedimentos para atendimentos ao titular de dados; 
p) Termo de responsabilidade padrão; 
q) Contrato de prestação de serviços padrão; 
r) Termos de acordos de confidencialidade e sigilo com prestadores de serviço, servidores e 
contratados; 
s) Termos que notifiquem o titular de dados sobre o tratamento realizado pelo CONTRATANTE tais 
como: 
t) Finalidade, quais dados estão sendo tratados e o tempo necessário deste tratamento e Plano de 
gestão de incidentes; 
u) Plano de gestão de crise em caso de incidente/violação de dados; 
v) Relatório de Impacto A Proteção de Dados Pessoais, conforme definido na LGPD; 

II - Orientação e apoio para que a CONTRATANTE tenha condições para elaborar: 
a. Procedimentos para garantir o direito do titular de acesso, de retificação, de 
exclusão e de portabilidade dos dados pessoais; 
b. Procedimentos e canal de interação do titular dos dados pessoais com a CONTRATANTE; 
c. Procedimentos para gerenciar violações e notificações; 

6. CONSULTORIA (ETAPA 4) 

6.1 A CONTRATADA deverá prover os serviços de consultoria especializada em LGPD para: 
a) Esclarecimento e orientações especificas; 
b) Revisão de políticas; normas, planos e procedimentos; 
c) Revisão de contratos; 
d) Suporte no relacionamento e nas respostas As solicitações dos titulares de dados; 
e) Suporte no relacionamento e nas respostas As notificações da Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD); 

7. DA PROPOSTA 

7.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluidas todas e quaisquer despesas 
necessárias para a perfeita execução do objeto. 

7.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela 
Câmara Municipal. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ) 13.255.626/0001-46 Telefax: (75) 3427 1363 

E-mail: cmeoplanada@gmail.com  

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado 
(s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. 0 objeto deverá ser prestado de forma continua, de acordo com a autorização e 
acompanhamento da autoridade competente da Câmara Municipal. 

9.2. 0 serviço deverá ser acompanhado no local pelo representante da CONTRATADA devidamente 
qualificado; 

9.3.A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento das condições locais onde serão executados 
os serviços objetos do presente Contrato, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o 
cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos; 

9.4. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia 
as obrigações sociais e salariais dos empregados; 

9.5. Permitir e facilitar a fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 

9.6. Conduzir os serviços em estrita observância as normas da legislação Federal, Estadual e 
Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

9.7. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização e/ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

9.8. Quitar por sua conta exclusiva todos os encargos técnicos, trabalhistas, previdenciários, civis, 
fiscais, comerciais e todas as demais despesas resultantes da execução deste contrato; 

9.9. Manter as condições de habilitação exigidas no Edital e manter-se compatível com todas as 
obrigações assumidas durante a execução do contrato; 

9.10. Guardar sigilo absoluto sobre todas as informações recebidas do CONTRATANTE e, bem 
assim, daquelas que venha a levantar ou conhecer durante execução do contrato, as quais não 
poderão ser utilizadas, sob qualquer pretexto, para finalidades outras que não a do cumprimento do 
objeto licitado; 

9.11. Cuidar para que os elementos/dados utilizados na execução dos serviços contratualmente 
previstos recebam tratamento sigiloso por todos e quaisquer de seus profissionais envolvidos no 
contrato, obrigando-se ainda a não reproduzi-los ou cedê-los sem prévia e escrita autorização do 
CONTRATANTE; 

9.12. Providenciar a imediata correção das deficiências e / ou irregularidades apontadas pelo Fiscal 
do Contrato. 
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ESTA DODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CATPJ: 13.255.625/0001 46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: emesplanada@gmail.com  

10. DO PAGAMENTO 

10.1. 0 pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal 
e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

10.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere A Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°. 
14.133/2021. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa A inexecução parcial do contrato; 

b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa A inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e)  

g)  

h)  

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).  

iv. Multa:  
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: omesplanada@gmail.com  

11.2  moratoria  de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 dias; 
11.3  moratoria  de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 
11.4 0 atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.5 compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

11.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

11.7 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.8 Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

11.10 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.11 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.12 Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Touranho, S/N, CEP 48370-000 
CREW.  13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmall.com  

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.14 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de 
administração, á pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.15 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas  (Geis)  e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, 
da Lei n° 14133, de 2021). 

11.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.17 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

12.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

I-ORGAO/UNIDADE: 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTA0 E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO  

III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 

JUR1DICA. 

IV FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1.0 contrato terá vigência de 11 (onze) meses contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, nos termos da lei 14.133/2021. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Touranho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

cmesp1anada9gmail.com  

14. VALOR ESTIMADO 

14.1 Os custos estimados da contratação tiveram como critério o levantamento de preços feito com 
fornecedores locais. 

14.2 0 valor estimado global R$ 58.300,00 (Cinquenta e oito mil e trezentos reais). 

15. REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

15.1 0 valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o 
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que 
legalmente vier a lhe substituir. 

15.2 A revisão de pregos, nos termos do  art.  124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as 
partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser 
instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou 
os fatos que ensejaram a alteração de prego. 

16. DO CONTROLE E ExEcupÃo 

16.1 0 controle e execução do contrato será exercida por um representante da Câmara Municipal de 
Esplanada — BA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

16.2 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 

16.3 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário â regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhadas à Presidência da Câmara Municipal de Esplanada — BA os apontamentos A 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

16.4 A  Camara  Municipal de Esplanada ficará responsável pelo gerenciamento do contrato, 
procedendo A fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao atendimento de 
todas as especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto na Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

16.5 As irregularidades constatadas pelo órgão requisitante deverão ser comunicadas à Presidência 
da Câmara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas as 
providências necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar as penalidades previstas. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:16
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c40ecd34-b0b8-4c9d-bc98-c2ca169f98b1



• 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CAIPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

17.DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS: 

17.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte 
da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração, 
entre outros, dos seguintes aspectos: 

18. MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

18.1. Consoante o Artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

19.1 Fica vedada a subcontratação do objeto 

20. DACONCLUSÃO: 

20.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, 
incisos II da Lei 14.133/2021. 

20.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações 
que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na: 

a) Lei Federal 14.133/2021; 

b) Resoluções do TCM/BA. 

Atenciosamente, 

/1AACI::L, 
Janete Na ento de elmeida 

Matrit  la  n° 2008003 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, 8/M, CEP 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E--mall: omesplanada(ahltail.com  

TERMO DE AUTUAÇÃO 

A Sra Janete Nascimento de Almeida, Matricula n° 2008003, por autorização da Presidente 
desta Casa, vem pelo presente autuar este processo administrativo sob o n°. 10/2025 para 
fins da Dispensa de Licitação n°. 008/2025, objetivando a Contratação de consultoria 
especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria na 
adequação da  Camara  Municipal de Esplanada à Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe é aplicável e sem prejuízo ao previsto na 
Lei de Acesso à Informação. 

Diante da documentação recebida, verifico o seguinte: 

a. Descrição clara e suficiente do objeto da dispensa de licitação; 
b. Justificativa da necessidade da prestação de serviços do objeto da Licitação; 

c. Autorização do Senhor Presidente para a deflagração do processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação; 

Esplanada - BA, 12 de fevereiro de 2025. 

  

  

Janete  NaS ento e meida 
Matn la n° 2008003 
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ESTADODABAH1A 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: omesplanada0gmail.70m 

COMUNICACAO INTERNA 

Ilma. Sr° Silmara de Jesus Franca Alves 
Agente de Contratação 

Venho, através do presente expediente, autorizar a abertura de processo administrativo visando 
contratar empresa para consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, 
treinamento e consultoria na adequação da  Camara  Municipal de Esplanada à Lei Federal n° 
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe 6 aplicável e sem 
prejuízo ao previsto na Lei de Acesso 6 Informação a fim de que vossa senhoria possa executar suas 
atribuições, conforme legislação especifica em vigor. 

Atenciosamente, 

Esplanada - BA, 12 de fevereiro de 2025. 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente da  Camara  
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ESTA DODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370 000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaRgmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2025 

Esplanada - BA, 12 de fevereiro de 2025. 

Ilm.° Sr° Luiz Cláudio Cafezeiro de Almeida 
CRC/BA n° 018.151/0-3 -BA 

Prezado Senhor, 

Venho, através deste, solicitar que seja informado a esta Comissão de Licitação se existem recursos 
orçamentários próprios para assegurar o pagamento de obrigações decorrentes da Contratação de 
consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria na 
adequação da Câmara Municipal de Esplanada à Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe 6 aplicável e sem prejuizo ao previsto na Lei de Acesso 
Informação, pelo período de 11(onze) meses, no valor médio estimado de R$ 58.300,00 (Cinquenta e 
Oito Mil e Trezentos Reais). 

Confiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento. 

Atenciosamente, 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente da Câmara 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@qmarl.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1012025 
PARECER CONTABIL 

Exm°. Sr. Boaventura dos Santos Filho 
Presidente da  Camara  Municipal. 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente A Contratação de consultoria 
especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria na adequação 
da Câmara Municipal de Esplanada à Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), no que lhe 6 aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso â Informação, 
conforme especificações constantes deste Edital e Anexos, informado na Solicitação de Despesa, 
prestamos as seguintes informações sobre a previsão de recursos e saldos orçamentários para 
assegurar o pagamento das despesas decorrentes: 

( X ) a despesa decorrente da futura contratação pretendida, possui adequação orçamentária. 
(X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação abaixo 
especificada: 

01.01.00 - CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0001.2001- 
GESTÃO E 

MANUTENÇÃO DAS 
AV/ES DO PODER 

LEGISLATIVO 

3.3.90.39.00 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

15000000- 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 
R$ 58.300,00 

( ) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

( ) Despesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente. 

Esplanada - BA, 12 de fevereiro de 2025. 

- 
Luiz CJÊiküo Cafezeiro de Almeida 

CRC/BA n°018.151/0-3 -BA 
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ESTA DODABAH IA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.285.625/0001-46 Telefax; (75) 3427-1363 

E-mail; cmesp1anada@qmai1.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2025 
ASSUNTO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, 
treinamento e consultoria na adequação da Câmara Municipal de Esplanada à Lei Federal n° 
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe é aplicável e sem 
prejuízo ao previsto na Lei de Acesso à Informação. 

DELIBERAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

• 0 Presidente da Câmara Municipal solicitou deste agente de contratação a formalização de processo 
administrativo visando a Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, 
implantação, treinamento e consultoria na adequação da Câmara Municipal de Esplanada â Lei 
Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe é aplicável e 
sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso à Informação, a partir de Documento de Formalização de 
Demandas e demais anexos, encaminhada pelo Gabinete da Presidência da Câmara Municipal. 

Constam no presente processo: 

a) Documento de Formalização de Demanda (Solicitação da Despesa); 

b) Termo de Referência; 

c) Pesquisa de pregos; 

d) informação de Adequação Orçamentária 

A contratação atende a interesse público e encontra-se justificada no processo. 

0 valor Global orçado da despesa foi de R$ 58.300,00 (Cinquenta e Oito Mil e Trezentos Reais), 
obtida através de pesquisa, que se encontra em patamar inferior aos R$ 62.725,59 (Sessenta e Dois 
Mil Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Cinquenta e Nove Centavos), definidos no Decreto Federal 
N° 12.343, de 30.12.2024, atualizado os valores do  art.  75, II, da Lei 14.133/2021 pelo Decreto 

12.343/2024. 

A Lei Federal n°14.133, de 01/04/2021, que assim preceitua  

Art.  75. 8 dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil mais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 
II -para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
REM Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.525/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

§ 10  Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e ll do caput deste artigo, deverão ser 
observados: 

I -a somatório do que for despendido no exercido financeiro pela  respective  unidade gestora; 

II - a somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a 
contratações no mesmo ramo de atividade 

§ 30  As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação 
de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo minimo de 3 (três) dias uteis, com a especificação do objeto pretendido e com 
a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa 

Pelo exposto, este agente de contratação considera dispensável a licitação para Contratação de 
consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria na 
adequação da Câmara Municipal de Esplanada 6 Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe é aplicável e sem prejuizo ao previsto na Lei de Acesso A 
Informação. 

Vislumbra-se a necessidade da Contratação de consultoria especializada em mapeamento, 
diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria na adequação da Câmara Municipal de 
Esplanada 6 Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que 
lhe é aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso á Informação, conforme descrito no 
Documento de Formalização de Demanda e no Termo de Referência formulados pelos agentes de 
planejamento. 

A dispensa eletrônica não é obrigatória em nível Municipal devido à falta de previsão na Lei 
14.133/21. Contudo, torna-se obrigatória apenas quando envolver a gestão de recursos da União 
provenientes de transferências voluntárias, conforme indicado no artigo 2°, da Instrução Normativa 
SEGES/MF n°67/2021. Diante do fato, é justificável, no caso, o não uso da modalidade eletrônica na 
realização do procedimento de contratação direta ora tratado. Submete a presente deliberação a 
Procuradoria Jurídica. 

Esplanada/Ba, 13 de fevereiro de 2025. 

,11‘ flÍCf Vc.)00-15 
Silmara de Jesus Franca Alves 

Agente de Contratação 
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• 

ESTA DODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/E, CEP 48370•000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

R-mall: omesplanadaOgmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2025 
DISPENSA N° 008/2025 

Esplanada/Ba, 13 de fevereiro de 2025. 

A Assessoria Jurídica da  Camara  Municipal de Esplanada. 

Em virtude da necessidade de contratar empresa para consultoria especializada em mapeamento, 
diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria na adequação da Câmara Municipal de 
Esplanada à Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que 
lhe é aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso à Informação, solicito que seja 
previamente examinado o Processo Administrativo em epigrafe e emitido Parecer conclusivo 
assegurando o atendimento as disposições legais vigentes e lisura administrativa 

Atenciosamente, 

tA  
BOAVENTURA DOS SANTOS FILHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

WIA LONIANTO JÚNIOR, N 33, BAIRRO  SAO  CRISTÓVÃO 
SANTO  ANTONIO  DE JESUS BA 

PROCESSO Isr 10/2025— DISPENSA N° 008/2025 

INTERESSADO: GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ASSUNTO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, 

diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria na adequação da  Camara  

Municipal de Esplanada à Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), no que lhe é aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei de 

Acesso à Informação. 

EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAL DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, 

INCISO II, DA LEI N°14.133/2021. CUMPRIMENTO 

DAS NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES DA 

LICITAÇÃO. 

RELATÓRIO 

0 Gabinete da Presidência encaminhou a esta Consultoria Jurídica 

para análise e parecer, o expediente do Processo n° 10/2025, que versa acerca da 

Contratação de consultoria especializada  ern  mapeamento, diagnostico, implantação, 

treinamento c consultoria na adequação da Câmara Municipal de Esplanada à Lei Federal 

no 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (I.GPD), no que lhe é aplicável 

e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso a Informação. 

Instruem o presente expediente os seguintes documentos: termo 

de abertura do processo, Documento de Formalização de Demanda — DFD, declaração de 

desnecessidade de estudo técnico, termo de referencia, manifestação acerca da necessidade 

de contratação, autorização da Diretoria Geral, cotações, mapa analitico de preço, 

despacho informando que após a pesquisa mercadológica a empresa DATALF.GIS 

CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 

n°. 04.787.044/0001-64, ofereceu o menor valor em total de R$ 53.900,00 (Cinquenta e  

Tres  mil e Novecentos Reais), sendo juntado o termo de dispensa n° 008/2025.  

Pam Peinvici 
21123 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

RUA LONIANTO  Jr  NIOR, N° 33, BAIRRO  SAO  CRISTOVÁO 
SANTO  ANTONIO  DE JESUS-BA 

Ainda foram acostados os cálculos de despesas contratuais, 

Certificado de Disponibilidade Orçamentária; Declaração da Coordenação de Orçamento e 

Contabilidade informando a emissão do  Pre-empenho no valor de R$ 58.300,00 (Cinquenta 

e Oito Mil e Trezentos Reais). 

Por  fun,  juntou-se: certidão negativa de concordata, falência, 

certidões comprovando a regularidade fiscal e trabalhista, documento do representante da 

empresa e Declaração conjunta de cumprimento de requisitos. 

o sucinto relatório. Passo à fundamentação. 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação 

limitar-se-á a questões de natureza jurídica  "in  abstrato", ora proposta. Assim, a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam ate a presente data 

nos autos do processo administrativo em epígrafe, sem adentrar a natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade no âmbito desta  Camara  Municipal de 

Esplanada. 

Parte-se do pressuposto de que as especificações técnicas contidas 

no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

realizadas pelos setores competentes desta Casa da Leis, sendo utilizados parâmetros 

técnicos objetivos, visando a melhor consecução do interesse público. 

Calha oportunamente esclarecer que,  nit)  é papel desta Consultoria 

exercer a auditoria de atos praticados. Incumbe, isto sim, a cada agente publico observar se 

os atos praticados estão dentro do seu espectro de competências funcionais, devendo, 

sempre observar os princípios que regem a Administração publica. 

Após estas considerações iniciais, passaremos a analise clas 

questões jurídicas. Cabe ressaltar que, conforme estabelece o  art.  37, XXI, da Constituição 

da Republica Federativa do Brasil, a licitação é a regra para a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações pela Administração Pública direta e indireta, ressalvando os casos 

especificados na legislação. 

Quanta a isso, a Lei n° 14.133/2021, em seu  art.  75, enumera 

taxativamente as hipóteses  ern  que a licitação é dispensável. Deste modo, é necessário 

averiguar o enquadramento do caso concreto em uma das hipóteses legais. 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA 
RUA LomANTo N• 33, BAIRRO  SAO  CRISTOVA0 

SANTO  ANTONIO  DE JESUS BA 

Diante das informações constantes neste processo, vislumbra-se 

situação albergada pelo mencionado artigo 75, H, e §  

Art.  75. 15: dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.00,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras; 

§ 1' Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos I e II do caput desse artigo, deverão  set  

observados: 

I — o somatório do que fiff despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora;  

TT  — o somatório da despesa realizada  corn  objetos de mesma 

natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no 

mesmo ramo de atividade. 

O Termo de Dispensa de Licitação no 008/2025 indicou o 

enquadramento no inciso II do  art.  75. 

Dito isso, vale ressaltar que contratações que envolvam valores 

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme previsto no inciso II do referido 

artigo foi atualizado e não podem passar de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e 

vinte cinco reais e cinquenta e nove centavos), consoante dispõe o Decreto 12.343/2024 de 

30 de dezembro de 2024. 

Ultrapassada tal analise, o  art.  72 da Lei ti° 14.133/2021, indica 

quais os elementos sio necessários para instrução do processo administrativo de 

contratação por dispensa de licitação, vejamos:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruido com os seguintes documentos: 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

RUA LOMANTO .11-"NIO N' 33, BAIRRO  SAO  CRISTOVA0 
SANTO  ANTONIO  DE ESI 

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referencia, projeto 

básico ou projeto executivo; 

11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no  art.  23 desta Lei;  

III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos • orçamentários  corn  o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação  minima  necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; VIII - autorização da autoridade 

competente. 

Vale destacar que constam nos autos o termo de referência, com a 

descrição e as especificações do objeto, a justificativa da utilidade e necessidade da 

aquisição, bem como as demais condições do objeto a ser contratado. 

O termo de referencia foi devidamente aprovado pela Diretoria 

• Geral. 

Quanto a isso, saliente-se que não compete a esta Consultoria 

Jurídica a análise da conveniência e da oportunidade das contratações desta Edilidade, mas 

sua obrigação alertar que toda despesa realizada deve ser motivada, justificada e 

detalhada, sob risco de haver apontamento dos órgãos fiscalizatórios, cabendo ao gestor 

exercer o juizo sobre o caso concreto. 

Ressalte-se que, consoante mapa analítico de preços e declaração 

Supervisão de Análise e Aquisições informando que após a pesquisa mercadokigica a 

empresa DATALEGIS CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM 

INFORMÁTICA LTDA, CNPJ no. 04.787.044/0001-64, situado I Rua Juraci 

Magalhães, n° 16, Andar 2', Sala n" 201, Centro, Conceição do Jacuipe, Ba, CEP 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA 
RI 'A LONIANTO .1 CNIOU. N 33, HA IRRO  SAO  CRISTÓVÃO 

SANTO  ANTONIO  DE .IESI'S-13A 

44.245-000, ofereceu a menor proposta comercial, no valor total de R$ 53.900,00 

(Cinquenta e  Tres  mil e Novecentos Reais), se enquadrando na hipótese de dispensa 

em razão do valor. 

Na esteira desse tema, a Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n." 14.133, de 01 de abril de 2021) supriu urna lacuna da 

legislação anterior ao prever as fontes que o administrador público deve consultar os 

pregos do mercado, a  fun  de  format  o valor referencial da contratação. 

Em que pese a jurisprudência pátria, especialmente as 

deliberações do Tribunal de Contas da União,  ¡it  preverem as fontes citadas pelo 

novo marco regulatótio, a previsão expressa na norma consolida o entendimento de 

que a pesquisa de mercado  nib  deve se pautar apenas na consulta a 3  (tees)  

eventuais fornecedores. 

Segundo o  art.  23 do novo Estatuto das Contratações Públicas, "o 

valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível  corn  os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 

as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto". 

Percebe-se que a consulta aos sistemas de preços oficiais 

imprescindível  pan  formação do termo de referencia, levando-se em consideração, ainda, 

as quantidades a serem contratadas, pois, devido ao conceito econômico de ganho de 

escala, quanto mais itens de um produto for adquirido, menor tende a ser o seu custo 

unitário. Outrossim, a norma também assevera que as peculiaridades do local da execução 

do objeto devem ser ponderadas quando da busca por preços, sendo preferível a utilização 

de valores cujas condições de execução contratual sejam similares. 

Dito isto, a Lei Nacional n." 14.133/2021 reza que no processo 

licitatorio para aquisição de bens e contratação de serviços em geral (no caso de obras a 

norma prever também outras fontes) ou nos casos de dispensa, o valor estimado será 

definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 

parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

a) composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

eeptiLA 
ni

Ptirtoto item correspondente no painel para consulta de preços ou no 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

RUA LOMANTO JNt0R. N' 33, BAIRRO  SAO  CRISTOVA0 
SANTO  ANTONIO  DE JESUS-BA 

atIzr— 

banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

b) contratações similares feitas pela Administração Pública,  ern  

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior a data 

da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

c) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referencia formalmente aprovada pelo 

Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

d) pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses  dc  antecedência 

da data de divulgação do edital; 

e) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 

de regulamento 

Contudo, ressalte-se, que o setor responsável deverá 

apresentar as devidas justificativas para que haja plenamente o atendimento dos 

incisos II e VII do  art.  72, c/c o  art.  23, caput e § , da Lei n° 14.133/2021, 

devendo avaliar a possibilidade de ampliação da pesquisa mercadológica. 

A transparência e is publicidades necessárias as contratações 

diretas, a publicação do ato que autoriza a dispensa ou do extrato decorrente do contrato 

deverá ser realizada, no  minim), ern  sítio da intemet, certificado digitalmente por 

autoridade certificadora, utilizando-se o Diário Oficial como mecanismo complementar. 

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras 

referencias, o dispositivo que versa sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no 

PNCP, contido no artigo 54, que assim dispõe: 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

1.0MANTO J CNIOR, N" 33, BAIRRO SÃO ('RISTÕVÃO 
SANTO  ANTONIO  DE .IF:SUS - BA  

"Art.  54. A publicidade do edital de licitação será realizada 

mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 

convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP)". 

No que tange à habilitação, observa-se a devida juntada aos autos de documentação do 

proponente que apresentou o menor preço, conforme mapa acostados e declaração do 

setor responsável. Contudo, orientamos a juntada de novas vias válidas das certidões 

tributárias que eventualmente tenham vencido durante a tramitação processual. 

DA CONCLUSÃO 

Assim, diante de todo o exposto, desde que cumpridas as 

orientações indicadas neste parecer esta Consultoria Jurídica não vislumbra  'apices,  do 

ponto de vista jurídico, para o prosseguimento do processo, desde que haja o 

pronunciamento da Controladoria. 

É o parecer que submeto à consideração superior. 

Esplanada - BA, 06 de fevereiro de 2025 

OAB/BA 21.223 • 
ISH:"----seht0t0 

21. 
Murilo Fonseca eixoto 
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ESTADODA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmosplanada@gmail.com  

AUTUAÇÃO E REGISTRO 

Considerando o Parecer favorável da Assessoria Jurídica, nesta data, na  Gemara  Municipal de 
Esplanada registro o Processo Administrativo n° 10/2025 como correspondente a DISPENSA N° 
008/2025. 

41 Outrossim, com vistas ao cumprimento dos publicidade exigidos na Lei n°14.133/93, emito Aviso de 
Contratação Direta e o público no Diário. 

Esplanada/Ba, 14 de fevereiro de 2025. 

Ç CCI90 
Silmara de Jesus Franca Alves 

Agente de Contratação 

• 
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PortaL NaçignaLe  Contratações Públicos O. 

Aviso de Contratação Direta n° 008/2025  

)(turd otarniA 57, 02/0028 

Local.: Esplanada/BA órgão: CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA Unidade compradora: 01- Camaro Municipa de Esplanada 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo Legat: Lei 14133/2021,  Art  75. ! Tipo: Aviso do Contratação Direta 

Modo de disputa: Dispensa  Corn  Disputa Registro de preço: Não 

Data de divuLgação no PNCP: 27/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 27/02/202515107 Mororio de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 27/02/202515 08 therOrio de  Brasilia;  

4. d contratação PNCP: 137E5625000146-1-000012/2025 Fonte: ECusLomize Consulioria emortwa S A 

Objeto: 

(Portal de Compras POL)Licasl - Contratação de consu1toria especali .ada  ern  mapeamento. diagnbstico, implantação. treinan lento e 

consultoria na adequação da Câmara MunicipaL de Esplanada O Lei Federal nc  13.709/2018 - Lei Geral. de Proteção de Dados Pessoais  

(LOPE)),  no que  the  e oplicOvei e sem prejumo Ho previsto na Lei de Acesso a informação 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

PS S8300 00 

itens Arquivos Histórico 

Número Descrição Quantidade Valor unitario estimado Valor total estimado Del  

• 

    

ContrataMm de nonstPtpria 

cenncrai Rana em 

mapeamento d;artneistico, 

raprantação treinamorito 

consultorin  na adequação da  

Camara Municipal de  

Espionado  a Ls; Pectoral 0. 

13700;2018 - Lo,  Gerai  de 

Prates:ad de  Dados  Pessodis 

(I.GPD) no quo Me (2 argica,rel 

e  sem  drop Oa an modiste  na  

Lei de Aces-o à  Informação  

Ii 145 5 350 go R$ 5830C1Or 

     

clpi!mrs 

   

         

  

< Voltar  
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• 
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Esplanada BA P1/02/2025 Diário W Oficial 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Arcondo Costa Tourinha, CEP 43570-000 

CIA7- 13 235_ 625/0001-46 re2afax: PIS) 342'7-1363 
E-mail, omespiaaladaVsnl-.... 

CAPAARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025  

(Process*  Administrativo n° 10/2025) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, ESTADO DA BAHIA,  &Oki  da pessoa jurldica de direito 

público inscrita no  GNP./  sob o n°13255.625/0001-46, com sede na Rua Annando  COMB  Tourinho, 
S/N, CEP 48370-000,  Esplanade  - BA, por intermédio de seus Agentes de Contratação, designados 

pelo Decreto N°029 de 03 de janeiro de 2025, em cumprimento ao disposto no § 3°, do  art.  75 da Lei 

n° 14.133, de 1°  de abril de 2021. toma público aos interessados do ramo pertinente, o  process*  de 
Dispensa de Licitação, tendo corno critério de julgamento o MENOR PREÇO, nos termos Micro N° 

75, inciso II da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal n°  164 de 28 de dezembro de 2023, e as  

exigencies  estabelecidas neste  Edits!,  conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta: 

Endereço Eletrônico para  Ream**  do Proposta • Documentos: çrnesolanada&romailcom  

Endereço para Protocolo Fisico: Sala des Licitações, 

Dia • Hortwio  Limit*  pare Recepção de Propostas: 19/02/2025, es 10h3Omin 

Noririo Estimado para IlivuNartio do Resultado: 20/02/2025, as 10h3Omin  

1.0 -DO OBJETO: 

1,1 Constitui objeto  deists  DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação do consultoria especializada 
um inapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento • consultoria na adequação da  amen  
Municipal de Esplanada ã Lei Federal n° 18709/2018 -  Lai  Geral de Proteção de  Dodos  Pessoais 
(LGPD) no  quo  lhe á aplicável • sem prejuízo ao provisto na Lei de Acesso à Informação, 
conforme descrição abaixo: 

ITEM **WADE  - DESCRIÇÃO  

Contratação de consultoria especializada em maPeameoloi  
diagnostic°, implantação, treiharnento e comultoria na  

adequacies  da  Gemara  Municipal de Esplanada é Lei Federal n°  
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de  Dodos  Pessoais (LGPD), 

no  quo  lhe é aplicável e sem  prettily]  ao previsto na Lei de 
Acesso a Informação. 

MÊS 11 

1.2 Compõem este Eertal, altern das condições especificas, os seguintes documentos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA; 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/it/diariooficial  

Diário Oficial do Municipio de Esplanada! BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/14/diariooficial  
A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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Diário 7 Oficial 
C.A-MARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Rao Amanda Cotta Toarintgo, S/N, CEP 483/0-000 

,71131:15 255 02,!i4001-46 Selena., MI 5477-1385 
5-mai1 catiesplaeaciagmail cam 

AHEM/  II - MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO  III  - MINUTA DE CONTRATO: 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO  CON-JUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

1.3. Os interessados deverão enviar proposta de preços para a Câmara Municipal de Esplanada, 
Setor de Licitações, na Rua Armando Costa TourinhO, SMI, CEP 48370-000, Esplanada -  SA  ou para o  
e-mail  CrnellPiangdeklinaiti4QM no horário das 08:00 horas  be  13:00 horas, no  pm()  de 03 (três) 
dias Mete, a contar da data da publicação do aviso. 

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTAMOS: 

2.1. As desposas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentaria a seguir especificada: 

I-EIRGÃO/UNIOADE: 01.01.00 - CAMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ACMES DO PODER 
LEGISLATIVO  
III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURIDIC&  
tV FORTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

3 - DO VALOR ESTIMADO:  

at  - 0 valor mensal estimado pare o contrato é de RS 5.300,00 (Cinco Mil e  Tremont** Reds).  

4 -  PERIOD()  PARA  ENV*  DA  DOG  UMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇAO: 

4.1. A  presents  DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM  PERIOD°  DE 03 (TRES) DIAS 
OTEIS. a partir da data de divulgação no  site  do  Dien°  Oficial de  Pocks  Legislativo Municipal. Os 
respectivos documentos deverão ser enviados Preterenotaimerbe Para  e-mail  
cmesnlanadartOgrriall  corn  ou entregue na Câmera Municipal de Esplanada. Setor de Licitações, na 
Rua Armando Costa Tourinho, &N. CEP 48370-000, Esplanada - BA, no horário das 08:00 horas as 
12:00 horas, no prazo de 03  (tits)  dias úteis, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
008/2025. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 03  Otis  dias OS oontorme publicação de 
aviso de dispensa.  Proposal  de Preços via  e-mail:  (aegjap@gatogoil be  10h3Ornim do dia 
19/02/2025. 

4.1.2 0 fornecedor interessado,  apt*  a civulgação do  aria°  de contratação direta, encaminhark por 
meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta tom a descrição do objeto 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  
Diário Oficial do Municipio de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooflcial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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E sp lanada 4,t2,2325 Diário 
CiuVARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Rea Armando Costa Tommynho, SIP, CEP 48570-000 

CMPV: 13 255.625/0001-44 r.1 eta+ (75) 5427-1365 
E-mail: a:neap:land-tit"... 1..a.  

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o prego, ate a data e o  hotline  estabelecidos para 
abertura do procedimento, devendo, aind& apresentar declarações  corn  as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Públ iat; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno  pate,  nos telsrnn. da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, quando couber,  

III  0 cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n*8.213, da 24 de julho de 1991, se couber, 

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do  art  68 da Lei ri° 14.133, de 2021 (Não emprega  
manor);  

V-Clve  and  ciente e  concords  com as condições  Wades  no Aviso de Contratação Direta e  sass  
anexos; 

VI-Declare sob as penes da Lei n° 6.938/19131, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade sooloambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando 
ciente da obrigatoriedade dO cumprimento integral ao que estabelece o  art.  60  e seus incises, da 
Instrução  Normative  n° 01, de 19 de janeira de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (MPOE). 

4.1.2.1 A Proposta de prego deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital. 

4.1.2.2 As propostas de prego que não estiverem em consonancia com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se  parr  desclassificagAn. 

4.1.2.3 Os  preys  ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste  Edda,  
devendo obedecer ao valor estipulado  pale  administração. 

4.1.3- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados  epos  solicitado polo Setor de 
Licitações que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via  e-
mail  ou protocolado no setor de licitação. 03 (tres) cfias  apes  considerada vencedora. 

4.2 HABILJTACAOJURIDICA, FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.1 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no  also  de sociedade Par ações, documentos de eleição de seta 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a (alma ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis  can  ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa  plaice sera  apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEI; 
42.2 Cópia da Cédula de Identidade  tins  sócios da empresa ou dos representantes das eritidales  

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  
Diário Oficial do Município de Esplanada / BA- Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brfit/diariooficial  

A autenticidade deste documento á garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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Esplanada 134 14Al2/2U25 Diário t Oficial  

 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

C ÂMARA  MUNICIPAL DE  ESPLANADA  
Rua Armando Cart., Tourasho, S/R, CEP 48370-000 
CRPC IS Z35.6Z5/0001-46 Telefaa, (75) 3427-:563 

S-mail, amesplamadaftmaal.cam 

(RG); 
42.3 Prove de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa  !undies  -  Ceram  CNPJ; 
4.2.4 Regularidade para  corn  a Fazenda Federal - Certidão Conjunta  Negative  De Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Divide  Alive  da tinlão; 
42.5 Certidão Regularidade junto á Secretaria de Estado da Fazenda  Radice  Estadual; 
42.6 Certidão Negativa de Débito do Munielpio Sede da Empresa (CND Municipal); 
42.7 Certidão  Negative  de Débitos junto ao FGTS; 
4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.3.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatIvel em 
caractaristicas, com o objeto da licitação, através da apresentação de no  minim*  1 (um) atestado 
(sL fornecido (s) por pessoas juridicas de direito público Ou privado 

4.4 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Mexo II deste 

4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as  exigencies  deste Edital serão 
desconsideradas, julgando-se pela desclassificação. 
4.4%3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao limite do valor estipulado  petit  administração. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

5.1 Encerrado o periodo de recebimento das propostas,  sera  verificada a  co f inidade da proposta 
classificada em Primeiro lugar quanto à adequação do objeto e 9 compatIbilidade do prego em 
relação ao estipulado pare a contratação. 

52 Toda comunicação te  dare  por meio de publicação em diário oficial, devendo o fornecedor 
acompanhar ate o final do procedimento lidtaterio, sob pena de destiassiciação ccaso não responda 

dentro do prazo estipulado. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado  pale  Administração, a 

mesma  sera  desclassificada. 

54.  Sent  desclassificada a proposta vencedora que: 

5.4.1. Contiver vidos insanáveis; 

5.4.2. Não obedecer As especifIcações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.4.3. Apresentar preços inexequiveis ou pennaner-erem acima do prego máximo definido para a  

coins   

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.britt/diariooficial  

Diário Oficial do Municipio de Esplanada/ BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/dIariOOflCial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:16
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c40ecd34-b0b8-4c9d-bc98-c2ca169f98b1



Diário  3  Oficial 
mk. 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Rea  Arando  Costa roomanAo, S/U, 252 40370 -Do2 

CFMR2: 1.5 255 625/0001-44 relefam) (75) 1427-2363 
S-mafl, cmespaamadilftimul.can 

64.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraçãO; 

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanavet. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para  
executer  a contento o objeto,  sera  considerada inexequível a proposta de pregos ou menor lance  qua;  

5.5.1. For insuficiente  pant  a cobertura dos custos da contratação, te  profs* glebe'  ou 
unitários simbóllcos, Inisiarias ou de valor zero, incompativels com os PreScis dos Insumos e sakarios 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido antes minimos, exceto quando se refedrem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a  parcels  ou a totalidade da 
remuneração. 

652. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados  ern  
instrumei ilia  de caráter norrnalivo obrigatório, tais COMO leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes, 

5.6. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,  pars  que a empresa comprove 
a exequibilkiade da proposta. 

5.7. Erros no preenchimento de proposta constituem =Ova para a sua desclassificação, salvo se  
natter  de erro meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado. 

5.8 Para fins de  finalise  da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser  

()Winds  a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área agnemalizada no objeto. 

5$ Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado,  sera  examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Encenada a analise quanta à aceitação da proposta, se iniciara a fase de habiktaçâo,  observed*  
4) disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

- DA CONTRATAÇAO: 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2.0 adjudicatário tená o prazo de 2 (dois) dias, contados a  part  da data de sua convocação, para 
assinar contrato, sob  pens  de decair do direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas 
neste Aviso de Contratação Direta. 
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6.3. A contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

6.4. A contratada raultht,  que as hipóteses de rescisão são &metes previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 1378 139 da 
mesma Lei. 6,5. 
68 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente  sera  exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas mete aviso, que deverio ser mantidas  Palo  
fornecedor durante a vigência do contrato. 

7-SANÇÃO: 

7.1 Comete infração  administrative  o fornecedor que cometer quaisquer das Infrações previstas no  
art.  155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais  salami  

7.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrata 
71.2 Dar cause a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos Serviços públicos ou ao interesse coletiva 
7.1.3 Dar  caw  a inexecução total do contrato; 

7A.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame 
7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrancia de fato superveniente devidamente justificado; 
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a document:193u exigida para a contratação, quando 
convocado  dentin  do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justiacada 
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
false durante a dispensa eletn)nica ou a execução do contrato; 
7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do  contrite):  
7.1.10. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1 Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto  its  condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecadores,  ern  

qualquer momento da dispensa, mesmo  apt*  o encerramento da fase de lances. 
7.1.11. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame 

7.2. 0 fornecedor que  comely.  qualquer das k  discriminadas nos subitens anteriores ficara 

sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções previstas no termo de 
referenda. 

7.3 Na aplicação das sanções serão  considered=  

73.1 A natureza e a gravidade da infração cometida 
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7.32. As peculfaridades do caso  concrete;  
7.13. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5. A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme  norms  e 
orientações dos  &gam  de controle. 

74 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado  Sam  da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente. 

7.5A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente  corn  as  darnels  sanções. 

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver  indices  de  artifice  de infração 
administrativa tipificada  pals  Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a administração 
publica nacional ou estrangeira. copies do processo administrativos  necessaries  à apuração da 
responsabilidade da empresa deverao ser remetidas à autoridade competente  corn  despacho 

fundamentado, para ciência a decisão sabre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo  Administrative  de Responsabilização - PAR. 

7.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas corno ato 
lesivo à Administração Pbllca nacional ou estrangeira nos  terms  da Lei ns 12.946, de 1°  de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.8. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos  administrativas 
especifioos para apuração da ocorrancla de danos e prejulzos à Administração Pública rOSUltarriaa de 
ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente 

7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-0 em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedoriadjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°  14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784. de 1999. 

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

8.- DO PAGAMENTO: 

8.1. 0 pagamento ocorrerá ate o dia 30  (Uinta)  de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e  
sobs  atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

82. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor devera manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processa de habilitação; 
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-  OAS  DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. Pcder4 a CarlIBM Municipal de Esplanada-BÁ,  revogar o presente Edital de DISPENSA DE 
parAçAo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de 
fato superveniente, devidamente justificado. 

9.2. A  Camara  Municipal de Esplanada-BA,  dermal  anular o presente Edital de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, no todo ou em  carte, seniors  que acontecer ilegalidade, de  oilcan  ou por provocareio. 
9.3- A anulagto do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera cireito A inclendacclo, 

ressalvada o disposto no par:await° u"nico do  art  71 da Lei Federal n° 14.133721. 

Após a fase de classificaçáo das propostas, não cabe deilstancia da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela  airman]  Municipal.  

Camara Municipal de Esplanada/Bahia, 14 de  fevereiro  de 2025. 

Janet*  Nascimento de Almeida 
Matricula na 2000003 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA - LEI 14.133121 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
(Procosso Administrativo  ii.*-1012025) 

I. FUNDAMENTO LEGAL 

11, Objeto deste Termo de Rerenância, tem arnparo legaL i nte na tel de ri° 14.133, de 
1' de abril de 2021. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto a Contra-Meek  d. consultoria especializada  am  mapeamento, diapnestic0, 
implantação, treinamento • consultoria na adequação da  Camara  Municipal de Esplanada k Lei 
Federal e 13.70912015 - Lei  Genf  de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no  quo  
eel/camel •  tam  pretuizo ao prevIsto na Lei de Acesso & Infonnaglio, de acordo com as 
especificações previstas mate termo  di  raferincia. 

2.2 A5 presentes especificações tem por objetivo furar as condições gerais e especifica  qua clever-30  
ser obedecidas na execução dos serviços de consultoria especializada, determinando normas e 
procedimentos que devem ser utilizados para execugio dos serviços. 

3. JUSTIFICATIVA 

3,1A Lei Geral de Proteção de  Dodos  Pessoais (Lei rr 13.709/201B) ou LGPO -e a nano brasileira 
que dispõe sabre o tratamento de dados pessoais,  corn  o objetivo de proteger os direitos 
fundamentais de literdade, de privacidade e o livre desenvolvimento de parsonelidade da pessoa 
natural, Deste modo, a partir da vigraccia de sua nova redação, dada pela Lei e 13-653 de 2019.  Vicki  
o tratamento de dados pessoais deve ser realizado em observância aos seus dimicisitivos, Ou soja,  
(Severn  estar de acordo  corn  os seus principias,  biases  e demais diretrizes legais. 

32 feão havendo corpo secnico adequado e especializado na  Camara  Municipal de Esplanada pare 
adequação de Seti:5 sistemas e procedimentos as exigências legais, I necessária a contratação de 
consultoria externe com 0 objetivo de se garantir a conformIdade  corn  a LGPD, bem como dar o 
suporte adequado ao Encarregado de Dados e ser designado pela Presiciênbie 

4. SERVIÇOS DE MAPEAMENTO E DIAGNÓSTICO (ETAPAS 1 E 2) 
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4.1 Os serviços de mapearnento e diagnóstico a serem prestados pela CONTRATADA deverão 
basear-se nos seguintes  topical:  
I - kiapear o cenário atual de todos os Departamentos, considerando as exigances da Lei Federal n° 
13.70912018,  corn  relação a: 

a) Processos e  fluxes  que  balm dodos  pessoais; 
b) Conners  de segurança (tticnicos,  juridical),  administrativos e operacionais) de dados 

pessoais; 
c) Politicos  e procedimentos que suportam os  contralti'  e  fluxes  de tratamento de dados 

pessoais; 
d) Contains  existentes ccrn prestadores de servigce, fornecedores e  ()Sabo.. • es quanta ao 

impacto da lei, identificando a necessidade de atualização ou inclusão de clausulas 
contratuais; 

e) Realizar o mapeamento dos dados pessoais: 
1. &Moser,  através de entrevistes com os Chefes e Diretores, e  quern  rnals for de interesse da 
Presidência, todos os fluxos de tratamento de  dodos  pessoais realizados; 
2. Eases  entrevistas deverão ser realizadas preferencialmente por meta de iddeoconferência; 

Realizar a busca de dados pessoais nos setemas utilizados pSe  Camera  Municipal, 

II - DiagnOstico e piano de adequação a LPGD: 
Deverá ser emitido  urn  Relatório de Diagnóstico visando a identificação das  nee/  conformidades no 
trawlWit° de  dodos  pessoais, apontando: 

a) Desvios entre o cenerio atual e as exigências da Lei Federal n° 13.7092018, como 
Identificação de eventuais dados pessioais que não atendam are critérios de finalidade de 
processamento ou do  minima  necessário, necessidades de alteração de processosisistemaS 
de informação pare garantir o atendimento à lei, eventuais necessidades de alterações na 
gestão de consentimento,  risers  à privacidade, entre outros; 

tr) Devera ser elaborado o Plano de Adequação a todos os artigos previstos na  LOPE)  que se 
aplicam à CONTRATANTE, sem prejulzo ao disposto na Lei de Acesso A Informação, 
indicando as atividades que devem ser realizadas, inrluindo,  nets  não se restringindo & 
Recomendações pare adecr  ecin;  Indicação de papeis, funções e responsabilidades  qua  a 
CONTRATANTE  desert)  estabeleCer segundo os requisitos da Lei Federal &" 13.709/2018 
(Controlador, Operador, Encarregado entre  ovum);  

c) Indicação de alterações  necessaries  nos termos de uso,  cornices,  procedimentos de 
segurança e proteção dos dados, dentre outros dreri.tmentris utilizados pela CONTRATANTE: 

d) Indicação de alterações  necessaries  nos contratos, identificando a necessidade de aditivos 
pare atualização ou inclusão de clausulas contratuais; 

e) li diteLau  des  proritssos e documentos que precisarão ser criarioe ou atualizados pare 
adequação A  LOPE);  

f) Recomendações de medidas de segurança de informação; 
g) Recomendação de contratação de sofres especificas e a Implementação  claa alterações 

nos sistemas de informação existentes; 
h) Recomendação e descrição de procedimentos pare o exercido de direitos dos titulares de 

dados previstos na  LOPE);  
i) Recomendação de coma realizar a  gestic  do cicio de vida dos dados. 

Entregas da Etapa: (1) Relatório de Diagneertico; e (2) Plano de Adequação 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brfigchariooficial 
Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.lor/g/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:16
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ad759526-dd5a-4a09-ba83-1dfd6d824a02



Espla BA I 14![ 
5  Diário W Oficial 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

AMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tau:intro, SIN, {SP 411.1,0-000 

CITIV: 13255,6S5/0001-46 Tele fax, (75) 5477-1363 
a-ant : amaaptaaasiata9sast -aaa \s„airsattiorai; 

5. SERVIÇOS DE EXECUÇÃO (ETAPA 3) 

5.1 Após executado o Item 03, deverá ser implantado o Plano de Adequação, com os objetivos a  
smut  
I - Elaboração.  revisal:too cornplementação dos seguintes documentos, dentre outros, que não 
estejam adequados á LGPD ou que estejam ausentes, de acordo  corn  o levantamento realizado: 
a) Politics  de gestão de data pessoais; 
b) Politics  de privacidade; 
c) Politics  de  cookies;  
d) Termos de uso; 
e) Política de segurança da informação: 
f) Politics  de classificação da informação; 
g) Politico  de  backup  e restauração;  
it) Politics  de controle de acesso; 
I)  Politico  de desenvolvimento; 
1)  Politico  de acesso remoto: 
kj Procedimentos de descarte seguro; 

Procedimentos para desenvolvimento e aquisição de  software:  
m) Procedimentos para serviços em nuvem  (Cloud Computing);  
n) Procedimentos para registros de  log  e monitoramentol 
o) Procedimentos para atendimentos ao titular de dados; 
p) Termo de responsabilidade padrão; 
q) Contrato de prestação de serviços padr5o; 
r) Termos de acordos de confidenciafidade e sigilo com prestadores de ServiçO, servidores e 
contratados; 
s) Termos que notifiquem o titular de dada sare o tratamento realizado pelo CONTRATANTE tais 
coma! 
I) Finalidade,  goals  dados  (ratio  sendo tratados e o tempo necessário deste tratamento e Plano de 
gestão de incidentes; 
u) Plano de gestão de Crise em caso de incidente/violação de dados; 
v) Relatório de  Impact*  a Proteção de Dados Pessoais, conforme definido na LGPD; 

li-Orientação e apoio para que a CONTRATANTE  teas  condições para elaborar: 
a. Procedimentos para garantir o direito do titular de acesso, de retificação, de 
exclusão e de portabilkiade dos dados pessoais; 
b. Procedimentos e canal de interação do titular dos dados pessoa com a CONTRATANTE; 
c. procedimentos para gerenciar violações e notificações; 

6. CONSULTORIA (ETAPA 4) 

6.1 A CONTRATADA deverá prover os serviços de consultoria especializada em LGPO para: 
a) Esclarecimento e orientações especificas; 
b) Revisão de  politicos;  normas, planes e procedimentos; 
c) Revisão de contratos; 
d) Suporte no relacionamento e nas respostas is solicitações dos titulares de  dodos;  
e) Suporte no relacionamento e nas respostas ás notificações da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD); 
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7. DA PROPOSTA 

7,1. Na apresentação da proposta comercial deverão  ester  incluidas todas e quaisquer despesas  
necessaries  pare a perfeita execução do objeto. 

7.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos furados Pala 
Câmara Municipal. 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel em 
caraCteristicas, com o objeto da licitação, através da apresentação do no  minim*  1 (um) atestado 
(s), fornecido (s) por pessoas jurklicas de direito  eight°  ou privado. 

9. DO OBJETO E copanCes GERAIS 

9.1. O objeto deverá ser prestado de forma continue, de acordo  can  a autorização e 
acompanhamento da autoridade competente da  Camara  Municipal. 

9.2.0 serviço devera ser acompanhado no local  pails  representante da CONTRATADA devidamente 
qualificado; 

9.3.A CONTRATADA declare ter pleno conhecimento das condições locais onde serão executados os 
serviços objetos do presente Contrato, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento 
integral e pontual dos encargos assumidos; 

9.4. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas. bem COMO  =inter  em dia 
as obrigações sociais e  Salaries  dos empregados; 

9S Permitir e facilitar a fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as 
rectemações forrnuladas; 

9.6. Conduzir os serviços em estrita observencia as normas da legislação Federal, Estadual e 
Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos 

9.7. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou d010 na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsablidade a 
fiscalização e/ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

9.8.  Guitar  por Sua conta exclusive todos os encargos técnicos, trabalhistas, previdenCierios, civis,  
feces,  comerciais e todas as dernais despesas resultantes da execução deste contrata 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ual7 Rua Armando Cuaba 7aarinho, mr. C5P 45570-000 
7,47,715_255.625/0091-46 relefax, (75) 3477-7565 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

9.9. Manter a5 condições de habilitação exigidas no Edital e mantztr-se compatível  corn  todas as 
obrigações assumidas durante a execução do contrato; 

9,10.  Guarder  sigilo absoluto sobre todas as infonnações recebidas do CONTRATANTE a bem assim, 
daquelas que venha a levantar ou conhecer durante execução do contrato, as quais não  Poderão ser 
utilizadas, sob qualquer pretexto, para finalidades outras que não a do cumprimento do objeto 
licitado; 

9.11.  Guider  para que os elementos/dados utilizados na execução dos serviços contratualmente 
previstos recebam tratarnento sigiloso por todos e quaisquer de seus profissionais envolvidos no 

contrato, olaigando-se ainda a não reproduzi-los ou cede-Ws sem  prairie  e escrita autorização do 
CONTRATANTE; 

9.12. Provldendar a Imedlata correção das deficiências e / ou Irregularidades apontadas pelo Fiscal 
do Contrato. 

10. DO PAGAMENTO 

101.0 pagamento ocorredi ate o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante allnisentação de  nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14,133/2021. 

10.2. A inaCliMp4érldia da Contratada com relação aos encargos  socials,  trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou Indenizações não transfere á Contratante a reSPOnsabilidede Por Seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o  outgo  121, parágrafo único, da Lei Federal no. 
14.133/2021. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecuçáo parcial do contrato que case grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecugao total do central% 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contratação sem motivo 
justificado, 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportat.se  de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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CARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
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h) Praticar ato  leaky  previsto no  art.  5°  da Lei n° 12346, de  lo  de agosto de 2013. 

8.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sangões: 

Advertência, quando o contratado der causa 6 inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave  (art.  156, § 40, da Lei n°14.133, de 2021); 

M. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alineas  "re,  I', °g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei ri° 14.133, de 2021). 

IV. Mutts; 

11.2  moratoria  de 2% por dia de atraso injustificado sobre aviar da parcela inadimpPda, até o limite 
de 30 dias; 
11.3 moratória de 2% por dia de atraso injustifecado sobre o valor total do contrato, ate o máximo 
de 10%, pela inobservancia do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 
11.4 0 atraso superior a 10 cias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
desownprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 
da  lain.  14.133, de 2021. 

11.5 compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total do objeto. 

11.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei no 
14.133, de 2021) 

11.7 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativ-amente Dom a multa  (art  156, §7°. da Lei n°14.133, de 2021). 

11.8 Antes de aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias ateis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

11.10 Previamente ao encaminhamento 6 cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco)  ems,  a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada peia autoridade competente. 

11.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
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coMraditbrio e a ampla defesa ao Cor o, observando-se o procedirnento previsto no caput e 
parhgrafos do  an. 158th  Lei n° 14133, de 2921, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneldade para licitar ou contratar. 

11.12 Na aplicação das sanções serão considerados  (art  156, §10, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração  °medal'  

b) as peculiaridades do  cast;  concreto: 

c) as cirronstenclas agravantes ou atenuardes; 

d) os dance que dela provierem pare o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações doe árgãos de controle. 

11.13 Os atoe previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou em outras leis 
de lickações e Contratos da Administiação PUblico que tambem  steam  tipificados come atos lesivos 
na Lei no 12.846, de 2913, serão apurados e julgados conjuntamente, nos magmas autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competem definidos na referida Lei  (an.  159). 

11.14 A personalidade jurídica do Contratado poder* ser desconsiderada  samara  que utilizada  corn  
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos licites  provides  neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas a pessoa juddica serão estendidos aos seus administradores e 'Odes cum poderes de 
administração, A pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou  outlook,  de fato ou de direito,  corn  o Contratedo, observados,  ern  todos os casos, o contradaôno, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia  (art  186, da Lei n°  14.133, de 2021). 

11.15 0 Contratante  sieve*  no prazo márjmo 15 (quinze) dias ides, contado da data de aplicação 
da sanção,  Woe-mar e manter atualizados os dados  relatives  As sanções por ela aplicadas, para fins de 
Puteicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), insetuidos no âmbito do  Fader  Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

11.16 As sanções de  impedimenta  de licitar e contratar e deciaração de inidonendade para licitar ou 
contratar  sac  passiveis de reabilitação na forma do  art  163 da Lei  re  14.133/21. 

11,17 Os débitos do contratado para  corn  a Administrae,ão contratante, resulta  
administrativa edou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compen 
parcialmente. com  co  créditos devidos  pelt)  referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros  contralti*  administiativos que o contratado possua com o  memo  06650  ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTAMA: 
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12.1 - As despesas decorrentes  
Orçamentaria a seguir especificada: 

tação correrão por conta dos recursos da Dotação 

l-ORGAO/UNIDADE: 01.01.00 - CAMARA MUNICIPAL 
(-PROJETO AllVIDADE: 01.0310001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO PODER 

LEGISLA11V0 
114-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 01.111f06 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA. 
IV FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1.0 contraio  tab  'Agência de 11  (ooze) mess*  contados a parte da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogavel por iguais e sucessivos periodos, nos termos da lei 14.13312021. 

14. VALOR ESTIMADO 

14.1 OS  Custom  estimados da contratação tiverarn como critério o levantarnento de  preys  feito  cam  
fornecedores locais. 

14.20 valor estimado global R$ 58300,00 (Cinquenta e oito mil e trezentos  reels).  

15. REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

15.1 0 valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se  pa  base o 
índice Nacional de  Preps  ao Consumidor - INPCJIAGF, ou na sua fatta, de acordo  can  o indica que 
legalmente vier a Me subefituir. 

15.2 A revisão de preços, nos  teems  do  art.  124, II, d- Lei Federal 14.13312021, por acordo  mitre  as  
parties,  para restabelecer o  equilibria  eioanámlco financeiro inicial do cone-ate  ern  caso de  forge  
molar, caso fortuito ou  fain  do principe  au  em decorrência de  fates  imprervelvels ou presisiveis de 
oonsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal corno pactuado,  dove  ser 
instruldo  can  a docume sere' que comprove o deeequilibrio econCimico-financeiro do contrato, ou 
os fatos que ensejaram a alteração de preço.  

IC  DO CONTROLE E ExEcuçAo 

18.1 0 controle e execução do contrato  sera  exercida por um representante de  Camera  Municipal de 
Esplanada - BA.  so  qual competirá dirimir as Mnidas que surgirem no Curso da execução do 
contrato, e de tudo  dare  ciência à Administração. 

16.2 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acomçrannamento e 
controle da execução do contrato. 
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16.3 0 fecal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia,  'Ms  e ano,  barn  como o nome dos funcionarios eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhadas a Presidência da  Camara  Municipal de Esplanada - BA os apontamentos à autoridade 
competente para as providência cabiveie 

16A A  Camara  Municipal de Esplanada  toad'  resportavel pelo gerenciamento do contrato, 
procedendo A fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto h qualidade e ao atendimento de 
todas as especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto na Lei 
Federal n° 14.133(2021. 

16.5 As irregularidades constatadas  mho  Mole requisitante deverão ser comunicadas à Presidência 
da  Camara,  no prazo máximo de 48 (quarenta e  olio)  horas, para que sejam tomadas as providencias 
necessárias para corrigi-Ias, ou quando for o Caso, aplicar as penalidades prevista 

1 T.DA METODOLOGIA  OE  AVAUAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS: 

17.1 A avaliação da quadade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte 
da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de  controls  que compreendam a mensuração, 
entre outros, dos seguintes aspectos: 

18. MEDIDAS ACAUTELADOFtAS: 

18.1. Consoante o Artigo 45 da Lei n° 8784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente. adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
imPossivel reparação. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

19.1 Fica vedada a subcontratação do objeto. 

20- DACONCLUSÀO: 

20.1  Por Sm, solicitamos a referida contratação, na forme da lei, nos exatos termos do artigo 75, 
incisos II da Lei 14.133/2021. 

20.2 A despesa  dewed'  atender As  exigencies  e rotinas previstas nas diversas normas e legislações 
que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na: 

a) Lei Federal 14.133/2021;  
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ti) Resalucaes do TCM/BA.  

Atenciosamente, 

C&od,a A4 icival d  4 de fevereiro  

Janete Nalicimento de Almeida 

Matricula n°2008003 

GAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
AVISO DE DISPENSA DE LicrrAno te 08&1025  

(Process*  AdmirdsGatiso n° 10/2025) 

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE:  
END.  COMERCIAL: : 
CEP: I FOHEÇAL  CONTATO: 
!ESC. ESTADUAL: CNP 
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCÁRIOS: 
OBJETO: 
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Esplama& Diário  r  Oficial 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Cosh.' reurinho, am, CEP 18.370-000 
CNEU.13 255_625/0001-46 Te1efam, (75) 3427-1363 

E-A.11,  

PROPOSTA DE PREÇOS 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA': 
no moo° ofertado estão  imams execução do  obese)  

desta licitacao, sendo de nossa exclusiva responsadlidade as desposa como Iransports, alimentação, 
proventos, encargos soolets, epeeist:1s, taxes, vale* smokimentcs, OteltriiitipieS sociais, alma 
parafiscais, seguros e desmaia despesas inerentes, estando o PneCia ofertado correspondendo. 
rigorosamente, com as especificações do obsto licitado, estamos dente de que  Mkt  cabe quaisquer 
rektndicaobes  derides  a erros nessa avatiageo„ para  Mean  de  seedier  revisão de Frar/OS por rectetentents$  

 dads  competente.  
proposta, ainda, dectaramcs  inners  submissão aos preceitos  lapis  em vigor, especialmente aos da 

Lei 14.133/2021 e es clausulas e condições constantes do  Edit-al  da Dispensa de LicitagOo n's 008/2025.  

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

   

DATA ASS.  E CARIMBO COM CNPJ E CPF 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
AVISO DE DISPENSA DE LICRACAON° 008/2025  

(Process*  Administnnivo n° 10/202S) 

ANEXO  III  - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
OVE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE ESPLARADA E A EMPRESA LEI  Ns  
14.133/21. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA,  cam  sede no(a) .. , na cidade 
de   /Estado ..., inscrito(a) no CNRJ sob o n° ..... ..... . .......... , neste ato  

'sass  a  pea  es ISP  pm  05 00555 fl,.I 00:9050500  

. _ 
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Esplanade / BA 14/N1202S MAT  Oficial 
AMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rna Arsaande C5mska Toominl., 5ftf, CEP 45'370-000 
CNI‘7,15_225.6251ba01-45 re2afam: 1751 2427-136.7 

s-,ac rIflda89 co. 

representado(a) pelo(a) Presidente da  Camara  Municipal  (nome), inscrito no CPF no 
dcrawnte denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNP.MMF 

sob o n° , sediado(a) na   doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representada por  (nome e função no 
contratado),  conic'  ine atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, lendo em 
vista o que consta no Processo  re .... ........ e em observância es disposições da Lei rP 
14.133, de 2021 e da instrução Nomaliva SEGES/ME 75, de 2021, resolvem cetebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispense de Licitação 008/2025, mediante as clausulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1.1. Constitui objeto date contralto, a Contratação de consultoria mpscLelfrada em map•amento, 
diagnóstico, implantação, treinansento • consultoria na adequação  di Ulmer*  Municipal da 
Esplanada * Lei Federal n 13.709/2011) - lei  Gars!  de Proteção d• Dados  Pommels  (LGP0), no  
quo  lhe 4 aplicami •  mum  prejuízo ao previsto m Lei de Acmes à informação, conforme 
descrição abaixo: 

ITEM DESCRICAO UNID. 
! 
I OLIANT. t 
I  

VALOR 

UNITÁRIO 

gal  

VALOR 

TOTAL 

) 
Contratação de  consulter-is especializada  
ens nto, diagnostico, irnplantago, 
treinamento e consultoria na adequação  da 
Câmara Municipal de Esplanada a Lei 
Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de MIN  
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no 
que lhe 6 aplicirvel e sem prejuizo  an  
previsto na Lei de Acesso 4 Informação. 

§ ÚNICA. A CONTRATADA ficara obrigada a  soaker,  nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e  clasp  por  cello)  do vaio, inicial atualizado do contrato, 
contorme  art.  125 da Lei Federal n°. 14.133/2021.  

LA IME DE EXECUÇÃO: 

2,1,0 objeto do presente contrato sere executado de  /board()  o disposto no  art  115 °Cape da Lei 

Federal n' 14.133/21. 

CLAUSULA TERCEIRA •  Dip  PREÇO' 

St 0 valor total do presente contrato é do RS XXXX 0000000EXXYJC(XICODO. 

Forma de Pagamento: 11 (onze) ParcelaS mensal de RS '"em" iguais e sucessivas. 
Pagamento ata o dia 30 (trinta) do mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do  setae  
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ESTUar•,acia / BA 14  Diário Oficial   

  

Armen'  
CA ARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armasula coal. S/N, CUP 45370-000 
OirP7: 13 253. 623/0,01 -•6 (73) .3427-1355 

3-mail:  

competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, mediante deposito na conta corrente, em 
nome da CONTRATADA, por ela indicada. 

PARÁGRAFO ONICO: 

Os preços  contratados  são  os  Indicados na proposta da CONTRATADA, nele estando incluidos todos 
os custos referentes a impostos,  tams,  transportes, entrega e quaisquer outras despesas, direta ou 
indiretamente, relacionados com o obteto deste contrato, não cabendo qualquer correção ou reajuste 
do preço Contratado, na vigência deste contrato. 

CLAUSULA OUARTA - DAS COPONCOES DE PAGAMENTO: 

4.1. 0 pagamento pela prestação dos serviços  já referidos, se dará  apes  a emissão da respectiva 
Nota Fiscal pela CONTRATADA, e dos documentos de Regularidade Fiscal previmos em Lei. 

4.2. Havendo erro na Note Fiscal o pagamento  sera suspense  ate que a contratada tome providencias 
necessárias á sua correção Nesta hipótese,  sera  considerada, para efeito de pagamento, a data da 
reapnesentagto de Nota Fiscal  ear*  a regularização da situação. 

4.a Nenhum pagamento  sera  efetuado á contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade, sem que isso  gent  direito ao pleito 
do reajustamento de preço ou correção monetária. 

4.4. Nenhum pagamento Isentará a contratada das responsabilidades decorrentes deste contrato, em 
implicara em aprovação do fornecimento dos serviços, total ou parcialmente. 

4.5. Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por fato ou Mo que diga respeito unicamente 

CONTRATADA, sem prejulzo das dermas co-Snag:3es de direito e previstas neste contrato, 
prevalecerão para efeito de pagamento pela CONTRATANTE os  prows  vigentes na data em que 

deveria ocorrer regulannente. 

4. Sobre o pagamento previsto mete contrato não haverá retençóes de créditos fiscais, haja vista 
ser o recolhimento doe mesmos de (mica e inteira responsabilidade da CONTRATADA em função de 
seu enquadramento  Ijssel.  

CLAUSULA QUINTA DA VIGENCIA: 

5.1. 0 presente contrato vigert1 ate de de 202$, a Contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do disposto no  art.  105 da Lei n' 14.1$3/21. 

CLAUSUUk SEXTA - DO CREDtTO PELO QUAL CORRERA A DESPESAJ 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brfit/diariooficial  

Diário Oficial do Municipio de Esplanada / BA - Disponivel no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.hr/it/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:16
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ad759526-dd5a-4a09-ba83-1dfd6d824a02



CiartARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Rev Acceancla CosEa Tourinho,  SM,  CEP 45.570-000 

CAW, as Z55 CZ VC OCI-P6 Celpf ea: Ps) 3157-1.76.3 
eatiesp3an.a.59....1-c.= 

6.1, As despesas 
Orçamenteria a sego; 

UNIDADE: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 
FONTE: 

CLAMSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS: 

conta dos recursos da tur-i0o 

7,1.  Rea  dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no  art  96, da Lei Federal n° 
14.113/21. 

CLAUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES  OAS  PARTES: 

8.1- E obrigação da CONTRATANTE, derive outras espec.ificas para execução do objeto contratado: 
• Impedir que terceiros estranhos ao contrato presto o objeto licitado; 

• Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja  ern  desacordo  corn  a especificação 
apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 

• Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa fiscalização não exclui 
reduz a responsabilidade da Contratada) 

• Efetuar pagarnento no prazo previsto no contrato. 

82. Obriga-se a CONTATADA, dentre outras obrigações especificas, na execução do objeto 
avençado: 

Responsabilizar-se  pc(  todo e qualquer dano  Mom  prised:so que, eventualmente, venha e sofrer 
o contratante ou terceiros, em decorrência da prestação dos serviços descritos no objeto 
deste contrato, respondendo integralrnente por perdas e danos, sem prejvizo de outras 
oorninaçõe" s  colt etuais  &Du  legais a que estiver sujeita, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do  contract  

• Permitir que o contratante, sempre que  cattier,  fiscalize a prestação dos serviços; 
• Comunicar a Adrrinistração, per escrito, qualquer anormalidade de  cadger  urgente que 

Impeça o cumprimento do objeto cone-Made;  
• Prestar a Administração escLarecimentos que julgar  necessaries  pare boa execução do 

contrato; 
Manter, durante a execução do objeto do contrato,  ern  compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

• 0 descurnprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer clausula  Wm,  condio5es 
estabelecidas no presente Instrumento ensaiará a aplicação, pelo CONTRATANTE, das 
sanções constantes no artigo 156 da Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, a saber 

I advertência; 
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Esi_ Ian / BA 14. 'Cl2/2025 Diar.rio  Oficial 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Azwiando °East+ Tamrinho, CSP 48,70-000 

CTIV,15.25.5_625/0001-46 Ser1al...6: (75) 3427-1363 
E-mail .  amesplamadaf9..+1- 0.. 

- suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pek)  period°  

de ate 24 mesas; 
Ill - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLAYAM_WMA-CONstrrui outEacosoictm 

9.1. alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos cases enumerados do artigo 124, da Lei rr 
14.133, de V de abril de 2021. 
92. em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equillbrio económico financeiro do 
Contrato, as partes, de comum acordo. poderão negociar e  firmer  um Termo Aditivo ao  preterite  

Contrato para regular e  discipliner  as consequências da situação então criada, de forma a  eviler  
qualquer perda de natureza econômica, financeira ou outra qualquer. 
9.3, exigir o cumprimento  fret  do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, respondendo cada  in  pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  Art  115, da Lei 
14.133, dei.  de abril de 2021. 
9.4. rejeitar no todo  au  em pane o serviço executado em desacordo com o contrato.  (Art.  140 da Lei 

14.133, dei' de abril de 2021). 

CLAUSULA DECIMA - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 

10.1. Direitos prorrogeo do contrato. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogados sucessivamente, 

respeitando a vigência  maxima  decenal.  (Art.  107, "rape da Lei rf 14.133, de 1' de abril de 2021). 
10.2. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado ate a data em 
que ela for declarada e por outros prejuízos regulamente comprovados, contando que não lhe seja 
imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.  (Art.  149, da Lei n° 14.133. de 

1° de abril de 2021). 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - CASO FORTUITO E FOPICA MAIO& 

11.1. As partes não poderão ser responsabilizadas  pee)  não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária 
ou definitivamente o cumprimento de quaisquer  deems  obrigações, conforme disposto no código 
Civil Brasileiro, A pane que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deveri  informer  

a  Quire,  de imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, 
informando também opa estimado do referido evento. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA CONTRATANTE: 

12.1. Inexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarretar rescisão do contralto, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme disposto nos artigos. 
104e  155th  Lel n° 14.133/21. 
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Espia,!zida / 13A 14 702/2025  Diário 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Toarsnho, S/R, CEP 48170-000 
CAPJ113.255.625/00°1-46 rwlefax, (75) 3427-1365 

s-mamdl mvasplanadaIsisnican 

12.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão  administrative  prevista no  art.  138, inciso I da Lei Federal n' 
14.133/21, a Contratante  sera  assegurados os direitos previstos no  art  139, incisos I a IV, M1' e F. 
da citada Lei. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DA VII4CULACÁO A LICITACÁO E  OA  LEGISLACÃO 

APLICÁVEL' 

13.1. Este contrato seta vinculado ao Processo Administrativo ren/2025 - Dispense de Licitação n° 
**/2025, noa  terms  do  Art.  75, Inciso II da Lei n' 14.133, de 1' de abril de 2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
O contrato ora celebrado este submetido es regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal n' 
14.133/21, e os casos omissos se* regulamentados pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito público peta 
legislação especifica, especialmente as do Código CM! Brasileiro. 

QQSQ ÇjM&!QAwIA - DA HABILITAÇÃO E QUALIFICACAO: 

14.1. E exigido para celebração e execução do contrato que a CONTRATADA mantenha 
obrigatoriamente todas as condições de habilitação e qualifica* estabelecidas na licitação nos 
termos do disposto nos artigos 67 e 68 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:  

15.1.0 Serviço constante neste contrato  sera  fiscalizado pelo Fiscal de Contrata na falta deste, pela 
Diretoria de Controle Interno, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer agfic 
de orientação geral,  controls  e fiscalização da execução contratual. 

Q.LA.UrtljLA DECIMA SEXTA - DA PUBIJCACAO- 

18.1. 0 extrato do presente contrato  sera  publicado no órgão de divulgação oficial da Calmar* 
Municipal conforme  dispels  a Legislação pertinente. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO  FORD.  

17.1. As panes elegem o foro da Comarca de Esplanada-BA, como único para dirimir quaisquer 
dOvidas do presente contrato, desde logo renunciando qualquer outro, por mais especial que seja. E 
por acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-es o presente contato na presença das 
testemunhas abaixo assinadas em duas vias de Igual  tonne  e teor. 
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Esplancia / BA I 1  Diário  fl  Oficial 

 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Ansando Costa Touranho, S/N, rip 48370-000 

CIVPLT 13.255.625/0001-46 relefax, (8) 8427-1368 
N-88.2, canp1daqa2co  

Esplanade - BA, _de de 2025.  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CONTRATANTE 

NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA 

Testemunhas 

1° 
NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
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Diário Oficial 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Coat.* Tomrinho, SIN, CEP 41370-000 
CAW': 13.255.625/Orrt-46 felefax. (75) 3427-136" 

S-maal.  oresparnadaPooril.com  

AVISO DE DISPENSA DE LICPTAÇA0 PP 008/2025  
(Process*  AdmInistrativo n• 10/2025) 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

A  empress pews  jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Cam  sede na 
Rua  n° , Bairro, Cidade de  Estado.......CEP  Mimes de seu representante 
legal/Procurador ............... ..,....., inscrito no CPF no sob as Penas da IS, 

DECLARA: 

a. quo  inexistem fatos impeditivos pare sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de  
declarer  ocorrências posteriores 
b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando auto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42e 49. A assinalação 
do  comp, "mid'  apenas produzirá o ekelo de o fornecedor não ter direito ao tratamento ravorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2o06, mesmo  qua  microempresa, empresa de pequeno  
pate  
c. que está ciente e  concords  com as condições comidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos: 
d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a  Camara  
Municipal de Esplanada, assumindo como firmes e verdadeiras; 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa  cam  deficiência e  pars  
reabilitado da Previdência Social, de que  Vats  o  art.  93 da Lei n°8213/91. 
1. got,  sob as Penes de Lei n°  8938/1981, atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambientail, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando 
ciente de obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o  art  6° e seus incisos. da 
Instrução  Normative  n°01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (MPOG). 
gi que não emprega  manor  de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega  
manor  de 18 anos, salvo menor, a  parer  de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°,  )COOS  da Constituição; 

Data • Local 
Assinatura do Motor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da  empress).  

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA 'Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.bitt/diarioofival  
A autenticidade deste documento 6 garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: emesplanadaegmail.coa:  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025 

(Processo Administrativo n° 10/2025) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, ESTADO DA BAHIA, Órgão da pessoa jurídica de 

direito público inscrita no CNPJ sob o n° 13.255.625/0001-46, com sede na Rua Armando Costa 

Tourinho, S/N, CEP 48370-000, Esplanada - BA, por intermédio de seus Agentes de Contratação, 

designados pelo Decreto N° 029 de 03 de janeiro de 2025, em cumprimento ao disposto no § 3°, do  

art.  75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, torna público aos interessados do ramo pertinente, o 

processo de Dispensa de Licitação, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO, nos 

termos Artigo N° 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 164 de 28 de dezembro 

de 2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta: 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: cmesplanadaacimail.com   

Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitações, 

Rua Armando Costa Tourinho„S/N, CEP 48370-000, Esplanada - BA 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 19/02/2025, as 10h3Omin 

Horário Estimado para Divulgação do Resultado: 20/02/2025, as 10h30min  

1.0 — DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação de consultoria especializada 
em mapeamento, diagnostico, implantação, treinamento e consultoria na adequação da  
Camara  Municipal de Esplanada à Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), no que lhe é aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso 
Informação, conforme descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 

1 

Contratação de consultoria especializada em mapeamento, 
diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria na 
adequação da Câmara Municipal de Esplanada 6 Lei Federal n° 
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), no que lhe é aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei 
de Acesso A Informação. 

MÊS 11 

1.2 Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA; 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

ANEXO Ill — MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE 

REQUISITOS 

1.3. Os interessados deverão enviar proposta de pregos para a Câmara Municipal de Esplanada, 
Setor de Licitações, na Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000, Esplanada - BA ou para 

o  e-mail  : cmesplanadamail.com  no horário das 08:00 horas As 13:00 horas, no prazo de 03 
(três) dias Citeis, a contar da data da publicação do aviso. 

2.0— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

I-ORGAO/UNI DADE: 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO  

III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 

JURIDICA. 

IV FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

3- DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - 0 valor mensal estimado para o contrato é de R$ 5.300,00 (Cinco Mil e Trezentos Reais). 

4 — PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRÊS) DIAS 
OTEIS, a partir da data de divulgação no  site  do Diário Oficial do Poder Legislativo Municipal. Os 
respectivos documentos deverão ser enviados preferencialmente para  e-mail  

cmesplanadaearnail.com  ou entregue na Câmara Municipal de Esplanada, Setor de Licitações, na 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000, Esplanada - BA, no horário das 08:00 horas As 
12:00 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÂO N° 
008/2025. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Pregos: 03  tits  dias uteis conforme publicação de 
aviso de dispensa. Proposta de Pregos via  e-mail:  cmesplanadaornail.com  As 10h30mim do dia 
19/02/2025. 

4.1.2 0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por 
meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o prego, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, 5/N, CEP 48310-000 
CNPJ: 73.255.625/0001-46 Teiefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmosplanada@qmail.com  

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

Ill o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; 

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do  art.  68 da Lei n° 14.133, de 2021 (Não emprega 

menor); 

V-Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

VI-Declara, sob as penas da Lei n° 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando 
ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o  art.  6° e seus incisos, da 

Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (MPOG). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital. 

4.1.2.2 As propostas de prego que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.1.3- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de 
Licitações que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar via  e-

mail  ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora. 

4.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.1 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual — MEI; 
4.2.2 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
(RG); 
4.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.2h5.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-13E3 

E-mail: cmesplanada@cmail.com  

Tributos Federais e à Divide Ativa da União; 
4.2.5 Certidão Regularidade junto a Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.2.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.3.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado 
(s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.4 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.4.1 A Proposta de preço devera ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital. 
4.4.2 As propostas de prego que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas, julgando-se pela desclassificação. 
4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao limite do valor estipulado pela administração. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

5.1 Encerrado o período de recebimento das propostas,  sera  verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto a adequação do objeto e à compatibilidade do prego em 
relação ao estipulado para a contratação. 

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o fornecedor 
acompanhar até o final do procedimento licitatório, sob pena de desclassiciação caso não responda 

dentro do prazo estipulado. 

5.3. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a 

mesma  sera  desclassificada. 

5.4.  Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

5.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.4.2. Não obedecer as especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
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ESTADODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
GNP]: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

cmesplanada@gmail.com  

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de pregos ou menor lance 
que: 

5.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 

remuneração. 

5.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

5.7. Erros no preenchimento da proposta constituem motivo para a sua desclassificação, salvo se 
tratrar de erro meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado. 

5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6— DA CONTRATAÇÃO: 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Aviso de Contratação Direta. 

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (YO) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

seus anexos; 

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 6.5. 
6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente  sera  exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

7-SANÇÃO: 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no  

art.  155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
7.1.2 Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano 6 Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3 Dar causa a inexecução total do contrato; 
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10. Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1 Considera-se comportamento inid6neo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame 

7.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções previstas no termo de 
referência. 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
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ES TAD OD AB  AH  IA  

CÂMARA  MUNICIPAL DE  ESPLANADA  
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 483/0-000 
CIVET: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3421-1363 

E-mail: cmesplanada8gmail.com  

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessários á apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

7.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.8. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

8— DO PAGAMENTO: 

8.1. 0 pagamento ocorrerá ate o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, 8/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 73.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada8gmail.com  

9— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. Poderá a Câmara Municipal de Esplanada-BA, revogar o presente Edital de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de 
fato superveniente, devidamente justificado. 
9.2. A Câmara Municipal de Esplanada-BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do  art.  71 da Lei Federal n° 14.133/21. 
9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela  Camara  Municipal. 

Câmara Municipal de Espl nada/Bahia, 14 de fevereiro de 2025. 

Janete  
Mat la n° 2008003 

• 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.6E5/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesp1anada001sail.uOm  

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA— LEI 14.133/21 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
(Processo Administrativo n.°.10/2025) 

1. FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de n° 14.133, de 
1° de abril de 2021. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto a Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, 
implantação, treinamento e consultoria na adequação da  Camara  Municipal de Esplanada 
Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe é 
aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso à Informação, de acordo com as 
especificações previstas neste termo de referência. 

2.2 As presentes especificações  tern  por objetivo fixar as condições gerais e especificas que deverão 
ser obedecidas na execução dos serviços de consultoria especializada, determinando normas e 
procedimentos que devem ser utilizados para execução dos serviços. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei n° 13.709/2018) - ou LGPD - é a norma 
brasileira que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, com o objetivo de proteger os direitos 
fundamentais de liberdade, de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural. Deste modo, a partir da vigência de sua nova redação, dada pela Lei n° 13.853 de 2019, 
todo o tratamento de dados pessoais deve ser realizado em observância aos seus dispositivos, ou 
seja, devem estar de acordo com os seus princípios, bases e demais diretrizes legais. 

3.2 Não havendo corpo técnico adequado e especializado na Câmara Municipal de Esplanada para a 
adequação de seus sistemas e procedimentos es  exigencies  legais, é necessária a contratação de 
consultoria externa com o objetivo de se garantir a conformidade com a LGPD, bem como dar o 
suporte adequado ao Encarregado de Dados a ser designado pela Presidência. 

4. SERVIÇOS DE MAPEAMENTO E DIAGNÓSTICO (ETAPAS 1 E 2) 

4.1 Os serviços de mapeamento e diagnóstico a serem prestados pela CONTRATADA deverão 
basear-se nos seguintes tópicos: 
I - Mapear o cenário atual de todos os Departamentos, considerando as  exigencies  da Lei Federal n° 
13.709/2018, com relação a: 

a) Processos e fluxos que tratam dados pessoais; 
b) Controles de segurança (técnicos, juridicos, administrativos e operacionais) de dados 

pessoais; 
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ESTADODABAHIA 

CAMA £4 MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando CosCa Tourinho, SfN, CEP 48370-000 
CIVET: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesp1anada@gmail.com  

c) Políticas e procedimentos que suportam os controles e fluxos de tratamento de dados 
pessoais; 

d) Contratos existentes com prestadores de serviços, fornecedores e colaboradores quanto ao 
impacto da lei, identificando a necessidade de atualização ou inclusão de cláusulas 
contratuais; 

e) Realizar o mapeamento dos dados pessoais: 
1. Mapear, através de entrevistas com os Chefes e Diretores, e quem mais for de interesse da 
Presidência, todos os fluxos de tratamento de dados pessoais realizados; 
2. Essas entrevistas deverão ser realizadas preferencialmente por meio de videoconferência; 
3. Realizar a busca de dados pessoais nos sistemas utilizados pela Câmara Municipal. 

II - Diagnóstico e plano de adequação à LPGD: 
Deverá ser emitido um Relatório de Diagnóstico visando a identificação das não conformidades no 
tratamento de dados pessoais, apontando: 

a) Desvios entre o cenário atual e as exigências da Lei Federal n° 13.709/2018, como 
identificação de eventuais dados pessoais que não atendam aos critérios de finalidade de 
processamento ou do mínimo necessário, necessidades de alteração de processos/sistemas 
de informação para garantir o atendimento à lei, eventuais necessidades de alterações na 
gestão de consentimento, riscos á privacidade, entre outros; 

b) Deverá ser elaborado o Plano de Adequação a todos os artigos previstos na LGPD que se 
aplicam e CONTRATANTE, sem prejuízo ao disposto na Lei de Acesso á Informação, 
indicando as atividades que devem ser realizadas, incluindo, mas não se restringindo a: 
Recomendações para adequação; Indicação de papéis, funções e responsabilidades que a 
CONTRATANTE deverá estabelecer segundo os requisitos da Lei Federal n° 13.709/2018 
(Controlador, Operador, Encarregado entre outros); 

c) Indicação de alterações necessárias nos termos de uso, políticas, procedimentos de 
segurança e proteção dos dados, dentre outros documentos utilizados pela CONTRATANTE; 

d) Indicação de alterações necessárias nos contratos, identificando a necessidade de aditivos 
para atualização ou inclusão de cláusulas contratuais; 

e) Indicação dos processos e documentos que precisarão ser criados ou atualizados para 
adequação à LGPD; 

f) Recomendações de medidas de segurança de informação; 
g) Recomendação de contratação de softwares específicos e a implementação das alterações 

nos sistemas de informação existentes; 
h) Recomendação e descrição de procedimentos para o exercício de direitos dos titulares de 

dados previstos na LGPD; 
i) Recomendação de como realizar a gestão do ciclo de vida dos dados. 

Entregas da Etapa: (1) Relatório de Diagnóstico; e(2) Plano de Adequação 

5. SERVIÇOS DE EXECUÇÃO (ETAPA 3) 

5.1 Após executado o item 03, deverá ser implantado o Plano de Adequação, com os objetivos a 
seguir: 
I - Elaboração, revisão ou complementação dos seguintes documentos, dentre outros, que não 
estejam adequados à LGPD ou que estejam ausentes, de acordo com o levantamento realizado: 
a) Política de gestão de dados pessoais; 
b) Politica de privacidade; 
c) Política de  cookies;  
d) Termos de uso; 
e) Política de segurança da informação; 
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ES TAD OD ABAH IA  

CAMA  £4 MUNICIPAL DE  ESPLANADA  
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (15) 3427-1363 

E-mail: cmexplanadaegmail.com  

f) Política de classificação da informação; 
g) Política de  backup  e restauração; 
h) Política de controle de acesso; 
i) Política de desenvolvimento; 
j) Política de acesso remoto; 
k) Procedimentos de descarte seguro; 
I) Procedimentos para desenvolvimento e aquisição de  software;  
m) Procedimentos para serviços em nuvem  (Cloud Computing);  
n) Procedimentos para registros de  log  e monitoramento; 
o) Procedimentos para atendimentos ao titular de dados; 
p) Termo de responsabilidade padrão; 
q) Contrato de prestação de serviços padrão; 
r) Termos de acordos de confidencialidade e sigilo com prestadores de serviço, servidores e 
contratados; 
s) Termos que notifiquem o titular de dados sobre o tratamento realizado pelo CONTRATANTE tais 
como: 
t) Finalidade, quais dados estão sendo tratados e o tempo necessário deste tratamento e Plano de 
gestão de incidentes; 
u) Plano de gestão de crise em caso de incidente/violação de dados; 
v) Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme definido na LGPD; 

II - Orientação e apoio para que a CONTRATANTE tenha condições para elaborar: 
a. Procedimentos para garantir o direito do titular de acesso, de retificação, de 
exclusão e de portabilidade dos dados pessoais; 
b. Procedimentos e canal de interação do titular dos dados pessoais com a CONTRATANTE; 
c. Procedimentos para gerenciar violações e notificações; 

6. CONSULTORIA (ETAPA 4) 

6.1 A CONTRATADA deverá prover os serviços de consultoria especializada em LGPD para: 
a) Esclarecimento e orientações especificas; 
b) Revisão de políticas; normas, planos e procedimentos; 
c) Revisão de contratos; 
d) Suporte no relacionamento e nas respostas às solicitações dos titulares de dados; 
e) Suporte no relacionamento e nas respostas As notificações da Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD); 

7. DA PROPOSTA 

7.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluidas todas e quaisquer despesas 
necessárias para a perfeita execução do objeto. 

7.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela  
Gemara  Municipal. 
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EST AD OD ABA HIA  

CAMA  £4 MUNICIPAL DE  ESPLANADA  
Rua Armando Costa Tourinho, SAN)  CEP 48370-000 

CNPJ: 73.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanada@qmail.com  

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado 
(s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. 0 objeto deverá ser prestado de forma continua, de acordo com a autorização e 
acompanhamento da autoridade competente da Câmara Municipal. 

9.2. 0 serviço deverá ser acompanhado no local pelo representante da CONTRATADA devidamente 
qualificado; 

9.3.A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento das condições locais onde serão executados 
os serviços objetos do presente Contrato, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o 
cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos; 

9.4. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia 
as obrigações sociais e salariais dos empregados; 

9.5. Permitir e facilitar a fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo ás 
reclamações formuladas; 

9.6. Conduzir os serviços em estrita observância ás normas da legislação Federal, Estadual e 
Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

9.7. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização e/ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

9.8. Quitar por sua conta exclusiva todos os encargos técnicos, trabalhistas, previdenciários, civis, 
fiscais, comerciais e todas as demais despesas resultantes da execução deste contrato; 

9.9. Manter as condições de habilitação exigidas no Edital e manter-se compatível com todas as 
obrigações assumidas durante a execução do contrato; 

9.10. Guardar sigilo absoluto sobre todas as informações recebidas do CONTRATANTE e, bem 
assim, daquelas que venha a levantar ou conhecer durante execução do contrato, as quais não 
poderão ser utilizadas, sob qualquer pretexto, para finalidades outras que não a do cumprimento do 
objeto licitado; 

9.11. Cuidar para que os elementos/dados utilizados na execução dos serviços contratualmente 
previstos recebam tratamento sigiloso por todos e quaisquer de seus profissionais envolvidos no 
contrato, obrigando-se ainda a não reproduzi-los ou cedê-los sem prévia e escrita autorização do 
CONTRATANTE; 

9.12. Providenciar a imediata correção das deficiências e / ou irregularidades apontadas pelo Fiscal 
do Contrato. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, 5/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: mmesplanada@qmail.com  

10. DO PAGAMENTO 

10.1. 0 pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal 
e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

10.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere A Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°. 
14.133/2021. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa A inexecução parcial do contrato; 

b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa A inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e)  

o 

g)  

h)  

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
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ESTADODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

11.2 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o limite 
de 30 dias; 
11.3  moratoria  de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 
11.4 0 atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.5 compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

11.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

11.7 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.8 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

11.10 Previamente ao encaminhamento â cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.11 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.12 Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos org5os de controle. 

11.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
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ESTADODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CMPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaggmail.com  

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.14 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.15 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias  Weis,  contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidifineas e Suspensas  (Geis)  e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.17 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

12.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dote() 
Orçamentaria a seguir especificada: 

1-ÓRGÃO/UNIDADE: 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER  

LEG  IS  LA  IVO  

III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 

JURÍDICA. 

IV FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1.0 contrato  tell  vigência de 11 (onze) meses contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, nos termos da lei 14.133/2021. 

14. VALOR ESTIMADO 

14.1 Os custos estimados da contratação tiveram como critério o levantamento de pregos feito com 
fornecedores locais. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
0523: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gmail.com  

14.2 0 valor estimado global R$ 58.300,00 (Cinquenta e oito mil e trezentos reais). 

15. REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

15.1 0 valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o 
índice Nacional de Pregos ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que 
legalmente vier a lhe substituir. 

15.2 A revisão de pregos, nos termos do  art.  124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as 
partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser 
instruido com a documentação que comprove o desequilibrio econômico-financeiro do contrato, ou 
os fatos que ensejaram a alteração de prego. 

16. DO CONTROLE E EXECUÇÃO 

16.1 0 controle e execução do contrato será exercida por um representante da Câmara Municipal de 
Esplanada — BA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência á Administração. 

16.2 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 

16.3 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhadas a Presidência da Câmara Municipal de Esplanada — BA os apontamentos a 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

16.4 A  Gemara  Municipal de Esplanada ficará responsável pelo gerenciamento do contrato, 
procedendo A fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao atendimento de 
todas as especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto na Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

16.5 As irregularidades constatadas pelo órgão requisitante deverão ser comunicadas á Presidência 
da Câmara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas as 
providências necessárias para corrigi-Ias, ou quando for o caso, aplicar as penalidades previstas. 

17.DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS: 

17.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte 
da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração, 
entre outros, dos seguintes aspectos: 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-2363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

18. MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

18.1. Consoante o Artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

19. DA SUBCONTRATAÇAO: 

19.1 Fica vedada a subcontrataçáo do objeto. 

20. DACONCLUSÃO: 

20.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, 
incisos II da Lei 14.133/2021. 

20.2 A despesa deverá atender as exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações 
que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na: 

a) Lei Federal 14.133/2021; 

b) Resoluções do TCM/BA. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Esplanada /BA, 14 de fevereiro de 2025. 

Janete\ -nto d meida 

Ma cola n° 2008003 
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RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
/ / 

LOCAL 
CPF DO REPRESENTANTE 

DATA ASS.  E CARIMBO COM C NPJ E 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax; (75) 3427-1363 

E-mail: omesplanadaegmail.com  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025 

(Processo Administrativo n° 10/2025) 

ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE:  
END.  COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCÁRIOS: 
OBJETO: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

hnEis DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VLOAR 

/ 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de consultoria especializada 
em mapeamento, diagnostico, 
implantação, treinamento e consultoria na 
adequação da Camara Municipal de 
Esplanada a Lei Federal n° 13.709/2018 - 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), no que lhe é aplicável e sem 
prejuízo ao previsto na Lei de Acesso a 
Informação. 

MÊS 11 R$ R$ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA': 
Declaramos, que no prego ofertado estão inclusas todas as despesas  necessaries  para a execução do 
objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, 
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o prego ofertado correspondendo, 
rigorosamente, com as especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de pregos por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da 
Lei 14.133/2021 e as cláusulas e condições constantes do Edital da Dispensa de Licitação n°008/2025.  

1  Soma de todos os tens para os quais participa a Proponente 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Sourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Te1etax: (75) 3427-1363 

E-mail: omesplanadaegmailloom  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025 

(Processo Administrativo n° 10/2025) 

ANEXO  III  - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ESPLANADA E A EMPRESA 
**** LEI N° 14.133/21. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, com sede no(a)  na 
cidade de  /Estado , inscrito(a) no CNPJ sob o n°  
neste ato representado(a) pelo(a) Presidente da  Camara  Municipal  (nome), inscrito 
no CPF n°  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  sediado(a) na , em 

 doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 
 (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° e 
em observância as disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 
n°. 008/2025, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto deste contrato, a Contratação de consultoria especializada em mapeamento, 
diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria na adequação da  Camara  Municipal de 
Esplanada à Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no 
que lhe é aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso à Informação, conforme 
descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.UNITÁRIO 
VALOR 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

Contratação de consultoria especializada 
em mapeamento, diagnostico, 
implantação, treinamento e consultoria na 
adequação da Camara Municipal de 
Esplanada a Lei Federal n° 13.709/2018 -  
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), no que lhe é aplicável e sem 
prejuízo ao previsto na Lei de Acesso a 
Informação. 

ma's  11 

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme  art.  125 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tonrinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (ib) 3427-1363 

E-mail: cmosplanadaSgmai 1 .  com 

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:  

2.1. 0 objeto do presente contrato será executado de acordo o disposto no  art.  115 "capur da Lei 
Federal n° 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: 

3.1. 0 valor total do presente contrato é de R$ )(XXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX). 
Forma de Pagamento: 11 (onze) Parcelas mensal de R$ (*********) iguais e sucessivas. 
Pagamento até o dia 30 (trinta) do mês, mediante apresentação de nota fiscal e  epos  atesto do setor 
competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, mediante depósito na conta corrente, em 
nome da CONTRATADA, por ela indicada. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Os pregos contratados são os indicados na proposta da CONTRATADA, nele estando incluidos 
todos os custos referentes a impostos, taxas, transportes, entrega e quaisquer outras despesas, 
direta ou indiretamente, relacionados com o objeto deste contrato, não cabendo qualquer correção 
ou reajuste do prego contratado, na vigência deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. 0 pagamento pela prestação dos serviços já referidos, se dará após a emissão da  respective  
Nota Fiscal pela CONTRATADA, e dos documentos de Regularidade Fiscal previstos em Lei. 

4.2. Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será suspenso ate que a contratada tome 
providencias necessárias à sua correção. Nesta hipótese, será considerada, para efeito de 
pagamento, a data da reapresentação da Nota Fiscal após a regularização da situação. 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado 6 contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade, sem que isso gere direito ao pleito 
do reajustamento de preço ou correção monetária. 

4.4. Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades decorrentes deste contrato, em 
implicará em aprovação do fornecimento dos serviços, total ou parcialmente. 

4.5. Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por fato ou ato que diga respeito unicamente 
CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações de direito e previstas neste contrato, 
prevalecerão para efeito de pagamento pela CONTRATANTE os preços vigentes na data em que 
deveria ocorrer regularmente. 

4.6. Sobre o pagamento previsto neste contrato não haverá retenções de créditos fiscais, haja vista 
ser o recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade da CONTRATADA em função de 
seu enquadramento fiscal. 
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ESTADODABAHIA 

CAMA £4 MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, 5/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 73.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: omesplanadaOymail.com  

CLAUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA:  

5.1. 0 presente contrato vigerá até de de 2025, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do disposto no  art.  105 da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA SEXTA — DO CREDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA:  

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

UNIDADE: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 
FONTE: 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS GARANTIAS: 

7.1. Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no  art.  96, da Lei Federal n° 

14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:  

8.1. É obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas para execução do objeto contratado: 

• Impedir que terceiros estranhos ao contrato preste o objeto licitado; 

• Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a especificação 
apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 

• Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa fiscalização não exclui ou 
reduz a responsabilidade da Contratada); 

• Efetuar pagamento no prazo previsto no contrato. 

8.2. Obriga-se a CONTATADA, dentre outras obrigações especificas, na execução do objeto 
avençado: 

• Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a 
sofrer o contratante ou terceiros, em decorrência da prestação dos serviços descritos no 
objeto deste contrato, respondendo integralmente por perdas e danos, sem prejuízo de outras 
cominagões contratuais e/ou legais a que estiver sujeita, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato; 

• Permitir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a prestação dos serviços; 

• Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente que 
impeça o cumprimento do objeto contratado; 

• Prestar â Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do 
contrato; 

• Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N)  CEP 483/0-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gmati.00m  

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

• O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condições 
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pelo CONTRATANTE, das 
sanções constantes no artigo 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a saber: 

I — advertência; 
II — suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período 

de até 24 meses; 
Ill — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLAUSULA NONA — CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATANTE:  

9.1. alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados do artigo 124, da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021. 
9.2. em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico financeiro do 
Contrato, as partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar um Termo Aditivo ao presente 
Contrato para regular e disciplinar as consequências da situação então criada, de forma a evitar 
qualquer perda de natureza econômica, financeira ou outra qualquer. 
9.3. exigir o cumprimento fiel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  Art.  115, da Lei 

14.133, de 1° de abril de 2021. 
9.4. rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato.  (Art.  140 da Lei 

14.133, de 1° de abril de 2021). 

CLAUSULA DECIMA — CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:  

10.1. Direito a prorrogação do contrato. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogados sucessivamente, 
respeitando a vigência máxima decenal.  (Art.  107, "cape da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021). 

10.2. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado até a data em 
que ela for declarada e por outros prejuízos regulamente comprovados, contando que não lhe seja 
imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.  (Art.  149, da Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021). 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — CASO FORTUITO E FORCA MAIOR:  

11.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de SU3S obrigações sob 
este Contrato em decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária 
ou definitivamente o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto no código 
Civil Brasileiro. A parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá 
informar a outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, 
informando também o prazo estimado do referido evento. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA CONTRATANTE:  
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 46370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-4E Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

12.1. Inexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarretar rescisão do contrato, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme disposto nos artigos. 
104e 155 da Lei n°14.133/21. 

12.2. Na hipótese de ocorrer A rescisão administrativa prevista no  art.  138, inciso I da Lei Federal n° 
14.133/21, a Contratante será assegurados os direitos previstos no  art.  139, incisos I a IV, §§1° e 2°, 

da citada Lei 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULACÃO À LICITAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL:  

13.1. Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo n°**/2025 — Dispensa de Licitação n° 
**/2025, nos termos do  Art.  75, Inciso II da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
0 contrato ora celebrado está submetido As regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal n° 
14.133/21, e os casos omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito público pela 
legislação especifica, especialmente as do Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO:  

14.1. É exigido para celebração e execução do contrato que a CONTRATADA mantenha 
obrigatoriamente todas as condições de habilitação e qualificação estabelecidas na licitação, nos 
termos do disposto nos artigos 67 e 68 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:  

15.1. 0 Serviço constante neste contrato será fiscalizado pelo Fiscal de Contratos, na falta deste, 
pela Diretoria de Controle Interno, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer 
ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO:  

16.1. 0 extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial da Câmara 
Municipal conforme dispõe a Legislação pertinente. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Esplanada-BA, como único para dirimir quaisquer 
dúvidas do presente contrato, desde logo renunciando qualquer outro, por mais especial que seja. E 
por acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-se o presente contato na presença das 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-40 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: omesplanada08mal1.COm  

testemunhas abaixo assinadas em duas vias de igual forma e teor. 

Esplanada - BA de de 2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CONTRATANTE 

NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1°  
NOME: 
CPF: 

2° 
NOME: 
CPF: 

• 
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ESTA DODABAH IA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.230.62h/0001-46 Teletax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gma11.com  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025 

(Processo Administrativo n° 10/2025) 

ANEXO IV — DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

A empresa  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ  com sede 
na Rua  n°  Bairro, Cidade de , Estado , CEP , através de seu 
representante legal/Procurador , inscrito no CPF n° sob as penas da lei, 

DECLARA: 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49. A assinalação 
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 
c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara 
Municipal de Esplanada, assumindo como firmes e verdadeiras; 
e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n° 8.213/91. 
f que, sob as penas da Lei n° 6.938/1981, atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando 
ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o  art.  6° e seus incisos, da 
Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (MPOG). 
g. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

Data e Local 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

• 
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ti Gmail 

   

Camara Municipal  Esplanada  ecmesplanada@gmaiLcom>  

         

         

         

Proposta Dispensa de Licitação n° 08/2025 

DATALEGIS CONSULTORIA <DATALEGIS©outlook.com.br> 19 de fevereiro de 2025 as 10:25 
Para: "cmesplanada@gmail.com" <emesplanada@gmail.com> 

Prezados Senhores, 

Apresentamos Proposta para a Dispensa de Licitaçâo ng 08/2025. 

Cordialmente, 

Datalegis Consultoria 

Não contém virus.www.avast.com  • 
14 anexos 

4.1 ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA.pdf 
" 22K 

.RiN CARTA° CNPJ.pdf 
I" 107K 

carteira_digitalpcif 
" 435K 

CERTIDAO ESTADUAL.pdf 
" 97K 
..3 CERTIDAO FEDERAL .pdf 
" 75K 

CERTIDAO FGTS.pdf 
" 87K 

CERTIDAO INIDONEIDADE (1).pdf 
" 85K • kU 31K 

CERTIDAO MUNICIPAL.pdf 

8
C
5
ERTIDA0 TRABALHISTA.pdf 
K 
  

ConsultaOptantes (64).pdf 
" 73K 

CONTRATO E ALTERACAO.pdt 
" 2378K 

et) FALENCIA E CONCORDATA.pdf 
" 32K 
.e) PROPOSTA DE PREÇO E ANEXO IV.pdf 
" 200K 

eio certidao.pdf 
" 86K 
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RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

DATALEC IS-Consultoria Municipal  

it 4 7 8 7 . 04 4 0 0 0 1-67 
DATALEGs DoNsuLP:::\ tilli%çr;?AL 

Rua juraci Mago6s, NI 016 

CEP' 44.245-000 

LSOooeio,:ãO do Jacuiper-BA 11 

Conceição do Jacu' -BA, 19 02/2025. 

iro  de Alm 
CPF'28.7 279 005-49 

Declaramos, que no  grew  ofertado estão inclusas todas as despesas  necessaries  para a execução do 
objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, 
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 
rigorosamente, com As especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de pregos por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da 
Lei 14.133/2021 e As clausulas e condições constantes do Edital da Dispensa de Licitação n° 008/2025.  

CONSUILT111111401 MUNNICIPAIL 
DATAIIIJECIis 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°008/2025 

(Processo Administrativo n° 10/2025) 

ANEXO II — PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE: Datalegis - Consultoria Municipal eTecnologia em informatica LTDA  
END.  COMERCIAL: Rua Juraci Magalhies,16, centro, sala 2021, andar 2 UF:BA 
CEP:44.245-000 FONE/FAX:(71) 3327-6193 CONTATO:Luiz Claudio Cafezeiro de Almeida 
INSC. ESTADUAL:133.488.841 CNPJ: 04.787.044/0001-64 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias REPRESENTANTE LEGAL: Luiz Claudio Cafezeiro 

de Almeida 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO ITAU, AG:6397, C/C:99660-1 
OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnostico, implantação, treinamento 
e consultoria na adequação da  Camara  Municipal de Esplanada A Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe 6 aplicável e sem prejuizo ao previsto na Lei de Acesso A 
Informação. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  (WANT.  VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de consultoria especializada 
em mapeamento, diagnostico, implantação, 
treinamento e consultoria na adequação da  
Camara Municipal de Esplanada A Lei 
Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no 
que lhe é aplicável e sem prejulzo ao 
previsto na Lei de Acesso A Informação. 

kiÉs  11 R$ 4.900,00 R$ 53.900,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: CINQUENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS REAIS. 
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CPF142 279 DOS-49 

cz:2 
ClaueCafezews de Almet 

CUINSU TIMM MUNICIPAL 
EPATALIEGIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025 

(Processo Administrativo n° 10/2025) 

ANEXO IV — DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

A empresa Datalegis - Consultoria Municipal eTecnologia em Informatica LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 04.787.044/0001-64, com sede na Rua Juraci Magalhães, n° 
16, Centro, Cidade de Conceição do Jacuipe, Estado da Bahia, CEP n° 44.245-000, através de seu 
representante legal SR. Luiz Claudio Cafezeiro de Almeida, inscrito no CPF n° 242.279.005-49, sob 
as penas da lei, 

DECLARA: 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49. A assinalação 
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 
c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara 
Municipal de Esplanada, assumindo como firmes e verdadeiras; 
e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n° 8.213/91. 
f. que, sob as penas da Lei n° 6.938/1981, atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando 
ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o  art.  6° e seus incisos, da 
Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (MPOG). 
g. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

Conceição do Jacuipe-BA, 19/02/2025. 

DATALEGIS-Consultoria Municipal 04. 787,04410001-67 
cATALiGisccNEucow.Amti%t ,  
Rua Juraci Magatáes. N' 316 

GEE 44.216-000 

LeoncelW do Jacuipe-BA 
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S 
AWES  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
SeamIaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: LUIZ CLAUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA 
CPF/CNPJ: 242.279.005-49  
Email:  lcoafezeiroahotmail.com  

DADOS DA EMPRESA 
Nome: DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM 
INFORMÁTICA LTDA 
NIRE: 29202392192 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 
Número Arquivamento Páginas 

29202392192 3 
97573522 4 
97747773 4 
TOTAL DE PAGINAS 11 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Código de controle: 62.235.698.086.34 
Emissão: 03/02/2022 09:28:40 

SALVADOR, 3 de Fevereiro de 2022 

°PC. ealetylr2  H • 6. At Pazzafir 
TINJA REGILA M G DE ARAUJO 

SECRETARIA-GEERAL 

Pr cob 226860361 

A AUTENTICIDADE DESSF DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hltp fireginiulb.be  goy  briautenticacaodocurnentosiautentmacao aspx 
CONTROLE 6223569808634 CPF SOLICITANTE 242 279005-49  WIRE  29202392192 EMITIDA 03/02/2022 PROTOCOLO 226860361 
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000229  
CONTRATO SOCIAL 

LUIZ  CLAUDIO CAFEZEIGIO DE  ALMEIDA, brasileiro,  cauedo, Coninkl, maiden* 
o dalideitisdo, so Coed. Alto * Cadieeirialo IF 1934, Catsta VI Blom 15  Apto.  301-
Salvadarautria, Cap 41.180-620,  portador da  Calvin do CRC it BA-018151/0-3. OF if 
242.279.005-49 • o ACENILDO COMES ASSIINCX0, Ibrastleiro,  casado,  Tdcalico an 
Coatebilitkilke assidaste e dotuicilado ea Pov Novidatidi• she. Teoiaselbellekia,CEP 
42.461.000, porsadow  da  Certain de Memeidole a! 02.439.286.37, ',amebae vela Seoreiaria de 
Sogarassa Publics do  Estado  de Balk, e CPV 508.955.405-611, per csio lastrumetrie 
particular oma maw Gans dit ifwate, oratriatun mitre á, urns  SOCIEDADE  WWI cams 
DE  RESPONSABILIDADE LIMITADA. que  se rend meditate n awaits olausidat  

PRIMEIRA 
112•11==itZNSIMIE 

Sociedade  gAta sob • elenemineede social ik SERCOMP- SEIrVICOS DE  
CONTABILIDADE  NUMERAL  PUBLICA  LTDA.". e *a a ado as At. Ciatolio 
Vega IF iss-s• Asks Sda 12- EM Corread-Cairo„ Fein de Swam -Baba, Oap. 
44.050,000, lad* Saito o For° des come= pea "Squat itrilo &ads& so passe  

SEGUNDA  

0 **iv°  da  Societal, earl de : " Eaudikio elaConiabilidade "  

TERCEIRA  
011gal.11010111.11••••= 

0 atrial weal semi de IS 4.000,00 (Qom)* Mil  Reais), dividido  an 4.000  (Quatro SI)  
cam de RS 1.00 (ban rail) *at awe sea sotalmenta sabscrito e iakstaliaado„ nit moat 
comae do Pais, fie.* ram distribrido attre  os  skier 

SOC1OS: COTAS: VALOR TOTAL: 

MENEM° COMES ASSUNCX0 2.000 RS 2.000,00 
2.000 RI 3.000,00  LUIZ CLAUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA 

TOCAIS 4.000 RS 4.000,00 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hftp gregm  wool,  bagov.bdautenticacaodocumentosiautenlicacao aspx 

CONTROLE. 6223569808634 CPE SOLICITANTE 242 279 005-49 MIRE 29202392192 EMITIDA 03/0212022 PROTOCOLO: 226860361 
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: 000230 
Coarinaglio 

QUASTA 

A stepousabilidoode doe Modes sag helibola a lopottlada bud do Capital Social. nos WWII do 
aptly 2° de Deplete n°3.70* de 10 de Janeiro de 1919.  

QUINTA 

O boieio dais *debt sari a pa di dots do resisiro Ards inawolo aJonas Ceaunial do 
Bitsdo ds Bahia. • o poem de deracio seed p6r tempo loksalisado  

SEXTA 

A  saciedade  »ode& *Or Minis an gumboot pole do TraisiSrio No:Wu&  deado que  so* do 
ifiNPIMPO elm nee e Saida is adiplissisi 

ant* 

• Ambes  os  Moles brio Jos • tuns relinits mensal a Salo de" Prolobore  "que  sera MSG 
amaeiot du pinkie epode moo  os  efordes, obadereado es &idles arbibrieddios Ode 14101101110  
&impala &Rea 

011AVA 

A garbosia do sociadade sari astorobit per sabot  os  skies, se Siod o  da  Rood° Social eni 
oeutudos de isisresses de soeiadede, oorkfrlhe ceded* ale too eat unto* estrastios  aos  flu 
nuisisa  rosin ono: rods, sloes doom  ele. 

NONA 

Em 31 de dessotbro de  cada ao  sag  procedido  • radiaaglio do Below send  da  sotpreaa is no 
Soros or proluizos sporados, solio iSsiribuides rem Maw proporeirombason cote de 
*aphid de ceder. 

Combs_ 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http firegin jucebta gov briautenttcacaodocumentostautenticacao aspx 
CONTROLE. 6223569808634 CPF SOLICITANTE 242 279 005-49 NIRE 29202392192 EMITIDA 03/0212022 PROTOCOLO 226860361 
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Feint de Sautsae-Be., lode  agosto  de 2001 
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Luis Beline Lopes de Souza 
Car 0193245531 SSABA 
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REATIVAÇÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 DA SOCIEDADE 
SERCOMP SER VICOS DE CONTABILIDADE MUNICIPAL PUBLICA LTDA 

CNI1.1 n" 04.787.044/0001-64  

LUIZ CLAUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA nacionalidade brasileira, nascido em 27/12/1962, casado 
em comunhao universal de bens, Empresário, CPF/MF  if  242.279.00549, Carteira de Identidade 
Profissional n° 018.151/0-3, &no expedidor  CRC/  BA, residente e domiciliado no(a) Acesso 1i.,•1605-
B, Cond. Alto da Cachoeirinha, DL. 15,  apt°  301, Cabula VI, Salvador/ BA, CEP 41.181-390, Brrik••• 

AGENILDO GOMES ASSLfNCAO nacionalidade brasileira, nascido em 03/10/1970,  cart.  wn 
comunh8o parcial de bens, empresário, CPF/MF n° 508.955.405-68, RO 02.439.286-37T Orgilo 
expedidor SSP/ BA, residente e domiciliado no(a) Pga Conselheiro Almeida Como, n° 622:19tegje, 
Salvador/ BA, CEP 40.050-410, Brasil. • • 

• • • 
Sécios da sociedade limitada de nome empresarial SERCOMP SERV1COS DE CONTABILIDADE 
MUNICIPAL PUBLICA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202392192, por despacho em 18/09/2001 com sede 
Av Getulio Vargas 1185 1 Andar Sala 12  Ed  Comend, Centro Feira  dc  Santana, BA, CEP 44.050-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o  if  04.787.044/0001-64, resolvem 
reativar a Sociedade Empresária Limitada e deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteraçlo contratual, nos termos da Lei  if  10.406/ 2002, mediante as condiçOes estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial SERCOMP SERVICOS DE 
CONTABILIDADE MUNICIPAL PUBLICA LTDA, girará a partir desta data, sob o nome empresarial 
DATALEG1S - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA. 

ENDEREÇO 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito  it  RUA 
JURACI MAGALHÁF,S, lb, ANDAR 2° SALA 201, CENTRO, CONCEICAO DO JACUIPE, BA, CEP 
44.245-000. 

OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO.ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO.ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E 
TRIBUTÁRIA.ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTA0 EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA.ATI VIDADES DE CONTABILIDADECOMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA.CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.DESENVOLVIMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA.DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSIOMIZÁVEISDESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZÁVEIS.ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS 
PRINCIPALMENTE As EMPRESAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 

tAk 
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001700  

REATIVAÇÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° I DA SOCIEDADE 
SERCOMP SERVICOS DE CONTABILIDADE MUNICIPAL PUBLICA LTDA 

CNPJ n" 04.787.044/0001-64 
TECNICAS.PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PCIBLICA.PORTAIS, PROVEDORES DE 
CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET.PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS 
E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRAT1VO.PROVEDORES DE ACESÉSO As 
REDES DE COMUNICAÇÕES.REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES.EasE 
EQUIPAMENTOS PERIFERICOSSERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APJag3 
ADMINISTRATIVO SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM TRATAMENTO DE  DAD-,  
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEIK•NA 
INTERNET.TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL...• • 

• ip 
• 

CNAE FISCAL • • IP• • • 
• • • 
e • • 

6209-1/00 - suporte técnico, manutendo e outros serviços em tecnologia da  informed°  
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informatica 
7320-3/00 - pesquisas de mercado e de opinia°  publics  
7420-0/05 - serviços de microfilmagem 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, cientiticas e técnicas  nil°  especificadas anteriormente 
7733-1/00 - aluguel de iniquinas e equipamentos para escritório 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/99 - preparado de documentos e  services  especializados de apoio administrativo  olio  
especificados anteriormente 
8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas nio especificadas 
anteriormente 
85994/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
71120-4/00 - atividades de consultoria em  gestic,  empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
6920-6/02 - atividades de consultoria e auditoria  contain'  e tributaria 
6190-6/01 - provedores de acesso is redes de comunicações 
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizsiveis 
6203-1/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador alio-custornizaveis 

6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informava° 
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicado e serviços de hospedagem na  
Internet  
6309-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informado na interne 
6920-6/01 - atividades de contabilidade 
9511-8100 - reparado e manutendiu de computadores c de equipamentos periféricos 

QUADRO SOCIETA RIO 

CLAUSULA QUARTA. EDUARDO CAFEZEIRO DE ALMEIDA admitido neste ato, nacionalidade 
BRASILEIRA nascido em 13/03/1964, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 215.875.665-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 37.428.762-4, orgao 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SP, residente e domiciliado no(a) RUA DO 
JATOBA, 177, HORTO FLORESTAL SALVADOR, BA, CEP 40.295-080, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio AGENILDO GOMES ASSUNCAO, detentor de 2.000 (Deis Mil) quotas, 
no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a RS 2.000,00 (Dois Mil Reais). 

46  
uvi 
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• • • . • 
CLAUSIILA QUINTA. O sócio AGENILDO GOMES ASSUNCAO transfere sua quotas de Itafaii3J• 

social, que perfaz o valor total de 1(51000,00 (Dois Mil Reais), direta e irrestritamente ao" aGIa 
EDUARDO CAFEZEIRO DE ALMEIDA, dando plena, geral e irrevogivel quitano. 

REATIVAÇÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 DA SOCIEDADE 
SERCOMP SERV1COS DE CONTABILIDADE MUNICIPAL PUBLICA LTDA 

CNPJ n° 04.787.044/0001-64  

JUCES 
13 

—Arcs' 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
••• • 

• • 
• • 

10A 

DO CAPITAL SOCIAL  

CLAUSULA SEXTA. 0 capital anterior totalmente integralizado passa a ser de RS 80.000,00 (oitenta 
mil  reins),  em moeda corrente nacional, representado por 80.000 (oitenta mil) quotas de capital, no valor 
nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento E totalmente subscrito e integralizado, neste ato, 
pelos sécios. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim distribuldo: 

LUIZ CLAUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA, com 40.000 (quarenta mil) quotas, perfazendo um total 
de RS 40.000,00 (quarenta mil reais) integralizado. 

EDUARDO CAFEZEIRO DE ALMEIDA,  corn  40.000 (quarenta mil) quotas, perfazendo um total de RS 
40.000,00 (quarenta mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA SÉTIMA. A administraçao da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) LUIZ 
CLAUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA, ISOLADAMENTE a(o) Socio(a) EDUARDO CAFEZEIRO 
DE ALMEIDA com os poderes c atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar  Lodes  os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer doa cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA OITAVA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussito, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 
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AGENIL OMES 
CET: 508.955.  

001702  

REATIVAÇÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" I DA SOCIEDADE 
SERCOMP SERVICOS DE CONTABILIDADE MUNICIPAL PUBLICA LTDA 

CNPJ n° 04.787.044/0001-64 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

   

CLAUSULA NONA. O foro pata o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultaateFido 
contraio social passa a ser CONCEIÇÃO DO JACUIFE. 

w 
CLAUSULA DÉCIMA. As Clausulas e condições estabelecidas em aios já arquivados e que niptfcrun 
expressamente modificadas por esta alteradio continuam em vigor. • : 

e..... 
. • . 

É, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

CONCEIÇÃO DO JACUIPE, 31 de maio de 2016. 

LUIZ CLAUDIO CAFEZETRO DE ALMEIDA 
CPF: 242.279.005-49 

EDUARDO CAFEZEIRO DE ALMEIDA 
CPF: 215.875.665-91 

a .11.0qTA CaTERCIACDO ESTADO  Di-BAHIA -- - —1 

CEP-1121LO 0 REGISTRO EM: 21/06/2016 SOB  WI  97573522 1 

\' - naratErotocoux 161601154-7. DE 16/06/2016 
i 

t Ada(Wainan. 
O nvrpascIs , 0=3m:rosin. WICt.P.1. --- 

— -_-.- --- - - 1 resa:29  2 0239219 2 

vt TScNOLOGIR MIC parmakoc0 LTDA HELIO PORTELA RAMOS 
SEGRETA -- RIO-GF   FULL i 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE DATALEGIS - 
CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ n° 04.387.044/0001-64  

EDUARDO CAFEZEIRO DE ALMEIDA nacionalidade BRASILETRA, nascido em 
13/03/1964, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO. CPF  
re  215275.665-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 37.428.762-4,  &gap  expedidor 
SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DO IATOI3A, 177, HORTO 
FLORESTAL, SALVADOR, BA, CEP 40295080, BRASIL. 

LUIZ CLAUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 27/12/1962, CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, CONTADOR, 
CPF ri0  242,279.005-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0243561660, hrgtio 
expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) ESTRADA DA 
CACHOEIRINHA, 1935, BLOCO 15  APT  301 COND ALTO DA COHEIRINHA, 
CABULA VI, SALVADOR, BA, CEP 41181057, BRASIL. 

Sécios da Sociedade Limitada de nome empresarial DATALEGIS CONSULTORIA 
MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORIvIATICA LTDA, registrada legalmente 
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, 
sob NIR_E  re  29202392192,  corn  sede Rua Juraci Magalhães, 16, Andar 20  Sala 201, 
Centro Conceição do Jacuipe, BA, CEP 44_245-000, devidarnente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o  if  04.787.044/0001-64, deliberam de pleno e 
comurn acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SUPORTE TÉCN1CO3 MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO. ATIVTDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E 
TRIBUTARIA. ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA. ATIVIDADES DE 
CONTABILIDADE. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. CONSULTORIA EM 
l'ECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA. DESENVOLVIMENTO 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS. 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS. ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE As EMPRESAS. ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS. PESQUISAS DE MERCADO E DE 

 81800000203192 Pagina 

JUCEI3 

Certifico o Registro sob o nif 97747773 em 28/0332018 
Protocolo 180535048 de 27/03/2018 
Nome da empresa DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA NIRE 29202392192 
Este documento pode ser verificado em http triceb ba.gov.briAUTENRCACAODOCUMENTOS:AUTENTIOACAO.aspx 

Chancela 60354342666813 
Esta capia foi autenticada digitalmente e assinada em 02104;2018 
por  Helm  Portela Ramos - Secretário Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM Mtp://regin jueeb ba gov.brfaulenLicacaodocumentos'aulenbcacaaaspx 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE DATALEGIS - 
CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ n° 04.787.044/0001-64 

OPINIÃO PÚBLICA. PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO NA  INTERNET.  PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. PROVEDORES DE ACESSO 
As REDES DE COMUNICAÇÕES. REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. SERVIÇOS DE 
MICROFILMAGEM. TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS 
DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA  INTERNET.  
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.. 

CNAE FISCAL 

6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informaçáo 
4751-2101 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
Informática 
7420-0/05 - serviços de microfilmagem 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
8211-3/00 - serviços combinados  dc  escritório e apoio administrativo 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 
8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 
não especificadas anteriormente 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gcrencial 
7320-3/00 - pesquisas de mercado e de opinião  publics  
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica especifica 
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na  
Internet  
6311-9/00 - tratamento de  dodos,  provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na  interact  
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação 
6203-1/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não- 
customizaiveis 
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizaiveis 
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
6190-6/01 - provedores de acesso As redes de comunicações 

Req: 81800000203192 Pagina 2 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o n°97747773 em 23/0312018 
Protocolo 189585048 de 27/03/2018 
Nome da empresa DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INEORMATICA LTOA NIRE 29202392192 
Este documento pode ser verificado em  bhp (hewn  fuceb  La  gov bOAUTENTICACAODOCUMENTOSZAUTENTICACACTaspx 
Chancela 60354342666813 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/0412018 
por  Hello  Portela Ramos - Secretário Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http Idegin juoeb.ba gov briautenbeacandocurnentostautenticacao aSPX 
CONTROLE. 6223569808634 CPF SOLICITANTE 242 279 005 49 NIRE. 29202392192 EMITIDA 03/02/2022 PROTOCOLO 226860361 
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• 
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S. ibmigrats e. valor  e 

-5o Paulo, 13 de  IDA  
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PI* tan stie 

6,00 ' 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N* 2 DA SOCIEDADE DATALEGIS - 
CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTIDA 

CNPJ a' 04.787.044/0001-64 

95114/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periSericos 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. 0 foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece SALVADOR, BA. 

CLAUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam  
tin  vigor. 

E, por estarem assim justos e confla%açIos.jsi S  este instrumento. 

• SALVADOR, 8 de março de 2018. 

EDUARDO CAFEZEIRO DE ALMEIDA 
CPF: 215.875.665-91  

CC.  
LILJIZ CLAUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA 

CPF: 242.279.005-49 

Reg: 81800000203192 Pagina 3 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o no 97747773  ern  28;03/2018 
Protocolo 189535048 de 27/03/2018 
Nome da empresa DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA  WIRE  29202392192 
Este documento pode ser verthcado em httnriregmluceb ba  goy  brAUTENTICACAODOCUMENTOSAUTENTICACAO aspx 
Chancela 60354342666813 
Esta  Paola  foi autenticada digitalmente e assinada em 02;04/2018 
por Hélio Portela Ramos -  Sea  etalio Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hitp gregin juceb ba gov briaufenbcacandocumenlos:autenticacao aspx 
CONTROLE 6223569808634 CPF SOLICITANTE 242 279 005-49 NIRE 29202392192 EMITIDA. 03/022022 PROTOCOLO 226860361 
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11 1111119114.11111 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA 
PROTOCOLO 189585048 - 27/03/2018 
ATO 002 - ALTERAÇA0 
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 292023921'92 
I CNP/ 04 787 044,0001-64 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/03201$ 

 

HELIO PORTELA RAMOS  
Sea  etário Geral 

AMES 

Junta Comercial do Estado da Bahia 02/04,2018 
Certifico o Registro sob o no 97147773 em 2810312018 
Protocolo 189585048 de 27/0312018 
Nome da empresa DATALEGIS CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMATiCA LTDA  WIRE  29202392192 
Este documento pode ser  vet  ifrcado em hfip ilregin luceb ba.gov.beAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO  aspx 
Chancela 60354342666813 
Esta cepta foi autenticada digitalmente e assmada em 02/04/2018 
por Helio Portela Ramos - Secretáno Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM httetiregin Juceb ba 90V brfautenticacaodocumentosiautenttcacao aspx 
CONTROLE: 6223569808634 CPF SOLICITANTE 242 279 005-49 NIRE 29202392192 EMITIDA: 01'022022 PROTOCOLO 226860361 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DA BAHIA 

Categoria  
TÉCNICO EM 
CONTABILIDADI  

SA-010151/0-3  
Nome  

Assinatura d  it!  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DA BAHIA 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em quarta-feira, 18 de janeiro de 2023, as 18:53. 
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18/02/2025 10:31 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
04.787.044/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/09/2001 

NOME EMPRESARIAL 
DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologla da informação 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
61.90-6-01 - Provedores de acesso As redes de comunicações 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nao-customizaveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na  Internet  
63.194-00 -  Portals,  provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
70.20-4-00 - Atividades de consultorla em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinlio pública 
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionals, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente  Ss  empresas não especificadas anteriormente 
85.994-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
95.114-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R JURACI MAGALHAES 

NÚMERO 
16 

COMPLEMENTO 
ANDAR 2 SALA 201 

CEP 
44.245-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIFIO 
CONCEICAO DO JACUIPE 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
DATALEGISCIOUTLOOK.COM.BR  

TELEFONE 
(71) 3327-6193 

10 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****. 

SITUAÇA0 CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
02/02/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL nn,...  
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
.........* 

Aprovado pela instrução Normativa RF13 n° 2119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/02/2025 as 10:31:31 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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S

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 04.787.044/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei no 
5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 10:15:54 do dia 18/02/2025 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 17/08/2025. 
Código de controle da certidão: F964.5885.9586.BDE4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:16
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ad759526-dd5a-4a09-ba83-1dfd6d824a02



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CR]? 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

04.787.044/0001-64 

DATALEGIS CONSULTORIA MUNICIPA 

RUA JURACI MAGALHAES ANDAR 2 / CENTRO / CONCEICAO DO JACUIPE / BA 
/ 44245-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validacle:05/02/2025 a 06/03/2025  

Certificação Número: 2025020521465816061593 

Informação obtida em 18/02/2025 10:22:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

18/02/2025 10:22 Consults  Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.gov.bdconsuitacrupages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL 

133.488.841 - INAPTO 

RAZÃO SOCIAL 

DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA 

CNPJ 

04.787.044/0001-64  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 18/02/2025 10:25 

SECRETARIA DA FAZENDA 

  

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20250904341 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

41, Emitida em 18/02/2025, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pagina 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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Página I de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMATICA 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.787.044/0001-64 
Certidão n°: 9147934/2025 
Expedição: 18/02/2025, às 10:18:19 
Validade: 17/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM 
INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
04.787.044/0001-64, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A. verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justice do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

(AL+ S lus.be  
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MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO JACUiPE 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Data Impressão: 18/02/2025 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 00001389/2024 

Emissão: 20/12/2024 

Validade: 20/03/2025 

DATALEGIS -  CONSUL.  MUNIC. E T. EM INFORMA TICA LTDA-ME 

CGA: 000.017.734/001-01 
CPF/CNPJ: 04.787.044/0001-64 
CNAE: 6209-1/00 
RUA RUA JURA  CI  MAGALHAES,16 
ANDAR 2 SALA 201 
CENTRO 
44.245-000 - CONCEIÇÃO DO JACUIPE - BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ORGÃo E, 
RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS RELATIVOS A INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINE! QUE FOSSE EXTRA1DA ESTA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO. 

Validacão Web: Emissor:  VIA WEB 

IIIiIlIllII II Uiii IJIlIAlIllI AU 1111111 III 
00220240000 13890000 670462 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00714781E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela  Internet  no  site  do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 18/02/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM 
INFORMATICA LIDA 
CNPJ: 04.787.044/0001-64 
Endereço: R JURACI MAGALHAES,16, CENTRO, CONCEICAO DO JACUIPE/BA, 
CEP:44.245-000 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, terça-feira, 18 de fevereiro de 2025 

1 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (18/02/2025 as 12:00) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com transito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 04.787.044/0001-64. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejue.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67B4.A099.D62C.5841 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidaaPhe 

• 

trado em: 18/02/2025 as 12:00:41 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM 
INFORMATICA LTDA 

CPF/CNPJ: 04.787.044/0001-64 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenat6rios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida As 11:30:30 do dia 18/02/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f1p=1660:5   

Código de controle da certidão: ZE00180225113030 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Gerar PDF 

lata da consulta: 18/02/2025 11 32 05 

Identificagdo do Contribui  GNP.) Matrtz 

CNPJ: 04.787.044/0001-64 

opo* pe.?,o Simples tiacians elou SVE tan 

Nome Empresarial: DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional, Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2023 
Situação no SIMEI-  NAO enquadrado no SIMEI 

• 
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ESTADO DA BAHIA 
ERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

AMARA DE VEREADORES DE ENTRE RIOS 
cAVAs 1.7240131/0001,61 ama sawarearte sioada 315- enere  -eat toss.  

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Entre Rios-BA, 27 de dezembro de 2024 

Atestamos para os devidos fins de capacidade técnica, que a empresa 

DATALEGIS — CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA E INFORMATICA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 04.787.044/0001-

64, prestou serviço de consultoria especializada em mapeamento, 

diagnostico, implantação, treinamento e consultoria na adequação da  

Camara  Municipal de Entre Rios à Lei Federal n° 13.709/2018- Lei Geral de 

Proteção de dados Pessoais (LGPD), no que lhe é aplicável e sem prejuízos 

ao previsto na lei de acesso a informação, conforme contrato firmado no 

período de abril de 2024 a dezembro de 2024. Ressaltamos que os serviços 

foram prestados satisfatoriamente, cumprindo com as exigências 

contratuais.  

ItIt 3:0,41 o .010-b; 1  r e i  i  estsl2 3 c)74 
F 
d 

 E TADEU DARO AV LO DOS  SANTOS 
Presidente da  Camara  de Vereadores 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando costa Tourinho, 5/14, CRP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail)com  

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO PARA ANALISE E JULGAMENTO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, REFERENTE À DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 008/2025 — PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 10/2025. 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro de 2025, es 10:30 horas, na sede da  

Gemara  Municipal, situado na Rua Armando Costa Tourinho,  SIN,  CEP 48370-000, 

Esplanada - BA, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, instituida através do 

Decreto n° 029/2025 de 03 de janeiro de 2025, estiveram presentes a Sra Si[mare de 

Jesus Franca Alves, Agente de Contratação, Alzenia Firmino Alves e Laiane dos Santos 

Souza Kamphorst, equipe de apoio, para conclusão da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

008/2025, cujo objeto é a Contratação de consultoria especializada em mapeamento, 

diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria na adequação da Câmara Municipal 

de Esplanada à Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), no que lhe é aplicável e sem prejuizo ao previsto na Lei de Acesso 

Informação, conforme especificações constantes deste Edital e Anexos em 

conformidade com as características constantes do Termo de Referência. Registra-se 

que o Departamento de Compras realizou orçamento prévio com empresas do ramo 

para obtenção de valor de mercado, após, a Agente de Contratação abriu a dispensa 

de licitação a qual ficou aberta entre os dias de 14/02/2025 a 19/02/2025 , em 

atendimento es disposições  confides  na certidão de publicação da dispensa de licitação 

e no § 3° do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, para o recebimento de propostas 

adicionais de eventuais interessados através do  e-mail  cmesplanadaqmaitcom ou 

protocolo físico no endereço da Câmara Municipal no horário das 08:00 horas às 12:00 

horas. Transcorrido o prazo para o recebimento de propostas adicionais de eventuais 

interessados, passou-se para a análise dos valores apresentados bem como 

documentação das empresas, sendo auferido as seguintes ofertas aqui demonstradas 

de acordo com a ordem de classificação, obedecendo o critério de menor prego: 

PROPOSTA RECEBIDA 

1- RAZÃO SOCIAL: DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM 

INFORMATICA LTDA 
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ESTADO DABAH IA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tonrinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: omesplanada0gmail.nom 

CNPJ N° 04.787.044/0001-64 

ENDEREÇO: RUA JURACI MAGALHÃES, N° 16, ANDAR 2°, SALA N° 201, CENTRO, 

CONCEIÇÃO DO JACUIPE, BA, CEP 44.245-000 

REPRESENTANTE LEGAL: LUIZ CLAUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA 

VALOR TOTAL: R$ 53.900,00 (CINQUENTA E TRES MIL E NOVECENTOS REAIS) 

Para o julgamento foi considerado uma única proposta por empresa, sendo assim, para 

as empresas que apresentaram mais de uma oferta será válida apenas a proposta com 

data mais recente. Com  base nas propostas apuradas na Dispensa de Licitação, a 

Administração pelo critério de julgamento menor prego, declarou vencedora por ser mais 

vantajosa a proposta apresentada pela empresa: 

1- RAZÃO SOCIAL: DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM 

INFORMATICA LTDA 

CNPJ N° 04.787.044/0001-64 

ENDEREÇO: RUA JURACI MAGALHAES, N°16, ANDAR 2°, SALA N°201, CENTRO, 

CONCEIÇÃO DO JACUIPE, BA, CEP 44.245-000 

REPRESENTANTE LEGAL: LUIZ CLAUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA 

VALOR TOTAL: R$ 53.900,00 (CINQUENTA E TRES MIL E NOVECENTOS REAIS) 

Analisada a documentação da primeira classificada, a mesma foi declarada habilitada 

por ter atendido as condições do Edital de Dispensa. Assim sendo, a dispensa poderá 

ser efetivada em conformidade com  art.  75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, 

Decreto n° 12.343/2024. Desse modo, a Comissão sugere que seja realizada a 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICACAO  do objeto pretendido na presente dispensa 5 

empresa DATALEGIS CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM 

INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n°. 04.787.044/0001-64, situado à Rua Juraci 

Magalhães, n° 16, Andar 2°, Sala n° 201, Centro, Conceição do Jacuipe, Ba, CEP 

44.245-000, de acordo com o disposto na Proposta de Pregos, recepcionada por esta 

Câmara, haja vista que esta apresentou proposta no valor global de R$ 53.900,00 

(CINQUENTA E TRES MIL E NOVECENTOS REAIS). As despesas decorrentes da 

presente Dispensa de Licitação correrão à conta dos recursos previstos no Orçamento 

da Câmara Municipal de Esplanada: I-ORGÃO/UNIDADE: 01.01.00 — CÂMARA 

MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO  III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa 2eurinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001 46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail; cmesplanadaagmail.com  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA IV FONTE: 15000000—

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. Segue assim, o presente processo 

ao Sr. Presidente, para HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA, devendo posteriormente 

retornar a esta Comissão para publicação no Diário Oficial. Após encerramento da 

dispensa de licitação, o licitante melhor classificado foi declarado vencedor do 

respectivo objeto. Sendo divulgado o resultado da dispensa de licitação e concedido o 

prazo recursal nos termos do artigo 165, inciso I, da Lei n° 14.133/2021. Nada mais 

havendo a declarar, foi encerrada a sessão aos 19/02/2025, cuja ata foi lavrada e 

assinada pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

ny-..c.agoL_eJ jàA,LN X`CIPCf `lr\sig)42  

Silmara de Jesus Franca Alves 

Agente de Contratação 

•\ , 
rirtnino Alves Apoio 

Apoio 

LaiadOá'6an1os Souza Kamphorsi 

Apoio 

• 
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nado!  BA l /C2/2025 
 Oficial cial  

sts 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

 

041.1.  

 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Raba Armando Co./C.-2 Tour:I/rho, S/N. LIT 463'70-00e 

CUP.); 12.25 • 625 10002 A6 Telef as (751 $42/ -136 -1 
F i srrt,t, splanads@gmNil./sm  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 6.1° 10/2025 

DISPENSA N°00812025 

OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e 

consultoria na adequação da  Camara  Municipal de Esplanada a Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe e aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso 

Informação. 

RESULTADO 

A PRESIDENTE DA COMISSAO DE CONTRATAÇAO DA CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA, 
referente ao Processo Administrativo em epigrafe correspondente ao DISPENSA N• 008/2025, com fulcro no  

art.  75, inciso II e 5 30  da Lei n° 14.133/2021, torna público que ate as 10h3Omin do dia 19/02/2025, 
recepcionou a seguinte proposta que obedeceu aos preços estimados peta Administração, tendo a empresa 
ofertado proposta cujos preços são os adiante especificados: 

PROPONENTE PARTIC  
RAM)  SOCIAL: DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA  
ChM!  N• 04.787.044/0001-64 
ENDEREÇO: RUA JURACI MAGALHÃES, 16, ANDAR 2°, SALA N° 201, CENTRO, CONCEIÇÃO DO 

JACUIPE, BA, CEP 44.245-000 

REPRESENTANTE LEGAL: LUIZ CLAUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT• 
VALOR 

UITA 

(R$) 

VALOR VALOR 
TOTAL (R$) 

1  

Contratação de consultoria especializada em 
mapeamento, diagnóstico, implantação, 
treinamento e consultoria na adequação da  
Camara  Municipal de Esplanada a Lei Federal 
n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), no que lhe e aplicável 
e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso h 
Informação. 

riles  11 R54.900.00 R$ 53.900,00 

Foi confeccionada a ata com a informação sobre a proposta obtida. 

A empresa DATALEGIS CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA, CNPJ 61° 

04387.044/0001-64, cumpriu com todos os requisitos de habilitação previstos no Aviso de Contratação 

divulgado. 

SA--fisnry$4,,c_ 
‘
93._JYr.torA. E

r
Mtif_ra, 20 de fevereiro de 2025. 

Silmara de Jesus Franca Alves 

Agente de ConValação 

_ 
Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site.  www.cmesplanada datagov.co br/g/diariooficial 
A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no P rtal. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tonrinho, S/N, CEP 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (15) 3427-1363 
E-mail: cmespianada0gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2025 
DISPENSA N° 008/2025 
OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnostico, implantação, treinamento e 
consultoria na adequação da Câmara Municipal de Esplanada a Lei Federal n°  13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe 6 aplicavel e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso 6 
Informação. 

RESULTADO 

A PRESIDENTE DA COMISSAO DE CONTRATAÇA0 DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA, 
referente ao Processo Administrativo em eplgrafe correspondente ao DISPENSA N° 008/2025, com fulcro no  
art.  75, inciso II e § 3°  da Lei n°  14.133/2021, torna público que até as 10h30min do dia 19/02/2025, 
recepcionou a seguinte proposta que obedeceu aos preços estimados pela Administração, tendo a empresa 
ofertado proposta cujos preços são os adiante especificados: 

PONEHTEflRTICIPÀNTE  
RAZÃO SOCIAL: DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA 
CNPJ N° 04.787.044/0001-64 
ENDEREÇO: RUA JURACI MAGALHAES, N° 16, ANDAR 2°, SALA N° 201, CENTRO, CONCEIÇÃO DO 
JACUIPE, BA, CEP 44.245-000 
REPRESENTANTE LEGAL: LUIZ CLAUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT• 
VALOR 

UNITÁRIO 
(125) 

VALOR 
TOTAL (125) 

1 

Contratação de consultoria especializada em 
mapeamento, diagnóstico, implantação, 
treinamento e consultoria na adequação da 
Câmara Municipal de Esplanada a Lei Federal 
n°  13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), no que lhe 6 aplicável 
e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso a 
Informação 

m6s 11 R$4.900,00 R$ 53.900,00 

Foi confeccionada a ata com a informação sobre a proposta obtida. 

A empresa DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA, CNPJ N° 
04.787.044/0001-64, cumpriu com todos os requisitos de habilitação previstos no Aviso de Contratação 

divulgado. 

Esplanada/Ba, 20 de fevereiro de 2025. 
54.-0,c) Q-k- W-15  ig."-canfet44 carnb 

Silmara de Jesus Franca Alves 
Agente de Contratação 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Toorinho, S/IT, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-7363 

E-mail: smesplanada0gmail.com  

CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

PAPEL DE TRABALHO PARA ANÁLISE DE DOCUMENTOS DO PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE 

DESPESAS E CONTRATAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2025 

41 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025 

FUNDAMENTAÇÃO:  ART.  75, II, DA LEI ° 14.133/2021 

VALOR TOTAL: R$ 53.900,00 (Cinquenta e Três mil e Novecentos Reais) 

OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, 

treinamento e consultoria na adequação da  Camara  Municipal de Esplanada à Lei Federal n° 

13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe é aplicável e sem 

prejuízo ao previsto na Lei de Acesso A Informação. 

ITENS DE VERIFICAÇÃO: FORMALIZAÇÃO PROCESSUAL CONFORME LEI N° 14.133/2021. 

• DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS 

a) Solicitação de Despesa com Termo de Referência; 

b) Justificativa técnica da necessidade da Contratação de consultoria especializada em mapeamento, 

diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria na adequação da  Camara  Municipal de 

Esplanada à Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que 

lhe é aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso A Informação. 

c) Pesquisa de Preços com publicação do Aviso de Contratação Direta em Diário Oficial para 

publicidade a interessados; 

d) Documento alusivo A disponibilidade orçamentária; 

e) Proposta, Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal da empresa a ser contratada; 

f) Parecer Jurídico; 

g) Parecer Técnico do Agente de Contratação; 

h) Autorização da autoridade competente; 
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Esplanada/Ba, 20 de  fevereiro  de 2025. 

Samuel Amato dos Santos 
4 Controlador  

Dec.  Na 001/2025 
Samuel Amaro-dos Santos 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

Inicialmente o setor de licitação recebeu autorização para a abertura e instrução de Processo 

Administrativo, visando o atendimento do objeto, em seguida o setor de compras procedeu o 

levantamento de pesquisa de prego de mercado com o pedido de propostas com vistas parametrizar 

a modalidade de licitação a ser aplicada. 

Recebidas as cotações procedeu as análises e definição da modalidade decidiu optar pela Dispensa 

de Licitação, com enquadramento no  art  75, Inciso II da Lei n° 14.133/2021, em seguida procedeu a 

instauração da Dispensa de Licitação de n° 008/2025. 

Ao analisar os aspectos orçamentários, verifico que existe disponibilidade orçamentária para o 

custeio da despesa conforme oficio assinado do Contador. Assim esta controladoria conclui que o 

referido processo se encontra revestido de todas as formalidades legais, no tocante â Dispensa, e 

contratação, estando apta para gerar despesa para a Casa Legislativa Municipal, podendo contratar 

a Empresa DATALEGIS CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA, 

CNPJ n°. 04.787.044/0001-64, situado à Rua Juraci Magalhães, n° 16, Andar 2°, Sala n°201, Centro, 

Conceição do Jacuipe, Ba, CEP 44.245-000 para Contratação de consultoria especializada em 

mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria na adequação da Câmara 

Municipal de Esplanada à Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), no que lhe é aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso á Informação. 

• CONCLUSÃO 

Verificou-se a regularidade formal do processo, convicto de que a contratação da Empresa com 

arrimo no  art.  75, Inciso II da Lei n° 14.133/2021, atende plenamente as normas estatuidas. 

Controlador Interno 
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Npian, BA 21/C2/2029  Diário S  Oficial  
Manna", 

CAMERA  MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Ruo  Ar6z4646 Cris ra Tourinho, S,W, CRP 48372-0O2 
2666V: 12.676. 6775/0401-46 relef4sz (774 3427-1363 

4'664 Z: 73zesplan4(1424m4  li  cõm  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2025 

DISPENSA N° 00912025 

OBJETO: Contrataçao de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação. treinamento e 

consultoria na adequação da  Camara  Municipal de Esplanada ti Lei Federal n° 13.709/2(718 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que  !he  6 aplicável e sem prejuizo ao previsto na Lei de Acesso a 

Informação. 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO e AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAR 

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  IBA,  acatando o resultado apresentado pela 

Comissão de Contratação da Câmara Municipal e ao parecer jurídico, referente ao Processo Administrativo em 

epigrafe correspondente ao DISPENSA  It  008/2025, com fulcro no  art  75, Inciso II e § 3° da Lei n" 

14.133/2021, nao havendo óbices de ordem legal, administrativa ou judicial quanto a regularidade do processo, 

HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de Licitação e determina a ADJUDICAÇÃO em favor da 

adjudicatária adiante identificada, conforme preços unitários e totais a seguir: 

PROPONENTE PARTICIPANTE 

RAZÃO SOCIAL: DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA 

CNPJ N° 043137.04410001-64 

ENDEREÇO: RUA JURACI MAGALHAES, N° 16, ANDAR 2°, SALA N. 201, CENTRO, CONCEIÇÃO DO 

JACUIPE, BA, CEP 44.245-000. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
cluma

• U
V
N

A
IT

L
A
0
R
R 
IO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(RS) 

1 

Contrataçao de consultoria especializada 
em mapeamento, diagnóstico, 
implantação, treinamento e consultoria na 
adequayao da Camara Municipal de 
Esplanada a Lei Federal n° 13.709/2018 - 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), no que lhe é aplicável e sem 
prejuízo ao previsto na Lei de Acesso a 
inrormagao. 

MÊS 11 R$ 4_900,00 R$ 53.900.00 

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento de contratação direta 

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitaçao da  Camara  Municipal, para assinar o 

Contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis  sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Aviso de Contratação Direta e na Lei rr 14.133/2021. 

Esplanada/Ba, 21 de fevereiro de 2025. 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente da  Camara  

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brM/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.clatagov.com.brM/diarlooficial  
A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tonrinho, S/N)  CEP 48370-000 
CNPJ: 13.2.55.825/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada0gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2025 
DISPENSA N° 008/2025 

OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e 
consultoria na adequação da  Camara  Municipal de Esplanada à Lei Federal n°  13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que  !he  e aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso 
Informação. 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO e AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAR 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA /BA, acatando o resultado apresentado pela 
Comissão de Contrafação da  Camara  Municipal e ao parecer jurídico, referente ao Processo Administrativo em 
eplgrafe correspondente ao DISPENSA N° 008/2025, com fulcro no  art  75, Inciso II e § 30  da Lei n°  
14.133/2021, não havendo óbices de ordem legal, administrativa ou judicial quanto a regularidade do processo, 
HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de Licitação e determina a ADJUDICAÇÃO em favor da 
adjudicatária adiante identificada, conforme preços unitários e totais a seguir: 

PROPONENTE PARTICIPANTE 
RAZÃO SOCIAL: DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA 
CNPJ N°04.787.044/0001-64 
ENDEREÇO: RUA JUFtACI MAGALHÃES, N° 16, ANDAR 2°, SALA N° 201, CENTRO, CONCEIÇÃO DO 
JACUIPE, BA, CEP 44.245-000. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. Q UANT• 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

TOTAL  
VALOR 

(R$) 

1 

Contratação de consultoria especializada 
em mapeamento, diagnóstico, 
implantação, treinamento e consultoria na 
adequação da Câmara Municipal de 
Esplanada â Lei Federal n° 13.709/2018 - 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), no que lhe é aplicável e sem 
prejuízo ao previsto na Lei de Acesso á 
Informação. 

MÊS 11 R$ 4.900,00 R$ 53.900,00 

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento de contratação direta. 

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da  Camara  Municipal, para assinar o 

Contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das 

sanções previstas no Aviso de Contratação Direta e na Lei n° 14.133/2021. 

Esplanada/Ba, 21 de fevereiro de 2025. 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente da  Camara  
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• 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinhn, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

CONTRATO N° 10/2025 DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA E A 

EMPRESA DATALEGIS — CONSULTORIA 

MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM 

INFORMATICA LTDA, LEI N°14.133/21. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, com sede Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 

48370-000, na cidade de Esplanada/Ba, inscrito no CNPJ sob o n° 13.255.625/0001-46, neste ato 

representado pelo Presidente da Câmara Municipal Sr. Boaventura dos Santos Filho, inscrito no CPF 

n° 144. "*.***-87, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa DATALEGIS 

CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n°. 

04.787.044/0001-64, situado à Rua Juraci Magalhães, n° 16, Andar 2° , Sala n° 201, Centro, 

Conceição do Jacuipe, Ba, CEP 44.245-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr° Luiz Claudio Cafezeiro de Almeida, Brasileiro, Contador, CPF n° 242.279.005-

49, RG n° 0243561660 SSP/BA, residente e domiciliado em Salvador, conforme atos constitutivos da 

empresa, tendo em vista o que consta no Processo n° 10/2025 e em observância ás disposições da 

Lei n° 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 75, de 2021, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n°. 008/2025, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto deste contrato, a Contratação de consultoria especializada em mapeamento, 

diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria na adequação da Câmara Municipal de 

Esplanada à Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no 

que lhe 6 aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso à Informação, conforme 

descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

(R$) (R$) 

1 

Contratação de consultoria especializada 

em mapeamento, diagnóstico, 

implantação, treinamento e consultoria na 

adequação da Camara Municipal de 

mês 11 4.900,00 53.900,00 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tonranho, S/N, CEP 48370-000 
CNEJ: 13.2.55.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmarl.com  

Esplanada a Lei Federal n° 13.709/2018 - 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), no que lhe é aplicável e sem 

prejuízo ao previsto na Lei de Acesso a 

Informação. 

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme  art.  125 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1. 0 objeto do presente contrato  sera  executado de acordo o disposto no  art.  115 "caput" da Lei 

Federal n° 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: 

3.1. 0 valor total do presente contrato é de R$ 53.900,00 (Cinquenta e Três mil e Novecentos 

Reais). 

Forma de Pagamento: 11 (onze) Parcelas mensal de R$ 4.900,00 (Quatro Mil e Novecentos Reais) 

iguais e sucessivas. Pagamento até o dia 30 (trinta) do mês, mediante apresentação de nota fiscal e 

após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, mediante depósito na 

conta corrente, em nome da CONTRATADA, por ela indicada. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Os preços contratados são os indicados na proposta da CONTRATADA, nele estando incluidos 

todos os custos referentes a impostos, taxas, transportes, entrega e quaisquer outras despesas, 

direta ou indiretamente, relacionados com o objeto deste contrato, não cabendo qualquer correção 

ou reajuste do prego contratado, na vigência deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. 0 pagamento pela prestação dos serviços já referidos, se dará após a emissão da respectiva 

Nota Fiscal pela CONTRATADA, e dos documentos de Regularidade Fiscal previstos em Lei. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:16
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ad759526-dd5a-4a09-ba83-1dfd6d824a02



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: emesplanada@gmail.com  

4.2. Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será suspenso até que a contratada tome 

providencias necessárias à sua correção. Nesta hipótese, será considerada, para efeito de 

pagamento, a data da reapresentação da Nota Fiscal após a regularização da situação. 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado 6 contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade, sem que isso gere direito ao pleito 

do reajustamento de prego ou correção monetária. 

4.4. Nenhum pagamento isentara a contratada das responsabilidades decorrentes deste contrato, em 

• implicará em aprovação do fornecimento dos serviços, total ou parcialmente. 

4.5. Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por fato ou ato que diga respeito unicamente 6 

CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominagões de direito e previstas neste contrato, 

prevalecerão para efeito de pagamento pela CONTRATANTE os pregos vigentes na data em que 

deveria ocorrer regularmente. 

4.6. Sobre o pagamento previsto neste contrato não haverá retenções de créditos fiscais, haja vista 

ser o recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade da CONTRATADA em função de 

seu enquadramento fiscal. 

CLAUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA:  

5.1. 0 presente contrato vigerá até 31 de dezembro de 2025, a contar da data de sua assinatura, 

410 podendo ser prorrogado nos termos do disposto no  art.  105 da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA SEXTA — DO CREDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA:  

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

I-ORGÃO/UNIDADE: 01.01.00— CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO  

III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 

JURIDICA. 

IV FONTE: 15000000—RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427 - 1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

CLAUSULA SÉTIMA — DAS GARANTIAS: 

7.1. Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no  art.  96, da Lei Federal n° 

14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

8.1. E obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas para execução do objeto contratado: 

• Impedir que terceiros estranhos ao contrato preste o objeto licitado; 

• Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a especificação 

apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 

• Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa fiscalização não exclui ou 

reduz a responsabilidade da Contratada); 

• Efetuar pagamento no prazo previsto no contrato. 

8.2. Obriga-se a CONTATADA, dentre outras obrigações especificas, na execução do objeto 

avençado: 

• Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a 

sofrer o contratante ou terceiros em decorrência da prestação dos serviços descritos no 

objeto deste contrato, respondendo integralmente por perdas e danos, sem prejuízo de outras 

cominagões contratuais e/ou legais a que estiver sujeita, decorrentes de culpa ou dolo na 

execução do contrato; 

• Permitir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a prestação dos serviços; 

• Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente que 

impeça o cumprimento do objeto contratado; 

• Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do 

contrato; 

• Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

• O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condições 

estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pelo CONTRATANTE, das 

sanções constantes no artigo 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a saber: 

I — advertência; 

II — suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, 8/17, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadalagmail.uom 

de até 24 meses; 

Ill — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLAUSULA NONA — CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATANTE:  

9.1. alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados do artigo 124, da Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021. 

9.2. em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico financeiro do 

Contrato, as partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar um Termo Aditivo ao presente 

Contrato para regular e disciplinar as consequências da situação então criada, de forma a evitar 

qualquer perda de natureza econômica, financeira ou outra qualquer. 

9.3. exigir o cumprimento fiel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 

Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  Art.  115, da Lei 

14.133, de 1° de abril de 2021. 

9.4. rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato.  (Art.  140 da Lei 

14.133, de 1° de abril de 2021). 

CLAUSULA DECIMA — CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 

10.1. Direito a prorrogação do contrato. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogados sucessivamente, 

respeitando a vigência máxima decenal.  (Art.  107, "caput" da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021). 

10.2. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado até a data em 

que ela for declarada e por outros prejuízos regulamente comprovados, contando que não lhe seja 

• imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.  (Art.  149, da Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021). 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — CASO FORTUITO E FORCA MAIOR: 

11.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 

este Contrato em decorrência de casos fortuitos ou eventos de  forge  maior que impeçam, temporária 

ou definitivamente o cumprimento de quaisquer dessas obrigaçôes, conforme disposto no código 

Civil Brasileiro. A parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá 

informar a outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de  forge  maior, 

informando também o prazo estimado do referido evento. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 

CNPJ: 13.255.025/0001-46 Telefax; (75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanada@gmigil.com  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA CONTRATANTE: 

12.1. Inexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarretar rescisão do contrato, com 

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme disposto nos artigos. 

104 e 155 da Lei n°14.133/21. 

12.2. Na hipótese de ocorrera rescisão administrativa prevista no  art.  138, inciso I da Lei Federal n° 

14.133/21, a Contratante  sera  assegurados os direitos previstos no  art.  139, incisos I a IV, §§1° e 2°, 

da citada Lei 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAGA0 À LICITACAO E DA LEGISLACAO 

APLICÁVEL:  

13.1. Este contrato esta vinculado ao Processo Administrativo n°10/2025 — Dispensa de Licitação n° 

008/2025, nos termos do  Art.  75, Inciso II da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

0 contrato ora celebrado esta submetido as regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal n° 

14.133/21, e os casos omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público, aplicando-se 

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito público pela 

legislação especifica, especialmente as do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO: 

14.1. E exigido para celebração e execução do contrato que a CONTRATADA mantenha 

obrigatoriamente todas as condições de habilitação e qualificação estabelecidas na licitação, nos 

termos do disposto nos artigos 67 e 68 da Lei 14.133/21 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1. 0 Serviço constante neste contrato  sera  fiscalizado pelo Fiscal de Contratos, na falta deste, 

pela Diretoria de Controle Interno, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer 

ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gmall.com  

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO: 

16.1. 0 extrato do presente contrato  sera  publicado no orgao de divulgação oficial da  Camara  

Municipal conforme dispõe a Legislação pertinente. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO FORO: 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Esplanada-BA, como único para dirimir quaisquer 

dúvidas do presente contrato, desde logo renunciando qualquer outro, por mais especial que seja. E 

por acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-se o presente contato na presença das 

testemunhas abaixo assinadas em duas vias de igual forma e teor. 

Esplanada - Ba, 21 de fevereiro de 2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESIL  :ILZ1)-A)DA 

CONTRATANTE 

EGIS CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LIDA 

CNPJ n°. 04.787.044/0001-64 

Luiz Claudio Cafezeiro de Almeida 

Testemunhas: 

1. 1 I- t. c; tAÁ C  

NOME: 
CPF: t 4. XXX x,../A 

12 
2° k)':::(1)41,H) (Javot  
NOME: 

CPF:/,) / » 7•X Cd° 
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BA 121/02/2025  Diário t, Oficial  
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Add Armando Costa Tour  olmo,  5.55, CEP 45270-050 
CNIV: 12.2t,!,.670001-46-  Toletax, 17a) 3427-1363 

.en=sp lanadae4me! coin  

EXTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2025 
DISPENSA N° 008/2025 
CONTRATO N° 10/2025 
CONTRATADA: DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM 
INFORMATICA LTDA 
CNPJ N° 04.787D44/0001-64 
OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, 

implantação, treinamento e consultoria na adequação da  Camara  Municipal de Esplanada a 

Lei Federal n°13.109/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe 
aplicavel e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso a Informação. 
MODALIDADE: Dispensa 

FUNDAMENTO LEGAL:  Art  75, Inciso II da Lei n°14.133/2021 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
I-ORGAO/UNIDADE: 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS  /WOES  DO 

PODER LEGISLATIVO  

III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 

PESSOA JURÍDICA. 
IV FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitada por preço Global 

VALOR TOTAL: R$ 53.900,00 (Cinquenta e  Tres  mil e Novecentos Reais) 

DATA DE ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2025. 
VIGÊNCIA: 11 (onze) meses 
PELO CONTRATANTE: Boaventura dos Santos Filho -Presidente da  Camara  

PELO CONTRATADO: LUIZ CLAUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA 

Esta ediçâo encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.briti/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/ti/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:16
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ad759526-dd5a-4a09-ba83-1dfd6d824a02



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Touranho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gmailicom  

EXTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2025 
DISPENSA N° 008/2025 
CONTRATO N° 10/2025 
CONTRATADA: DATALEGIS - CONSULTORIA MUNICIPAL E TECNOLOGIA EM 

INFORMATICA LTDA 
CNPJ N° 04.787.044/0001-64 
OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, 
implantação, treinamento e consultoria na adequação da Câmara Municipal de Esplanada 
Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe é 
aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso à Informação. 
MODALIDADE: Dispensa 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art  75, Inciso II da Lei n° 14.133/2021 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
I-ORGÃO/UNIDADE: 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS  /NOES  DO 

PODER LEGISLATIVO  
III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURÍDICA. 
IV FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitada por prego Global 
VALOR TOTAL: R$ 53.900,00 (Cinquenta e Três mil e Novecentos Reais) 
DATA DE ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2025. 
VIGÊNCIA: 11 (onze) meses 
PELO CONTRATANTE: Boaventura dos Santos Filho -Presidente da Câmara 
PELO CONTRATADO: LUIZ CLAUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA 
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Esplanada / BA 109/01/2025 Diário f Oficial 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa  lourinho,  s/n - CET: 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax; (751 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

DECRETO N° 029/2025 
De 03 de janeiro de 2025 

"Designa Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio para conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei n°  14.133/2021." 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  1° - Designar a servidora SILMARA DE JESUS FRANCA ALVES, matricula 
2025006 e o servidor GERONIMO PENALVA SANTOS FARIAS, matricula 20180001 
para exercerem a função de AGENTES DE CONTRATACA" 0 da CÂMARA 
MUNICIPAL DE ESPLANADA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
deste Poder Legislativo derivadas da Lei Federal n°14.133/2021.  

Art.  2° - Ficam designadas as Servidoras Municipais abaixo relacionadas para integrarem 
a equipe de apoio: 

I— ALZENI A FIRMTNO ALVES — Matricula 2008007 
11— LAIANE DOS SANTOS SOUZA KAMPHORST - Matricula 2008012  

Art.  3°  - Integram o rol de atribuições dos Agentes de Contratação e dos Pregoeiros a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame ate a homologação, incluindo a solicitação de emissão de pareceres 
técnicos e juridicos, para subsidiar as suas decisões.  

Art.  4° - Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de licitação, 
também, o agente de contratação  sera  responsável por impulsionar, conduzir e executar os 
respectivos processos em todas as suas fases.  

Art.  5°  - O presente decreto entra em vigor no dia 03 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da  Camara  Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.britt/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA- Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagovicom.br/U/diarionficial  

A autenticidade deste documento 6 garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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BA 09/01;2025 Oficial 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

Esp;ilnadd 

ESTADOD ABA RIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando  Cos  s - CEP: 46370-000 
CNP?: 13 . 255 . 625 0101-46 TelPf ,ex: (751 3427-1363 

E i 1 : urres pl a na da  @arm  I. com  

PORTARIA N°001/2025 
De 03 de janeiro de 2025 

"Designa Fiscal de Contrato e  di  outras 
providências." 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE, 

Art.  10  - Designar o servidor  JOSE LUIS  DA CONCEIÇÃO MACIEL, 
para atuar como fiscal de contratos, com atribuições de acompanhar e 
fiscalizar a correta execução do objeto nos termos contratuais. 

Parágrafo Único — As decisões e providências que ultrapassem a 
competência do fiscal deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para 
adoção das medidas saneadoras.  

Art.  2° - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.  

Art.  3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da  Camara  Municipal, em 03 de janeiro  dc  2025. 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.britt/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/g/diadooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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Baixar Data • 4 

Tipo 

Contrato 

r 
I 

07/04,12025  

Nome sr  

CONTPAT010  dispensa  008-2025 I DPD pdf 

ti 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

> Csjaz, 

61170crflO POÇCP  

Contrato n° 10/2025 
atualização 07/04/2025 

Esplanada/BA Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA Unidade executora: 01-  Camara  Municipal de Esplanada 

Tipo: Contrato (termo iniciat) Receita ou Despesa: Receita Processo: 008 Categoria do processo: Sei viços 

Data de divulgação no PNCP: 07/04/2025 Data de assinatura: 21/02/2025 Vigência: de 21/02/2025 a 21/01/2026  

Id  contrato PNCP: 13255625000146-2-000011/2025 Fonte: ECustornize Consultoiia  ern Software  S.A  

Id  contratação PNCP: 132556250001464-000018/2025 

Objeto: 

Contratação de consuttoria especializada em mapeamento. diagnostico, implantaçáo, treinamento e consultoria na adequação da  

Camara  Municipal de Esplanada a Lei Federal n°13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LCaPD). no que  the  é 

erplicavet e  sum  prejuízo ao previsto na Lei de Acesso à Informação. 

VALOR CONTRATADO 

RS 4900.00  

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridict CNRI/CPF: 04.787044/0001-64 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão DATALEGIS CONSULTORIA 

Arquivos Histórico 

< VoLtar ) 
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